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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 02/2024 - SINFRA

Grau de Prioridadei Alta

A»

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encamiiihado á Secretaria Municípaí de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos tennos do art. 23 da Lei n® 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
CNPJ: 06,113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: José Emande Gonçalves Carvalho
E-mailí prefeitea@eoliiias.ma.gov.bi'
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias rurais do
município, de Colinas/MA..

Sistenm de Registro de Preços - SRPf ( )Sii» ou ( X )Não

3 - JUSTIFICATIV A DA NECESSIDADE

A presente contratação se faz necessária devido à execução de obras de pavimentação no município de
Colinas se toma fundamental diante da necessidade de reduzir as desigualdades regionais e
intrarregionais. Com a melhoria da infraestmtura viária é essencial para garantir o desenvolvimento
sasíOHtável do município. Além dissO; a pavimentação das vias urbanas contribui para a integração das
políticas municipais de saneamento básico, habitação, regularização fundiária, transporte e mobilidade
urbana.

Ao investir na pavimentação das vias urbanas, a Prefeitura Municipal de Colinas estará promovendo não
apenas a melhoria da infraestmtura local, mas também estimulando o desenvolvimento econômico e
social da região. A fàciíídade de acesso proporcionada pela pavimentação das mas impacta diretamente
na qualidade de vida dos moradores, facilitando o deslocamento e promovendo uma maior acessibilidade
aos serviços públicos.

A contratação de mria empresa especializada para executar os serviços de pavimentação asfáltica é de
extrema importância para garantir a qualidade e durabilidade das obras A Secretaria Municipal de
Infraestmtura será responsável por coordenar e fiscalizar o andamento dos trabalhos, assegurando que
todas as etapas sejam cumpridas de acordo com as nonnas técnicas e legislação vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Inlraestrutiira

Processo n° 159/2024

FTs.: O ̂

Rub.;

Com a pavimeírtaçâo das vias urbanas, a Prefetiura de CoHrras reafimia sett compromisso com o
desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população. Os benefícios decorrentes
dessa obra impactarão positivamente não apenas na mobilidade urbana, mas também na valorização
imobiliária, na segurança pública e na promoção do crescimento ordenado e planejado do mrmicipio. O
termo de referência elaborado visa garantir que a contratação da empresa para a realização dos serviços
atenda plenamente às expectativas e necessidades da comunidade colinense.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fimdamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda nãa possui, alinhamento com o planejamento da organização-.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OB JETO

Local de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de
Serviços - OS;

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especifícações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

Itefl» Descrição. Unidode- Qofiflt.

1 Serviços de pavimentação asfáltiea de vias urbanas Serviço 1

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a fonnalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISÇAL DE CONTRATOS

FISCAL DO CONTRATO

Wydmar Vieira Freitas da Silva

CREA:2380-D/Pl

Eng. Civil

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, O^e maio de 2024.

José_Garçm8^Qíailgelist« Filho
"Secretário ̂ íóúeipal de ín&aestrutitfa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos ©6 de maio de 2024, às OOhSlmín, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®.; 159/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica
de vias urbanas do município de Colinas/MA.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 06 de maio de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza
Chefe do Setor de Protocolo
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Processo n° 1592024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.: ^
Secretaria Municipal de Infraestrutura '

Setor de Protocolo

A

Vaímíra Miranda da SiTva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 159/2024, visando

o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas

do município de Colinas/MA.., para conhecimento e demais providências cabíveis.

Colinas - MA, 07 de maio de 2024.

José Garcú FiUio

Secíéfario ̂ fònicipal de Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

3 Municipal de Infra
Setor de Compras

Secretaria Municipal de Infraestrutura Rub..

O valor total estimado é de R$ 2.403.239,00 (dois milhões, quatrocentos e três mil,
düze-tttos e trinta e nove reais), conforme DetalhraBíettto Anatóticü da Estimativa de Preços -
DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 08 de maio de 2024.

TniÇridIli nnf^r 1 iitn FiUio
SeSfetário Municipal de Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutiira
Setor de Compras

A

Vatóra Miranda da Silva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáítica de vias
urbanas do município de Colinas/MA.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade;

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° G61/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Ruh.: ^
Secivtdnu Muiüctpai Jc IníVacsiruituí! ^

/Vo

Senhor

José Gai-cias Evangelista Filho
Secretário Municipal de Infi-aestrutiira

Nesta.

Assunto: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para fins de análise e providências quanto elaboração do Estudo

Técnico Preliminar, Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Projeto Básico

Após a elaboração dos artefatos de planejamento, solicito que o processo seja

encaminliado para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para fins de elaboração da

minuta do edital e seus anexos

Após a elaboração dos artefatos de planejamento, solicito que o processo seja

encaminhado para a Secretaria Municipal de Finanças - SEMFIM para prestar informações

quanto à classificação da despesa e sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 08 de maio de 2024.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado deforma digital por
C|, ,,. VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARRQSO:25S70599372

BARROSO:26570599372 Dados:2024.05.08 14:59:28-03'00'

Valmira Miranda da Silva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ] CNPJ: «6.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrci.iníi ivtiiiucifial tÍL* liilnicsifuiuia

Processo n" 159/2024

Fls.: ei_

Rub.; ^

Ao Scnfror

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras confonne consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 10 de maio de 2024

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
.. VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO;26S70599372

BARROSO:26570599372 Dados: 2024.05.1 o 15:00:01 -0300'

Vai mira Miranda da Silva Barroso

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.6S2/0001-25
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■,^■14, Processo n° 159/2024

Fl^: Oq
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura "—^
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBBLroADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A

Valmira Miranda da Silva Barroso
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art,. 16^ 1 e IIL
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços
de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município de Colinas/MA...

Disponibilidade Orçamentária; ( X ) SIM ou ( ) NÃO
Valor Estimado da Contratação: R$ 2.403.239,00 (dois milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e trinta
e nove reais).

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.0501.1017.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAYDMENTÇÃO DE VIAS PUBLIÇAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Contrato de Repasse n" 954105/2023/MCIDADES/CAIXA

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fmanceiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 13 de maio de 2024,

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Fis.: iOIP
PREFEn LIRA MUNICIPAL DE COLINAS _

Scciclari.i Municipal Jc IniracstrJUira " " Ê|--

BESPACHO AI>MINÍSTÍL\TÍVO

A

Comissão dc Contratações.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado{a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo pai"a fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA. 13 de Maio de 2024.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570S99372

BARROSO:26570599372 Dados:2024.0S.13 1S:00:49-03'00'

Vahnira Miranda da Silva Bairoso

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.1 U.fiSI/OÜO 1-2.5
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PREFEÍTIIRA MUNICIFAI. DE COLINAS

GABINETE »A PREFEiTA

Portaria ii" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Conirataçâo, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MliNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
ftitero na Lei lE 14.133/2021 e Decreto Municipal n''059/2025,

RESOLVE:

Ari. r*. Designar o Senddor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuai' como Pregoeiro
e Agente de Contratação àz Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. S"-' do Decreto
Municipal xf 059/2023 e Lei iC 14.133,'2021.

Art. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delciraar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixiíiar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da ftefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3®, O Pregoeiro, o Agente de Contrafação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Geral do Município.

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão n.o que couber, nos processos de
iieitaçãe, contratação direta e procedimentos atixiliares regidas pela Lei n® 14,135/2021 e suas
alterações.

Art 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art 6", Permanecem vigentes os efeitos das Portarias ii" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos ücitatórios regidos pela Lei Federal tri 8.666/1993 e Lei Federal m' 10,520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenhau sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. T. Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GA,B.

Art 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA .MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS M.ÊS DE JANEIRO DO .ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

Ax.ssrt.itio deionr.s digitai por VAi.
VAlMiRA íVlíRANDA DA SIVA MHAiiDA OASLW

BARROSO;2õS7059ÍS;'2 S.ftl!RO».lô57«SW3?!
DadaS'.20:'4Sn.I>J ■ ^50 37 C5W

Valíilira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREFEITURA .MÜJNiClPAL ».£ COUMÂS-MA i CNPJ; «6.ri3.682/(t«01-25
EW)ERJÍCO: PRAÇA OÍAS <.:aRNE1RO. 402 -CCNCRO -tOlJNAS/MA. CEP 65.<;«)4XX).
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

TRANSFHKHGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

070668/2023

OBJETO:

Pavimentação no Município de Colinas/MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

A execução de obras de PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE COLINAS, que possui uma população de 40.316 mil
habitantes e IDEI 0,596 (2010) vem suprir a grande necessidade de reduzir as desigualdades regionais e intran-egionais além
melhorar sua infraestiaitura viária, promovendo assim um desenvolvimento sustentável de forma integralizada às políticas
municipais de saneamento básico, habitação, regularização fundiária, transporte e mobilidade urbana, se enquadrando nas
perspectivas e interesses recíprocos

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A cidade tem apresentado um crescimento populacional urbano e rural muito expressivo nos irltimos anos, com construção de
equipamentos sociais, esportivos comunitários e de grande expressividade para o desenvolvimento regional. Cresce, a demanda
para a manutenção viária urbana, assim como grandes demandas na zona rural, tendo ein vista a estruturação das rotas de
integração das atividades produtivas locais. Ressaltasse que as intervenções previstas encontram-se dentro do perímetro urbano.

PUBLICO ALVO:

As obras propostas beneficiarão direto e indiretamente uma média de 5.000 famílias do Município de Colinas — MA, dentre eles
comerciantes, trabalhadores do mercado central, feira livre e moradores que residem em locais de difícil acesso.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Em conseqüência das intensas chuvas que caíram na região as vias públicas que cortam a sede do Município de Colinas - MA,
na sua maioria, ficaram intrafegáveis, tendo moradores ficado impossibilitados de se locomoverem até o centro da cidade, por
exemplo, assim como os transportes escolares enfrentam dificuldades para trafegar com os alunos até as escolas, assim como
para o retorno destes até suas residências. Portanto, objetivamos oferecer a população condições ideais de tráfego.

RESULTADOS ESPEIL\DOS:

Corrigir problemas de tráfego, segurança e mobilidade, além de facilitar a implantação de políticas de desenvolvimento urbano
e econômico no município com melhoria no acesso aos equipamentos urbanos como o comércio, mercado do produtor rural,
além dos órgãos públicos municipais. Melhorar as condições de trafegabilidade, favorecendo o deslocamento da população
urbana e rural, melhoria dos acessos ao transporte escolar, veículos de passeio e de carga, estimulando o processo produtivo.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:

56000

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDIN ADO OU UG:

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CPF DO RESPONSÁVEL:

625.624.102-97

NOME DO RESPONSÁVEL:

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.113.682/0001-25

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE COLINAS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
FRACA FRACA DIAS CARNEIRO, 402

CIDADE:

COLINAS

UE:

MA

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
0767

CEP:

65690000

E.A.:

Administração
Pública Municipal

DDD/TELEEONE:

99984736512

BANCO:

104 - CAIXA ECONÔMICA

AGÊNCIA:
3566-1

CONTA CORRENTE:

0066471744

CPF DO RESPONSÁVEL:

265.705.993-72

NOME DO RESPONSÁVEL:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL;
RUA DAS orquídeas, 15 - CENTRO

CEP DO RESPONSÁVEL:

65690000
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4 - DADOS DO EXECUTOR/V ALORES

VALOR GLOBAL: 2.403.239,00

VALOR DA CONTRAPARTroA: R$ 11.956,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2023 R$ 2.391.283,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 11.956,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 29/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA; 01/12/2027

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n°: 1

Especificação: Pavimentação no Município de Colinas/MA

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: ^  RS 2.403.239,00
Inicio Previsto: 29/12/2023 Término Previsto: 01/12 2027 Valor Global: RS 2.403.239,00

UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n": 1

Especificação: Pavimentação no Município de Colinas/MA

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1.0 Un RS 2.403.239,00 29/12/2023 01/12/2027

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO D AS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META RS 478.256,60

DESCRIÇÃO: Pavimentação no Município de Colinas/MA

-VALOR DO REPASSE: R$ 478.256,60 PARCELA N" 1

MÊS DESEiMBOLSO: Jullio ANO: 2024

META N°: 1 VALOR DA META RS 956.513,20

DESCRIÇÃO: Pavimentação no Município de Colinas/MA

VALOR DO REPASSE: R$ 956.513,20 PARCELA N" 2

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2024

META N°: I VALOR DA META RS 956.513,20

DESCRIÇÃO: Pavimentação no Município de Colinas/MA

VALOR DO REPASSE: R$ 956.513,20 PARCELA N" 3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de COLINAS

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META RS 2.391,20

DESCRIÇÃO: Pavimentação no Município de Colinas/MA

VALOR DO REPASSE: RS 2.391.20 PARCELA N° 1

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META RS 4.782,40

DESCRIÇÃO: Pavimentação no Município de Colinas/MA

VALOR DO REPASSE: R$ 4,782,40 PARCELA N" 2

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2024

META N": 1 VALOR DA META RS 4.782,40

DESCRIÇÃO: Pavimentação no Município de Colinas/MA

VALOR DO REPASSE: RS 4.782,40 PARCELA N° 3
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8 - PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação no Município de Colinas MA

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: ^ ^

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Municipio de Colinas/M A

CEP: 65690-000 UF: MA íMUNICIPIO: 0767 - COLINAS

UNIDADE: Un QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: RS V.TOTAL: '^^2.403.239,00
OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 R$ 2.403.239,00 RS 2.403.239,00 RS 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL: R$ 2.403.239,00
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10 - DECLARAÇAO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriund^
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

Declaração de capacidade téc e adm 070668.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

Declaração de contrapartida financeira 070668.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

Publicação - DOU.pdf

PM Colinas - 1091699-75 - Contrato de Repasse (002)-assinado.pdf



PLANO DE SUSTENTABILIDADE

1. APRESENTAÇÃO

N° do Proposta: 070668/2023

Objeto: Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Valor Global: R$ 2.403.239,00

Valor de repasse: R$ 2.391.283,00

Valor de contrapartida: R$ 11.956,00

Início da vigência: 29/12/2023

Fim da vigência: 01/12/2027

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO

Com a execução da Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA a prefeitura objetiva:
• Prover para a população vias trafegáveis;

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via;

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;
• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população;

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas locais.

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS

• Criação de novos empreendimentos comerciais na região;
• Incentivo ao consumo e investimentos;

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestmtura adequada, que
proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de veículos.

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será observada

pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestmtura do Município de Colinas - MA, se a área

de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações definitivas e superficiais. A fim de serem

tomadas medidas preventivas, como uso de material lateritico nas áreas afetadas, minimizando a

condição abrasiva acentuada nestas áreas.

5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos na
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Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N°

954105/2023/MCIDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES.
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E
0(A) MUNICÍPIO DE COLINAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de Repasse de
recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação; Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 14.133, de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federai vigente.
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 11.531,
de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução
Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercido,
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos
vigentes que tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

PARTÍCIPES
I - CONTRATANTE - A União Federal, por Intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DAS CIDADES, Inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 06.457.283/0006-23, representado pela Caixa Econômica Federal, Instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n" 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303,
de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com
0 Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, BrasílIa-DF,
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados,
neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, CPF n° 094.733.467-00, residente e domiciliadoja) em Avenida dos
Holandeses, 8 apt. 703 - São Luis/MA - CEP: 65071-380, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos -
Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fis 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e
Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fis. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE COLINAS, Inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.113.682/0001-25, neste ato representado pelo
respectivo Prefeita Municipal, Senhora VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, CPF n° 265.705.993-72, residente e domlcillado(a)
em RUA ORQUÍDEAS 15 SN CENTRO COLINAS/MA CEP 65690-000, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GER/VS
1 - OBJETO DO CONTRATO DÉ REPASSE

pavimentação no município de ColInas/MA

II - MUNIClPIO(S) BENEFICIÂRIO(S)
Colinas - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não ( ) Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  ) Não {X) Sim
No caso de "SIM", informar:
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano de Sustentabilidade..
Prazo final para Inserção das peças documentais pelo CONTFtATADO no TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da
assinatura do documento.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
•  Recursos do Repasse da União: RS 2.391.283,00 (dois milhões trezentos e noventa e um mil duzentos e oitenta e três reais).

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v032 micro
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•  Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA; R$ 11.956,00 (onze mil novecentos
e cinqüenta e seis reais).

•  Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.403.239,00 (dois milhões quatrocentos e três mil duzentos e trinta e
nove reais).

•  Nota de Empenho n° 2023NE003189, emitida em 27/12/2023, no valor de R$ 2.391.283,00 (dois milhões trezentos e
noventa e um mil duzentos e oitenta e três reais). Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.

•  Programa de Trabalho: 15451221900T10001.
•  Natureza da Despesa: 444042.

VI - PRAZOS

•  Término da Vigência Contratual: 1 de dezembro de 2027.
•  Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da vigência contratual ou

conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.
•  Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas final pela

CONTRATANTE.

VII-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

VIII-A- ENDEREÇOS FÍSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA DIAS CARNEIRO - 402 - COLINAS - CEP 65690-000 - Colinas -
MA.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6°
andar. 65075-340 - São Luis - MA.

Vlll-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: valmiramiranda@hotmail.com; auricmelo@yahoo.com.br; ludmilaribeiroadv@gmail.com;
alexandrecastro89@hotmail.com; castroengenhariaeprojetos@hotmail.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante
do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA da
documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no
prazo estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE da referida
documentação.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do projeto

básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes:

2.1 - DA CONTFtATANTE

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas;
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar

seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de

recursos;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso
aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento:

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento;
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as,

quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda;
VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante
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legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no
TRANSFEREGOV que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por melo da verificação da compatibilidade entre
estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando
aplicável. Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu
acompanhamento;

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, Informações relativas
ao Contrato de Repasse Independente de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como Inadimplente no TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades
ou Irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do Instrumento, devendo ser Incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo
quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução Imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao Instrumento para a conta única do Tesouro
Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVIII. Reallzartempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto,
registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para executar o
objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para Inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a Instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional,
a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente;
V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor,
conforme diretrizes programáticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários
para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto;

Vil. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica e Institucional necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

VIM. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, observando prazos e
custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com
a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os
aplicativos disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica. Indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra
ou serviço de engenharia;

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para
gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo, em
cumprimento ao Acórdão n" 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023);

XII. Assegurar, na sua Integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou
pelos órgãos de controle;

XIII. Garantir a existência de Infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários á instalação e disponiblllzação dos equipamentos
adquiridos;
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XIV. Selecionar as áreas de Intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do
Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e responsabilidade, observada a legislação vigente e
assegurando:
a) a dísponibilização da contrapartida, quando for o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas

(BOI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021.

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no
TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e
contratações;

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou
Serviços ou Equipamentos;

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas quando solicitado;
XIX. Estimulara participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem como na

manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais

com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação
por meio eletrônico;

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Contrato de Repasse,
após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTFtATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de
Repasse;

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e
avaliação do processo;

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato á CONTRATANTE;

XXVII. Registrar no TFiANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço
e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de
medições;

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União
de manifestações dos cidadãos relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações,
reclamações e denúncias;

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, mantendo-a em
bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras;

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos
das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de
crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou
federal, conforme o caso;

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o
orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento
sigiloso;

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de
2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da legislação vigente, obrigatoriamente a
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOflA a impossibilidade de sua
utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
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XXXVII. Iniciar o procedimento iicitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo CONTRATADO e
aceito peia CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento possua cláusula

suspensiva.
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida peia empresa vencedora da licitação, atestando que esta não

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como
as informações referentes ás dispensas e inexigibiiidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos

funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e
b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engenharia no TfRANSFEREGOV;

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a
participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa;

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo
de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e ineiegibiiidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça:

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução físico-financeira
do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que prestam serviços,
por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de contratação de obras de engenharia.
(Oficio n°. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n° 201900014)

XLVI. Responsabiiizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua execução
parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a
origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOFIA a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e locai onde
ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro
de 1997;

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federai nas publicações
decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas peia Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLIX. Responder soiidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos;
L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se

o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse
também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;

LM. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso
público;

Llll. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho locai ou instância de controle social da área vinculada ao programa
de governo que originou a transferência, quando houver;

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na Internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos serem separados
por ano de celebração, classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibiiização do extrato na Internet ser suprida
com a inserção de link na página oficiai do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOFtA que possibilite acesso direto ao
TRANSFEREGOV;

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens
para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e soiidariamente,
quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do
contrato ou gestão financeira do instrumento;

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar
ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de engenharia
do Nível I, a substituição do Piano de Sustentabilidade por declaração do representante legai do CONTRATADO;
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LIX.

LX.

LXI.

LXII.

LXIII.

LXIV.

LXV.

LXVI.

LXVII.

LXVIII.

LXIX.

LXX.

Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e
IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual Visual de Placas e
Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federai.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em instituição financeira oficiai;
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas diretrizes programáticas e na Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;
Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis, bem como suas alterações.
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da Prestação de
Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambientai competente, sendo condicionante para aprovação da Prestação
de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem,
inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto iniciai relativo à metodologia implicará a rescisão contratual e
a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da situação da delegação
ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas de
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de
esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos de Repasse
descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Piano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especifica do instrumento o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V
das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os
percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse, figurarão no
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da atualização de
preços praticados no mercado, poderão ser:

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de Repasse, em agência
da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se compromete a iniciar a execução física de obras e
serviços de engenharia somente após:
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão automática da Autorização de início de Obra -
AlO para o Nivel I; e
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AlO pela CONTRATANTE para os Níveis II a V.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
caracterizará o inicio da execução física da obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eieitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente
de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da
Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua plena execução,
respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou doio na
execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída
à CONTRATANTE.
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5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme

os cronogramas apresentados;
III. A regularidade das Informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos,
podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará
procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I. Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e VI, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do

valor global do instrumento.
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará condicionada à:

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas apresentados pelo CONTRATADO;
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia pela CONTRATANTE.

III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à execução de, no mínimo, 70% (setenta por
cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para liberação de recursos de parcelas subsequentes,
poderá ser excepcionalizada, desde que em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo CONTRATADO e
aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no piano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas de
execução do objeto do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo CONTRATADO após à verificação da realização do
processo licitatório ou da cotação prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos às despesas de obras executadas com
recursos dos instrumentos estão condicionados a;

a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os pagamentos correspondentes aos
percentuais de execução verificados nos marcos de dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30
de agosto de 2023;
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao pagamento da última medição.
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da última medição; e
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras,
regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar
e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da compatibilidade entre
o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.
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5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação
da parcela pelo Gestor ou do último pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão:
I - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; e
II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, deverão ser suspensos quando:

I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
II - A paralisação da execução se der por determinação judiciai, por recomendação ou determinação de órgãos de controle ou
em razão de caso fortuito ou força maior;
III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa e
Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos estados. Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade
pública na localidade de execução do objeto; e
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que;
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos comprobatórios como notificações à empresa
ou ofício de solicitação de distrato pela empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a publicação da rescisão do contrato.

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação do início ou da retomada da execução
financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse firmados pelos seus
antecessores.

5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na Lei das Estatais
(Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária
do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a
remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianuai, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor do Programa,
com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legai, findo o qual,
sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro
poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se
for o caso.

7.2-Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOFtA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo,
as seguintes informações:

I. A destinação do recurso;
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV. A meta, etapa ou fase do Piano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV
o beneficiário finai da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO ou da
UNIDADE EXECUTOFíA, nas hipóteses de:

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de planejamento;
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b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes
de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra - AlO.

7,3.2- Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a Identificação pela Instituição financeira depositária, poderá ser realizado
pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite Individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do Instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período anterior ou posterior
à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente
realizadas na vigência descrita no Item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cademeta de poupança se o prazo previsto para sua
utilização for Igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após
assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da
conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de poupança por Intermédio do
TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for Igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à conta única do
Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que Integrará a prestação de contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto contratual,
fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:
I - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global Inicialmente pactuado se demonstrar Insuficiente:
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE:
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados. Distrito Federal e municípios, respectivamente; e
IV- atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços conforme índice previsto no CTEF ou
de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, Inclusive
os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituldos Integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
Improrrogável de 30 dias do evento, na forma Indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da Imediata Instauração
de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no Item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira albergante da
conta vinculada a devolução Imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no Item 7.5.4;
f) Quando houver Impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do Item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da Imediata Instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o CONTFtATADO
deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % (um
por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do Item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no Item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
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Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5- Na tiipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da aplicação no mercado
financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na fiipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos
liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Ünica
do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da SELIC será calculada
proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
8-Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
reguiamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, inclusive àquelas
referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10- Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTFtATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros
documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI
das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias
para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela
taxa SELIC.

11.2- Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos
do item anterior, ao término do prazo estabeiecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabiiidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial
sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse firmados
pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.
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11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador soiicitará a
instauração de Tomada de Contas Especiai.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos
recursos recebidos e apiicados ensejarão o envio de documentos e justificativas á CONTRATANTE, para anáiise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s)
for(em) o(s) causadorjes) da demanda:

Descrição
Custo Unitário

Nível 1 Nível II Nível III Níveis IV e V

Reanáiise do Piano de Trabaitio R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 RS 1.400,00 RS 1.400,00

Verificação do Resuitado do Processo Licitatório inapta ou
repetida

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 RS 12.100,00 RS 33.500,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180
dias sem execução financeira

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 RS 1.000,00 RS 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista
no Art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30
de agosto de 2023 e suas alterações

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 RS 13.000,00 RS 23.000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 RS 8.200,00 RS 17.100,00

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 RS 3.000,00 RS 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 RS 7.000,00 RS 7.000,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 RS 8.400,00 RS 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 RS 9.600,00 RS 9.600,00

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 RS 10.600,00 RS 10.600,00

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 RS 12.600,00 RS 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 RS 25.700,00 RS 25.700,00

Descrição
Custo Unitário Nível VI

Valor de Repasse inferior a
R$750.000,00

Valor de Repasse Igual ou
superiora R$750.000,00

Reanáiise do Piano de Trabalho RS 1.400,00 RS 1.400,00

Verificação do Resuitado do Processo Licitatório inapta ou
repetida

RS 1.300,00 R$ 4.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180
dias sem execução financeira

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista
no Art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30
de agosto de 2023 e suas alterações

R$ 3.600,00 RS 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00

Alteração de cronograma/eventograma RS 1.700,00 RS 2.400,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500,00 R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de obra
- -

Inclusão de meta RS 8.500,00 RS 8.500,00

Alteração de escopo R$ 2,000,00 R$ 4.000,00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabeia disponívei no site do TRANSFEREGOV.
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12.2-0 comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente á realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência dos órgãos
de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872,
de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da
CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação
realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da
parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial,
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de
duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos
trabaifios, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504,
de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a participação
da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da
Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua vigência a data da última assinatura
e o término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo
Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de
30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENIJNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16 - O Contrato de Repasse poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes, ficando responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de
permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações:
a) inadimpiemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos prazos
estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTFIATANTE das seguintes situações;
I. A utilização dos recursos em desacordo com o Piano de Trabalho;
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da liberação da primeira parcela ou do último

pagamento, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do
prazo, nos termos do item 5.9;

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;

16.2- Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTFRATADO deverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TFRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficiai
da União.

16.4- Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV.
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16.5 - o não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60)
sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho,
independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice á celebração do presente
instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial
desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada
à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por
responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos
recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos
definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a solicitação justificada do CONTRATADO
e o atendimento das condições abaixo (Decreto n° 8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução de metas e etapas, com a devolução dos

recursos liberados relativos às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;
c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionalização do objeto,

quando couber;
d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de início de

obra, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta
ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergenciai, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente aceitos pela CONTFTATANTE, exceto

para ampliação do objeto pactuado, redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-integrada;

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

VII. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado
de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante
a vigência.

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no piano de trabalho;
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XI. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública
da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses
previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal:

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e
escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso;

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou da emissão

Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que
envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023.

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, nos casos de contrato de repasse, serão de
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em original
ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se inseridas no
TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento,
nos endereços descritos no item VIM das CONDIÇÕES GEFIAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONClUAÇÃO E DO FORO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de
conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos
termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n"
11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato
de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da õonstituição
Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos
e legais, em juízo e fora dele.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de furma digitai par
cii \/n VALMIRA MIRANDA DA SILVA

CARLOSANDRECORREAcarlosandrecoríea SILVA BARROSO:26570599372
CARD0SO:09473346700™'^^o«««^^^^^^^^ BARROSO:26570599372 Dados: 2023.12.28 15:27:I6-03'00'

Uaoos. /üiá. 12.29 1L; 13;«4 -ui ÜO

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO

Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO Nome: VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
CPF: 094.733.467-00 CPF: 265.705.993-72

.AVtiNAtlO Di:;;TA'.:ASl<n

OALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

hnp:7'ier|iro.|»v

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA

CPF: 257.924.073-04
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MENU
A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Dados do Contraio (Inicial)

Fonte de recursos: OGU:

Proponente/Tomador: Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Municipio/UF: Colinas/MA

N° da Operação (0000000-00); 1091699-75

N" do TransfereGOV (000000): 070668/2D23

Valor do Repasse Contratado (R$): 2.391.283,00

Valor de Contrapartida Contratada (RS). 11.956,00

% mínimo de Contrapartida:

RS mínimo de Contrapartida (se houver):

% máximo de Contrapartida:

Dados do Empreendimento e Orçamento

Nome/apelido; Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

Descrição do Objeto do Lote / CTEF: Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

Regime previdenciário previsto para a obra: DESONERADO

Data base do Orçamento: 12-2023

Responsável pelo Orçamento

Nome: HERÁCLITO LUIS SOUSA

CREA/CAU: 1101568097

ART/RRT: MA2024D752889

Data do preenchimento: 08/05/2024

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)

Nome: VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Carao: PREFEITA

Arredondamento das frentes: TransfereGOV

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÔRIO

Licitação

Data de emissão dos documentos de licitação:

N'' do CTEF (contrato com empresa):

Nome da empresa:

CNPJ da empresa:

Regime de execução do CTEF: (SELEÇlONM);|:ÍN:;;ihl/T^
Data base do CTEF:

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Dados da obra

Data do Início da Obra:

Data de fechamento do RRE; 08/05/2024

Responsável pela Fiscalização

Nome:

Profissão:

CREA/CAU (para obras/projetos):
ART/RRT (para obras/projetos):

PIVIv3.0.6 1 / 12



CAL
In" operação
1091699-75

N" TRANSFEREGOV

070668/2023

Quadro de Composição do BDI

PROPONENTE/TOMADOR

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

PRQC'-

A.SS

Grau de Sigilo

#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação de vias no Município de Coiinas/MA / Pavimentação de vias no Município de Coiinas/IVIA

Conforme lepisíaçâo tributária municipai, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BOI 1

TIPO DE OBRA

/Cfanstmção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias è recapeamentoéipavimentãção de vias urlaanas

itens Siglas
%

Adotado

Administração Central AC 4,01%

Seguro e Garantia SG 0,40%

Risco R 0,56%

Despesas Financeiras DF 1,11%

Lucro L 7,30%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,35%

BDI COM desoneração BDI DES 27,46%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

S + R + G)*ll+C

(1-CP-ISS-CRPB)

(l+AC-i-S + R + G}*{l+DFÍ*(l+L)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva
alíquota de 5%,

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

Colinas/MA

Local

HERACLITO LUiS v
SOUSA: "rt-"

74878107391 ^ ~

Responsável Técnico

Nome; HERACLITO LUIS SOUSA

CREA/CAU: 1101568097

ART/RRT: MA2Q240752889

quarta-feira, 8 de maio de 2024

Data

PMv3.0.6 2/12



CJkl^A
N° OPERAÇÃO
1091699-75

N"TRANSFEREGOV

070668/2023

Quadro de Composição do 6DI

PROPONENTE / TOMADOR

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Sigilo

#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA / Pavimentação de vias no Município de Cotinas/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%); 5,00%

BDI 2

TIPO DE OBRA

Fomecimãnto de Materiais e Ecuiparnentos ■:aquisição indireta - em coniunto com íicitáçãò ièiabfãày °

Itens Siglas %
Adotado

Administração Centrai AC 1,50%
Seguro e Garantia SG 0,30%

Risco R 0,56%
Despesas Financeiras DF 0,85%

Lucro L 3,50%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 13,84%
BDI COM desoneração BDI DES 19,58%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula
S + R + GI*(1+C

(1-CP-ISS-CRPB)
gp, ^ (1+AC + S + R + Gí*(l + DF)*(1+L) _ ^

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 50%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elatxiração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

Coiinas/MA
Local

HERACLITO
LUIS SOUSA
74878107391

quarta-feira, 8 de maio de 2024
Data

Responsável Técnico
Nome: HERÁGLITO LUIS SOUSA
CREA/CAU: 1101568097

PMvS.O.a 3/12



CAI^A
N" OPERAÇÃO 1N" TRANSFEREGOV
1091699-75 1070668/2023

Quadro de Composição do BDI

PROPONENTE / TOMADOR

Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/M

Grau de Sigilo ^
#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE y qO-

Pavimentação de vias no Municipio de Colinas/MA / Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA \

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

ART/RRT: MA20240752889

PMvS.O.e 4/12



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
•m
* -

Vf

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

RECAPEAMENTO ASFALTICO DE VIAS

N" da Proposta: 070668/2023

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPEGIFICAÇÕES TÉCNICAS

MUNICÍPIO DE COLINAS-MA - MA

2024

Pág. 1 de 49



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLII

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. MUNICÍPIO; COLINAS-MA - MA

1.1 História

Colinas é um município brasileiro do estado do Maranhão. Localiza-se a uma latitude

06°01'33" sul e a uma longitude 44°14'57" oeste, estando a uma altitude de 141 metros. Sua

população é de 42.196 habitantes de acordo com o IBGE/2018. Possui uma área de 1.980,552

km^ e a maior cidade da Microrregião chapadas do alto itapecuru.

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhada pelas águas mornas dos

rios Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da Pré-Amazônia

Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale, cercados de

colinas e serras, daí origina-se seu nome.[carece de fontes]

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com maior

população, maior centro comercial, educacional onde disponibiliza de vários campi como:

IFMA, lEMA , Uema, Polo Anhanguera, Polo EAD Estácio de Sá.

Colinas (na época "Picos") recebeu status de cidade pela lei estadual n° 76, de 10 de

abril de 1891 e recebeu a sua atual denominação em 1943.[6]

1.2 Geografia

Prefeito(a) Valmira Miranda'-''!
'  (Republicanos, 2021 -2024)

Características geográficas

Área totai !'■! 1 980,552 km=

População 42 196 hab.
total

(iBGP/2010'!'l)
Densidade 21,3 hab /km"

Clima Tropical

Altitude 141 m

Fuso horário Hora de Brasília (UTC~3)
Indicadores

ídh 0,698- :
(PNÜD/2016
l'il)
PIB RS 121 119,373
(ÍBGE/2008Í-1)
PIB por RS 4 302,84
capiía
( 1 1 roíií--'!)
Sitio h it P íhv'.v-.v. CO (u 1 a s rna ■ g CA

rírí (Prefeitura)
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINi

2. INTRODUÇÃO

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal conseqüência o

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e

etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento

humano e a sua produtividade.

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral

os serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes

municipais, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos

que beneficiam somente um número reduzido da população.

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas

de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem ás malhas rodoviárias do

Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a

benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento

socioeconômico da Região.

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que

possibilitem viabilizar a pavimentação de Ext.=1.650,00m como abaixo relacionada nos

projetos, está localizado no município de COLINAS-MA - MA.

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de

convênio a ser firmado entre a CAIXA - MINISTÉRIO DAS CIDADES e a Prefeitura

Municipal de COLINAS-MA - MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos

disponibilizados pelo Governo Federal.
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3. JUSTIFICATIVA

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade

premente de ser criada a infraestrutura básica no Municipio de COLINAS-MA- MA, uma

vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade

melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso

presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não

há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos

há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem.

As vias urbanas de COLINAS-MA - MA estão necessitando da execução de

serviços de recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São

observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido á péssima

qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um

ótimo retorno para os produtores e toda a população local.

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS

Recapeamento

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de recapeamento.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:

o Revestimento em concreto asfáltico na pista de rolamento,

o As seções transversais adotadas possuem uniformidade na pista de rolamento de

5,40 m de largura, revestido com uma capa em concreto - C.A.U.Q, com 0,30cm

dos dois lados com sarjeta, totalizando 6,00 m de largura da via (em alguns trechos)

o Para a capa de rolamento, será adotado o Concreto Asfáltico Usinado á Quente -

C.A.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

Acessibilidade

Qs componentes para a execução de passeio considerados no projeto, são os seguintes:

o Concreto moldado in loco;

o Acabamento convencional.
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Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o  Itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

Drenagem Superficial

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os

seguintes:

o Sarjeta - moldada in loco;

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o Seção transversal tipo;

o  Itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada

ou nos taludes dos cortes e aterros.

Sinalização Vertical e Horizontal

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a

segurança dos usuários da rodovia.

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

A obra será executada na Vias da sede do municipio COLINAS-MA - MA de

acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com

lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis

e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento

expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo.

6 CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão total: 2.105,00 m;

Pág. 5 de 49



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Ei)
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

Plataforma de rolamento: 6,00 m;

Largura da via asfaltada: 6,00 m;

Espessura do asfalto: 0,05 m.

7. CUSTO DAS OBRAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de:

R$ R$ 2.403.239,00 (Dois milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e trinta

e nove reais).

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços,

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do

mesmo ano.

10. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de

Recapeamento Asfáltico em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos

ao meio ambiente.

11. RESUMO DO PROJETO

No Projeto Básico de Recapeamento Asfáltico, onde será em Concreto Asfáltico

Usinado á Quente (C.A.U.Q.) no município de COLINAS-MA - MA, com extensão total de

Ext.=1.650,00 m, tais como:

o Pavimentação;

o Acessibilidade;

o Drenagem Superficial;

o Passeio;
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o Sinalização Vertical, Horizontal;

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento

adequado do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos

acima, os diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar,

as distâncias médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços.
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma físico-financeiro;

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento;

RESPONSÁVEL TÉCNICO

HERACLITO

SOUSA: sssri-sKSiss"--
74878107391 '

Heráciito Luís Sousa

Engenheiro Civil -CREA: 6388/D-MA
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RECAPEAMENTO ASFÂLTICO

Obra: Pavimentação de Vias no municipio de COLINAS-MA - MA

Localização: Sede do Município de COLINAS-MA - MA

PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA

BAIRRO RENASCENÇA

ITEM VIAS QUE SERÃO PAVIMENTADAS COMP. (M) LARG. (M) ÃREA TOTAL (M=^)

1 TRAVESSA III 40,00 6,00 240,00 M2

2 TRAVESSA IV 40,00 6,00 240,00 M2

3 TRAVESSA V 40,00 6,00 240,00 M2

4 TRAVESSA VI 40,00 6,00 240,00 M2

5 TRAVESSA VII 40,00 6,00 240,00 M2

6 RUA DAS BICA 50,00 6,00 300,00 M2

TOTAL DA EXTENSÃO —>1 250,00 6,00 1.500,00 M2

i^oTEAMÊNTO PINHIIIH

1  7 1 RUA FLORIANO /TRAVESSA II 40,00

"*^00' '"1
6,00 240,00 1 M2 1

HHBFtÔTAL DA ÉXTE NSAO ->2 ,  6,00 240 00 M2 -1
"f"

RECAPEAMENTO ASFATICO

BÃÍRRÓTRÍãDELA
ITENj VIAS QUE SERÃO PAVIMENTADAS

RUA HILNETE RIBEIRO/JACKSON U\GO 700,00 4.200,00

RU AMÉRICO FERRREIRA LIMA 100.00 700,00

RUA JERONIMO CARDOSO 240,00 1.920,00

TOTAL DA EXTENSÃO —>1 1.040,00 5,820,00

a^ipaiNHA
RUA NOVA/NEVES JONES

•  ->2

320,00

320,00
1 920,00

OBSERVAÇÃO:

1. Foi inserido calçada, somente na Pavimentação, conforme Projeto.
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GENERALIDADES

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA,

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra.

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da

fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às

condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em

quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS-A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes á obra, atender ao pagamento

de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam

diretamente respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.
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RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos

decorrentes da realização dos trabalhos.
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e

qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de

execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

Area do nome

da obra
TSXi&PSX

'* ' XKVK1VTV

CAIXA
o BANCD De tOOOÍ 0-5 3F..A:eíi..imOS

«SOVERNO rEOERAt.

H A « s: « f; C O N íi T R «..1 Ç Ã <3

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa
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Padrão da placa de obra:

CAIZã

Área fotGil:
• Projxjrçào de 8Y x 4Y,

Dimensões mínimos:

• 3m X ] ,5m
Nc4ü: a pbcc deve poSísjir tamanho odoquodo poro
vÍ5uoliz.C5Ção no cantcho de obros.

Área do nome da obro (A);
• Cor de fundo; verde - Poníone 34/5C.

• Fonte: Signiko Bold. coixo oito e boixa.
• Cor do fonte: branca.

Área de informações do obra (B):
• Cor de fundo: verde - Fdntone 370C.

» Fonte: Signika Reguior caixa oito e baixo.
• Cor da fonte: arTicrelo Poníone 11ÓC e Bronca,

• Entrelinhas; 1

" Espaço entre letras: 0,2

Área dos assinaturas {C):
• Cor de fundo: braríca.

• As a.ssincjiuras devem estor centrals^odas.

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

Equipamentos e materiais:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

o  Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m^

o  Placa em foltia de zinco de 2,50mm

o  Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura,

o  Contraventamento: sarrafo de madeira de T'x4" com comprimento de 3,20m

o  Todas as peças serão fixadas com pregos 2 14 x 1 14 x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabaltiada.

Generalidades:

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

Placa: (3,00x1,50)m =

Itens e suas características:
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- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos;

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado.

Equipamentos e materiais:

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser

empregados:

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10)

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente

da região

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente

da região

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0

X 1,125*m

- Equipamentos manuais.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Metodologia de execução:

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais

orientações contidas no manual da CAIXA.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente ás intempéries.

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua

durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
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- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o periodo de

execução das obras.

1.2 Mobilização de equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra.

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização,

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Presidente

Dutra - MA.

Equipamentos e materiais:

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m - chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido

com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt

14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp

diurno.

vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg,

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive

caçamba metálica;

- Rolo compactador vibratório tandem, aco liso, potência 125 hp, peso sem/com

lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m;

- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica

acoplada;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variavel, potência 110 hp, peso

sem/com lastro 10,8/271, largura de rolagem 2,30 m;
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- Máquina demarcadora de faixa de tráfego á frio, autopropelida, potência 38 hp -

chp diurno.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos

necessários á execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados

na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos

preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o

canteiro da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da

fiscalização:

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente.

Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e

desenvolve projetos de construções. Acompanha cronograma físico-financeiro da

obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos,

materiais e serviços;

- Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o

reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os

trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de estacas, referências de

nível e outros.

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da
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obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta

tarefa.

Critérios de medição e aceite:

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço

o item será pago 100%.

Valor da Medição Sem AM
%ÂM =

Valor do Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição

pagamentos proporcionais á execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento

deste item, com valor mensal fixo.

Metodologia de execução:

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de

segurança vigentes.

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas á fiscalização da Contratante,

sempre mediante aprovação.

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas á higiene e

segurança do trabalho.

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da

lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica

do executor da obra.
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3.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO

3.1 Limpeza de camada vegetal da área de jazida

Este item consiste na limpeza da área da jazida. É calculado em m^ e para o cálculo foi

considerada a jazida com comprimento de 100m e largura de 50m. A limpeza deverá ser

realizada com auxílio de motoniveladora. Nas áreas de empréstimo as operações de

limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do

material a ser utilizado por materiais indesejáveis. O material resultante da limpeza, será

depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

Equipamentos:

- Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

Execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais

indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado

pela fiscalização.

- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico

da área da jazida, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que

ainda subsistam.

3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados
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simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área

efetivamente trabalfiada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são

medidos isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas

em dois conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores

com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser

medido a um metro de altura do nivel do terreno.

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza

deve ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações de

terraplenagem ou exploração de fontes de material de construção por meio de operações

que permitam a redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura

aos solos férteis da camada superficial do terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas

obras, obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida

a permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que

prejudiquem a operação e o sistema de drenagem natural.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará

em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a

execução da obra.

No que couber, serão utilizados os equipamentos:

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

Medição:

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior

a 0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da

área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a

saber:
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• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m;

•  Árvores com diâmetro superior a 0,30 m.

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a

um metro de altura do nível do terreno.

São consideradas Integrantes dos processos as operações referentes à remoção,

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares.

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não

serão considerados para fins de medição.

3.3 Escavação horizontal, Incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2a

categoria com trator de esteiras (150hp/lâmina: 3,18m3). Af_07/2020

Itens e suas características:

- Servente com encargos complementares; auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com lâmina de 3,18 m^ e

escarificador;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso

operacional de 11632 kg.

Critérios de Medição:

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em

metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte.

Metodologia de execução:

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser

movimentado:

- Selecionar a configuração da ponta do escarificador (curta. Intermediária e longa) e o

tipo (central e penetração);
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- Realizar escarificação do material com o equipamento;

- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator;

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m^, em via urbana em revestimento

primário (unidade: txkm)

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas

bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja

tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente

coberta com lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e

derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de lOm®, a fim de suprir a

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do

veículo.

Equipamentos e suas características:

- Equipamento: Caminhão basculante com capacidade de 10 m® -188 kW;

- Motorista de basculante.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em leito natural;

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço,

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução.

Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, á obra;
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- O transporte do nnaterial escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes,

com proteção superior.

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras. af_11/2019

Itens e suas características:

- Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.

Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m^.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a ser

espalhado.

Execução:

- O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente de

serviço.

- O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma

vez concluídos os serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.

O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do

serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade

ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.
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Equipamento;

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte

de água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e

compactação.

Execução:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem

concluídas (atividades não contempladas nesta composição).

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4.1. AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE) ATÉ

PRESIDENTE DUTRA (MA) - LOCAL DA USINA

4.1.1 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)

A aquisição da Emulsão Asfáltica RR-2C para o serviço de Pintura de ligação,

será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins de cálculo, foram da Tabela ANP

- Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% {Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).
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4.1.2 Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA / MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)

ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

A logística envolvida no transporte de emulsões asfálticas requer planejamento

meticuloso e atenção aos detalhes. Para garantir a segurança e a qualidade do produto,

é essencial selecionar veículos adequados e certificados, como caminhões-tanque e

carretas, que possuam isolamento térmico e sistema de aquecimento. Essas

características são vitais para manter a emulsão asfáltica em condições ideais durante o

transporte, evitando a degradação do material e a formação de resíduos.

4.1.3 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE)

A aquisição do CAP 50/70, será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para

fins de cálculo, foram da Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% (Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).

4.1.4 Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)

ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

O asfalto CAP 50/70, é disponibilizado ao mercado, através das Refinarias da

Petrobrás, e comercializados pelas empresas distribuidoras.

O asfalto CAP 50/70 é fornecido á granel líquido aquecido, em carreta-tanque com

revestimento isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou

vapor, sendo comercializado pela unidade de tonelada, ou entamborado com 200 quilos.

Comercializado pela unidade de tambor.

O produto transportado em carretas iso-térmicas, dotadas com sistema de

aquecimento para o transporte de granel líquido aquecido, deverá ser descarregado no
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tanque de armazenamento do canteiro de obras, na temperatura de 140°C, adequada

para o processo de descarga.

4.2 APLICAÇÃO EM AAUQ

4.2.1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou

revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer,

objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser

executado.

Equipamentos e materiais:

- Caminhão basculante;

- Tanque de estocagem de asfalto.

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-

20 e RL-1C ". Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como especificado no

orçamento em anexo.

Equipamentos:

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato

de ar comprimido poderá, também, ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do

ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e,

ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e

correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena",

com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam

espalhamento uniforme.
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O depósito de llgante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de

ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

Critérios de medição e aceite:

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área

efetivamente executada.

Metodologia de execução:

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente

durante a execução dos serviços.

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer

material solto.

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de concreto

magro, a superfície da base deve ser umedecida.

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve

ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura

que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada

para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol"

(DNER-ME 004/94).

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em

decorrência da ruptura.

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2.

- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho

e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for

possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim

que a primeira for permitida ao tráfego.
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- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações,

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o

término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser,

a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser

imediatamente corrigida.

4.2.2 Areia asfalto a quente (AAUQ) com CAP 50/70, incluso usinagem e aplicação,

exclusive transporte.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

Equipamento:

A todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando, devendo

estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos

requeridos são os seguintes: NORMA DNIT 032/2005 -ES.

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130

kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Execução:

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que

possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica á base;

Este documento define a sistemática a ser empregada na execução de camada

do pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada utilizando

cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os requisitos
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concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais

empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada

quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deverá apresentar

certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento e

transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de

10 dias. De verá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade

do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Material:

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e

cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referências,

e às Especificações aprovadas pelo DNIT.

Ligante asfáltico

Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos: - cimento asfáltico de petróleo,

CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, (classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40

(classificação por viscosidade);

Agregados (Areia-agregado miúdo)

O agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente

de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).

Agregados (Material de enchimento)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento

Portiand, cal extinta, pós - calcários, cinza volante, etc; e que atendam à Norma DNER-

ME 367. Quando da aplicação deve estar seco, e/ou isento de grumos. NORMA DNIT
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032/2005 -ES 4 NOTA: Denomina-se fiier nesta norma a porção de qualquer um destes

materiais acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Meihorador de adesividade)

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-

ME 079), poderá ser empregado meihorador de adesividade na quantidade fixada no

projeto. A determinação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios:

a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope no ensaio

RTFOT (ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas

à degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da

resistência à tração por compressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-

ME 138/94).

Depósito para ligante asfáltico

Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser capazes de aquecer o material,

às temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio de

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas

com interior do depósito.

Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a

circulação, desembaraçada e continua, do depósito ao misturador, durante todo o período

de operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar

perdas de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três

dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em compartimentos,

dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada

compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer,

conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfálticas (Areia-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após

o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de

palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve,
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ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo

completo para controlar o ciclo completo de mistura.Um termômetro, com proteção

metálica e escala de 90° a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em

local adequado próximo a descarga do misturador.

A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com

escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados,

colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m®, em via urbana pavimentada,

adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA = 30

km de 108,00 km.

Itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PM = (C*FTT)/(2*X/V), onde:

PM = Produtividade horária, 168 m^/h;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m^;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 24 km/h.

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico

do material asfáltico igual a 1 ton/m^.
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- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT

excedente a 30 km.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico, tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser

perfeitamente vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para

isto, pode ser necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba,

e posterior remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão

asfáltica.

4.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m^ em via urbana pavimentada,

dmt até 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020 - com DMT de 79,70 km

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA:

restante de 79,70 km

Itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m®: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:
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- Caminhão basculante 14 m^, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula RH = (C*FTT)/(2*X/V), onde:

RH = Produtividade horária, 420 mVh;

0 = Capacidade do tanque, considerado 20 m^;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h.

- Rara fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico

do material asfáltico igual a 1 ton/m®.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Rara tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Rara a

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30

km correspondente.

- Foram separados o tempo produtivo (CHR) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHR: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:
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Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura ás chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptiveis de dissolver o ligante

asfáltico, tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser

perfeitamente vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para

isto, pode ser necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba,

e posterior remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão

asfáltica.

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada In loco em trecho reto, 30 cm

base X 15 cm altura

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como:

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da

sarjeta.

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma á guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com dimensões

30 X 15 cm (base x altura).

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.

- Instalação das formas de madeira.

- Lançamento e adensamento do concreto.

- Sarrafeamento da superficie da sarjeta.

- Execução das juntas.
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5.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06/2016

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá ser

executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de IS.Ocm de

base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento.

Para o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e

nivelamento. Para tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas

costas com concreto entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se

desloquem.

Itens e suas características:

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o

pedreiro nas demais atividades.

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das

guias, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação, etc.

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades

para a execução das guias.

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada.

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado da guia.

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

- Execução das guias.

- Execução das juntas de dilatação.

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto.

- O meio fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima de 25 Mpa. Deve ser

observada a resistência final dessa guia de meio fio e sua uniformidade.
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5.3 Pintura de melo-fio com tinta branca a base de cal (caiação)

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio

fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio.

Itens e suas características:

- Pintor; responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade

do serviço;

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as

tarefas;

- Cal hidratada para pintura.

Critério de medição:

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado.

Metodologia de execução:

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via;

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam;

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha.

6. PASSEIO

6.1 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in

loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado.

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio,

tais como lançamento, adensamento, nivelamento e sarrafeamento e desempeno do

concreto;

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as fôrmas utilizadas para a concretagem

dos passeios;

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução

do passeio;

- Concreto: principal insumo utilizado para executar a camada de piso do passeio,

conforme o projeto;

- Madeira: utilizada para fabricação da fôrma para conter o concreto;
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- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2x11): utilizado na fabricação da fôrma para

conter o concreto;

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeio a ser construído com concreto

feito em obra, não armado.

Execução:

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas

para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado,

observando-se a espessura especificada para o passeio;

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco

6.2 Rampa de acessibilidade

A execução de rampas para acesso de deficientes, será em concreto Fck= 20 Mpa, com

traço 1:2, 7:3 (cimento/areia média/ brita 1), o concreto será com preparo mecânico. A

pintura indicativa será em duas demãos conforme as normas em vigor NBR 9050/04, que

prevê a implantação e/ou adequação de rampas de acesso nas esquinas e locais

estratégicos, para pessoas portadoras de deficiência física ou dificuldade de locomoção.

A área do terreno deverá ser nivelada, compactada e preparada para construção das

rampas em concreto.

6.3 Piso Podotatií

As placas de sinalização tátil direcional e alerta, são indicadas para áreas externas e tem

como objetivo direcionar e traçar o caminho a ser percorrido, ou seja, determinar o

percurso ponto a ponto. Serão instaladas no decorrer das calçadas para direcionar e

alertar. Indica-se o início com placa de sinalização alerta.

•  Composição: Cimento e areia;

•  Formato: placas com relevos redondos;
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•  Piso Tátil de Concreto Direcional: Tem a função de guiar a pessoa através de uma

trilha;

•  Piso Tátil de Concreto Alerta: Tem a função de alertar a pessoa de perigo e

obstáculos;

•  Fixação: recortar, rebaixar e preparar o contra piso para a instalação do piso tátil

de concreto.

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para

situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional,

fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de mensagens de

caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego.

A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis e dispositivos

auxiliares.

7.1 Placa de Identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para

fixação

São confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n° 18, nas

dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identificação de cada rua, com

tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números limites das

quadras onde estiverem fixadas na cor branca.

Será fixada uma no inicio e final de cada rua a ser beneficiada pela pavimentação

asfáltica.

7.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,26cm incluso

suporte para fixação

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos

usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas

mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração.

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores

vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Código de Trânsito
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Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a

rodovia.

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma

octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária

do DNIT e serão executados de acordo com a norma do DNIT:

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego

rodoviário - sinalização vertical - Especificações de Serviço.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco.

Critérios de medição e aceite:

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas,

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas

de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1)

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua.

Metodologia de execução:

- Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos

sinais.

- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provocar o mínimo

de dano possível nas calçadas.

- As placas serão executadas com chapa de aço galvanizado n° 18 nas dimensões

indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar), 02

demãos de esmalte e mensagem em película refletíva, autoadesiva, em material que

permita apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando

observada à luz dos faróis de um veículo.
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8.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

8.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual. Af_05/2021

Referente ao serviço de pintura das Faixa de travessia de pedestres (FTP),

triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor BRANCA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar

sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação

manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° 0 e 40° C;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores,

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no

momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem

fluir através do espargidor mais próximo do bico de aplicação da tinta.

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a ser

obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o

revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer á especificação de microesferas de vidro

para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.
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A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir

película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou

descascamento durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em área (mõ especificadas em projetos e planilha dos

serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de Faixa

de travessia de pedestres (FTP), triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor branca,

conforme projeto executivo.

8.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora

autopropelida. Af_05/2021

Referente a pintura de Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) -

Linha simples contínua (LMS-1), na cor BRANCA e Linhas de divisão de fluxos opostos

(LFO) - Linha dupla contínua (LFO-3) na cor AMARELA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand.

A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, nata

e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual

deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° C e 40° 0;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.
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No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores,

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no

momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada.

As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais próximo do bico

de aplicação da tinta. A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou

0,6mm, a ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente

o revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de

vidro para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade ás microesferas de vidro e ao revestimento, produzir

película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou

descascamento durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em "metro linear" especificadas em projetos e planilha

dos serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de

linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (Ims) - linha simples contínua (lms-1), na cor

branca e linhas de divisão de fluxos opostos (Ifo) - linha dupla contínua (lfo3) na cor

amarela, conforme projeto executivo.

9.0 SERVIÇOS FINAIS

9.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada

em uma pedra de mármore
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No final da obra será Instalado a placa metálica para Inauguração de obra com dimensões

de 60 X 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de OOcm.ma placa de

Inauguração em pedra.

9.2 Desmobilização de equipamentos

Os cálculos de distância média considerados foram da própria cidade de Colinas - MA.

Equipamentos e materiais:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3;

- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv Inclusive caçamba

metálica;

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg,

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv. Inclusive tanque de aço para transporte de

água;

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 m

- chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com Isolação térmica, aquecido com 2

maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 14.300 kg,

potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36000 kg, potência 286 cv. Inclusive semireboque com caçamba metálica;

- VIbroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

Pág. 43 de 49



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

I

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,

distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e equipamentos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços

dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da

fiscalização;0

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou

utilizados durante a obra sob a sua orientação;

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas.

10.0 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGÍO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de

ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da

mistura.

Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos

os parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a

proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miúdos; A

granulometria dos agregados, onde define-se a curva granulométrica dos agregados; A
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extração de betume, onde define-se a percentagem de betume em misturas betuminosas

e o abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados.

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição da

resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo

- é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em projeto e assim a vida útil

determinada.

Os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a

resistência do CAUQ atenderá às normas. As entregas desses serviços são feitas em

relatórios que contém as caracterizações e a resistência do material.

10.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall

o ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como principal

objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáltico em uma mistura betuminosa.

Tal mistura é exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de

pavimentação - o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina,

por exemplo, uma quantidade correta de ligante.

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este

determina fluência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta,

pois o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade

e fluência.

Metodologia de execução:

- O primeiro passo é sempre a preparação das amostras - ou os chamados "corpos de

prova". As misturas escolhidas são acondicionadas em recipientes especiais, adequados

para o processo do ensaio.

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofrer

readequação quanto á temperatura, que tem especificações bastante detalhadas.

- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A

prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa.

- No momento do rompimento, são coletados e registrados os dados relevantes para o

ensaio, que vão compor o relatório final do ensaio Marshall.

Equipamentos e materiais:
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10.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação

O controle do grau de compactação - GO da mistura asfáltica deve ser feito,

medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e

compactada na pista, por meio de brecas rotativas e comparando-se os valores obtidos

com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas

determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, não

sendo permitidos GO inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa

especifica aparente do projeto da mistura.

10.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume

O ensaio de teor de ligante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica

executada em campo está dentro dos limites estabelecidos na dosagem.

A dosagem possui especificações de acordo com o traço, entre os principais

parâmetros estão; Teor de betume (ligante asfáltico) e granulometria da mistura.

Esse método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator para controle tecnológico.
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Este método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhiet, para controle

tecnológico.

Aparelhagem e reagente

Aparelhagem

A aparelhagem necessária é a seguinte:

a) Conjunto de extração Soxhiet constituído de:

- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta

esmerilhada de 55/50, para conexão ao extrator;

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta

esmerilhada;

- Extrator Soxhiet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do

balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de

juntas esmerilhadas.

O condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o

condensador possa ser erguido a uma distância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator

removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhiet deve ser utilizado em capela

com exaustão;

b) Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador;

0) Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com gramatura de (250

5) g/m2, espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso específico de 0,40 a 0,50 g/cm3;

d) Estufa capaz de manter a temperatura de aquecimento em (110 5) °C;

e) Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g;

f) Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm;

g) Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml;

h) Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml;

1) Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de

amostra.

Preparação da amostra

a) Colocar a mistura asfáltica em uma bandeja limpa e seca;
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b) Levar à estufa a 110 °C, até massa constante, com variação máxima de 1g entre duas

pesagens sucessivas;

c) Desagregar as partículas da mistura asfáltica;

d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidade representativa

necessária para a realização do ensaio.

Ensaio

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que

deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do

extrator Soxhiet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no interior da

câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra;

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como

massa (A); Pesar a amostra de aproximadamente 500 g, dentro do cartucho de papel de

filtro, sem retirá-lo do béquer, e anotar como massa (B).

c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão;

d) Colocar solvente no balão, em torno de 2/3 da sua capacidade;

e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor;

f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea

"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhiet.

g) Conectar o extrator Soxhiet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça;

h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas

esmerilhadas;

i) Circular água pelo condensador;

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhiet controlando a temperatura, de modo

que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação; Nota: Uma

vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em

observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no

balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade.

k) Quando, após várias descargas pelo sifão, o solvente retornar límpido ao balão, cessar

o aquecimento;
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I) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Não desligar a água do condensador

durante o resfriamento, podendo reduzir sua vazão.

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra;

n) Transferir o cartucho de papel de filtro contendo a amostra para o béquer utilizado

anteriormente, deixando-o em capela ligada de modo a permitir a evaporação do solvente

em excesso;

o) Levar à estufa a (110 ± 5)°C, até massa constante;

p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (0). A

amostra deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a retirada da estufa, de modo

a minimizar a absorção de umidade; Nota: A mistura de agregado remanescente no papel

de filtro pode ser utilizada para verificação da granulometria.

10.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de

prova com sonda rotativa com verificação da espessura

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatro

posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro

leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO

Em função dos ensaios de laboratório, caberá ao contratado entregar relatório do controle

tecnológico, apresentando os resultados dos ensaios realizados, e indicando os trechos

em foram realizados.
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I. Informações Gerais

U1
Obra/Projeto:
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
COLINAS-MA
Local / Implantação:

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente:

MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Data:

quarta-feira. 8 de maio de 2024

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
BAIRRO RENASCENÇA |

rTEM ; VIAS QUE SERÃO PAVIMENTADAS COMP.(M) LARG.fM) ÁREA TOTAL (M^') |
1 TRAVESSA ill 40,00 6,00 240,00 M2

2 TRAVESSA IV 40,00 6,00 240,00 M2

3 TRAVESSA V 40,00 6,00 240,00 M2

4 TRAVESSA VI 40,00 6,00 240,00 M2

5 TRAVESSA VII 40,00 6,00 240.00 M2

6 RUA DAS BICAS 50,00 6,00 30D.0D M2

1  TOTAL DA EXTENSÃO—>1 250,00 6,00 1.500,00 IV12

1
1. , i AVf «.r.; ^N-i iRo~#

7 RUA FLORIANO /TRAVFSSA II 40,00 24 0,00

TOIAI 4C 03 ( ^7' "i]-! jz-ipí^
1  1 1
1 1 1  1

10" ■» » » 3 !  1 r. ,

MINISTÉRIO DAS CIDADES...PROPOSTA No.;070668/2023

Referência:

SINAPI 12/2023 // ORSE 12/2023 //SICRO 10/2023

1  DESCRIÇÃO >  COMP- . LARG, : ARFA Al T. .  -- VOLUME PES.ESPF. PES. ESPF.
EMPOLAMEWT

0
DMT % QTD TOTAL

-  . . . . .. ... ..

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA'^*''

'  1 SERVIÇOS PREÜMIN/U^ES

1.1 PLACA DE OBRA M2 3,00 1,50 4,50

1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 1,00

■  2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 08RA i  ■ímmmíímíííím^^
2.1 Iadministraçâo local 1  MÊS 1 1 1  ! 1 1 1  6,00 1  6,00 1

í  3 TERRAPLENAGEM E PRÊPARAÇÃO 00 SÚBLdÈÍO L  A ■ . . .

3.1 LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA M2 100,00 50.00
!

5.000,00

3.2

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 290,00 1,20 4
2,00

\
696,00

3.3

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO
lESCARIFICAÇÃO, CARGA E DESCARGA EM SOLO DE
2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(150HP/LÂMINA; 3,18M3). AF 07/2020

M3 290,00 8,40 0,20 <  =— IncUtndo a largura da Calçada L=i.20m

i

\

Êv 487,20
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Obra/Projeto:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
COLINAS-MA

Local / Implantação:

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente: Concedente:

município de COLINAS - MA

Data:

quarta-feira, 8 de maio de 2024

MINISTÉRIO DAS CIDADES...PROPOSTA No.:070668/2023

Referência:

SINAPI 12/2023 // ORSE 12/2023 //SICRO 10/2023

3.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M',
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 290,00 8,40 0,20 1.50 3.62

<- DMT (distância
da Jazida para o
trecho) - verificar
detalhes na aba

"cálculo da DMT'

2.641,84 2.641,84

3.5
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE

ESTEIRAS. AF_11/2019
M3 487,20 487,20

3.6
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 290.00 8,40 2.436,00

4., m Pi

4.1.1 Aqu(siç3o de emulsâo asfáltica RR-2C (Aquisição em Forlalera-CE) T 290,00 5,40 1.566,00 j  <— Área descontando clalçada ' meio^o e sarjsfa | 0,00045 <=sr==T/m' 0,70

4.1.2
Transporte dD emuisâo astàltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA / WA)
T 0,70 0,70

4.1.3 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T

1

290,00 5,40 0,05

<==E5pessur

a média do

asfalto

Peso especifico do

AAUQ~>
2,15 0,06323 <:=Coeficient6 10,64

Transporte do mateflal betumtnoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A

PRESIDENTE DirRA/MA) ^ T 10,64 1

!
10,64

ÀPLIÇAÇÃODE AAUO

4.2.1

1

EXECUÇÃO DE P'NTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO A5FÃLT1CA RR-2C.

AF_11/2019
tv12 290,00 5,40 1.566,00

<•— Área descontando

calçada / moio-fio o sarjeta
1.566,00

4.2.2
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E

APLICACAO, EXCLUSN'E AQUISIÇÃO E TRANSPORTE
M3 290,00 5,40 1.566,00

Espessura média do

asfalto —>
0,05

i

X oX

78,30
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PREFarURA MUNICIPAL

DE COLINAS

I. Informações Gerais

j

Obra/Projeto:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
COLINAS - MA

Local f implantação:

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente:

município de colinas - MA

Pata:

quarta^eira, 6 de maio de 2024

MINISTÉRIO DAS CIDADES...PROPOSTA No.:070668/2023

Referência:

SINAPI 12/2023 II ORSE 12/2023 II SICRO 10/2023

4.2.3

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE;

TXKM|, AF^07/2020 • REFERENTE ;\0 K/!ATER:AL DA AREIA A5FÁLTICA

TXKM
Densidade do

AAUQ~>
2,15 T/M3 Volume -> 78,30

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE

DUTRA ATÉ AOS TRECHOS EM
C0LINAS= 30 km de 109,70 km

30,00 5.050,35

4.2.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTF DF 14 M^ EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 -
P.E"EREhT£ AO MATERíAL PA .AREIA AS?^T;CD

TXKM
Densidade do

AAUQ->
2,15 T/M3 Volume ■> 78,30

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE

DUTRA ATÉ AOS TRECHOS EM
COLINAS= restante 78km de 109.70 km

79,70 13.417,10

ORENAOEM SUPÉf^lClAL 1 1

5.1
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X
15 CM ALTURA. AF_06/2016

M 290.00 100% 2,00 580,00

5.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF fiR/^niR

M 290,00 100% 2,00 580,00

5.3
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE
CAL (CAIAÇÃO). AF_D5/2021 M 290,00 100% 2,00 580,00

' i6 ■PASSEIO WPf
6.1

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF_pa/2022

M3 290,00 1.20 0,10 2,00 69,60

6.2
RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM
CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, OÊSEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR,
02 OEMAOS E PISO TÀTIL DÊ ALERTA/OIRECIONAL.

ÜND 2,00 9,00 18,00

6.3

PISO TÃTIL DIRECIDNAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO. COLORIDO,
P/DEFICIENTES VlSÜAlS, DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO. EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE

290,00 0.25 72,50 2,00 145,00

; $: ; i H iál^LiZAÇÂOíiÍERTICA^^
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X
20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1.26 X 1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

8  smalizaçAo horizontal
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DE COLINAS

■ Informações Gerais

Obra/Projeto:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
COLINAS-MA

Local / Implantação:

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente:

MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Data:

quarta-feira, 8 de maio de 2024

MINISTÉRIO DAS CIDADES...PROPOSTA No.:070668/2023

Referência:

SINAPI 12/2023 // ORSE 12/2023 //SICRO 10/2023

8.1

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

HETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM. APLICAÇÃO ^
MANUAL. AF 05/2021

M2 4,00 5.40 í

Quantidade das faixas

que serão pintadas (1 A
CADA 500 METROS) -
>

7,00 151,20

8.2

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

M 290,00

BRANCA CONTINUA DE CADA LADO ===> 2,00

870,00
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA
COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 AMARELA TRACEJADA NO MEIO DA V|A ===> 1.00

SERVIÇOS FINAIS «1^

9.1

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA

PEDRA DE MÁRMORE
UND 1,00 1,00

9.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 1,00

ASFAiT!®; i

10.1
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio
Marshall

UND
Norma DNER-ME 117/94-

mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista
2.00 2,00

10.2
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de
compactação

UND 2,00 2,00

10.3 '
Ensaio de controle tecnológicD da mistura asfáltica - Teor de
betume

UND 2,00 2,00

10.4

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração
do corpo de prova com sonda rotativa com verificação da
esoessura

UND 2,00 2,00

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND

i
1,00 1,00

*" RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

recapEamento â:éPático

BAIRRO TREIDELA

..... ■■ OtAix j*' SI lí/.r

RUA HILNETE RIBEIRO/JACKSON LAGO 700.00 4.200.00

RU AMÉRICO FERRREIRA LIMA 100.00 700,00

RUA JERÔNIMO CARDOSO 240.00 1.920,00

TOTAL DA EXTENSÃO 6.820.0D1.040.00

PAiRRKO «PRRIKVA

320,00RUA NOVA/NEVES JONES 1.920.00
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINASLI
Obra/Projeto:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
COLINAS - MA

Local / Implantação:

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente:

MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Data:

quarta-feira, 8 de maio de 2024

Concedente:

MINISTÉRIO DAS CIDADES...PROPOSTA No.;D70668/2023

Referência:

SINAPI 12/2023 // ORSE 12/2023 //SICRO 10/2023

1? PAVIMENTAÇÃO EM AAÜO ^

12.1.1 Aquisição de emulsão asfáltlca RR-2C (Aquisição em Fortaíera-CE) T

700,00 5,40 3.780,00

<— Área
descontando

CHlr^fj?» / mcio-fio

e sarjeta

0,00045 .==T/n,.

1.70

3,57
100,00 6,40 640,00 0,29

240,00 7,40 1.776,00 0,80

320,00 5,40 1.728,00 0,78

12.1.2
Transporte de emulsào asfáltlca RR 2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA/MA)
T 3,57 3,57

12.1.3 Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T

700,00 5,40

0.05

<==Espes5ur

a média do

asfalto

Peso espedfíco do

AAUQ-->
2.15 0,06323 <=-Coeflclente

26.69

53,86
100,00 6,40 4,35

240,00 7,40 12,07

320,00 5,40 11,75

12.1 A
Transporte do material beiuminoso cap 50/70 (FORTAI.EZA/CE A

PRESIDENTE DUTRA/MA)
T 53,86 53,86

na :«IGAÇAO'DE:AAUO

12.2.1
EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR.2C.

AF_11/2019
M2

700.00 5,40 3.760,00

<— Ã.rea descontando

calçada i rneto-fio e saijeia
7.924.00 7.924,00

100.00 6,40 640,00

240,00 7.40 1.776,00

320,00 5,40 1.728,00

12.2.2
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGLM E

APLÍCACAD, EXCLUSIVE AQUISIÇÃO E TRANSPORTE
M3

700,00 5,40 3.780.00

Espessura média do

asfalto —>
0,05

189,00

396,20
100,00 6,40 640,00 32,00

240.00 7,40 1.776,00 S. 88,80

320,00 5.40 1.728,00 ^ \ \ >^86,40

12.2.3

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:

TXKMI. AF_07/2020 - REFEREN"£ AO MATER;AL DA AREIA AáFÁLTiCA
TXKM

Densidade do

AAUQ->
2,15 T/M3 Volume ■>> 396,20

OMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE

DUTRA ATÉ AOS TRECHOS EM
COLINAS= 30 km de 109,70 Km

\^'5 \
25.554,90

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2D20 •
RcFcRtrvlE AC' MATÉRIA. UA AREí.A ASi-AÜiCO

TXKM
Densidade do

AAUQ ->
2.15 T/M3 Volume •> 396.20

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE
DUTRA ATÉ AOS TRECHOS EM

COLINAS= restante 79,7Dm de 109,70
km

79,70

\o \

fw 67.890,85

3R£NAG£li/ISÜPERFICtAL:' :
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO,

13.1 MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X
15 CM ALTURA. AF 06/2016

M 1.360,00 1 40,78% 2,00 1.109,22
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Obra/Pfojeto:

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
COLINAS - MA
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ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente:

MUNICÍPIO DE COLINAS • MA

Data:

quarta-feira, 8 de maio de 2024

MINISTÉRIO DAS CIDADES...PROPOSTA No.:070668/2023

Referência:

SINAPI 12/2023 // ORSE 12/2023 //SICRO 10/2023

13.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO
CURVO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF 06/2016

M 1.360,00 40,78% 2,00 1.109,22

13.3
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE

CAL(CAIACÃO).AF 05/2021
M 1.360,00 100% 2,00 2.720,00

14 SINALIZAÇÃO VERTICAL
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X
20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO

8.00

14.2

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS
DIMENSÕES 1,26 X 1.26CM INCLUSO SUPORTE PAF^
FIXAÇÃO

15 SgjALiZAÇÃO HORIZONtiiU.

15.1

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO
MANUAL. AF 05/2021

M2 4.00 5,40

Quantidade das faixas

que serão pintadas (1 A
CADA 500 METROS)-
>

8,00 172,80

15.2
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM i
M 1.360,00

BRANCA CONTINUA DE CADA LADO ===> 2,00
4.080,00

1  AMARELA TRACEJADA NO MEIO DA VIA ===> 1,00

16

16.1

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA j
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA

PEDRA DE MÁRMORE
UND 1  1,00 1,00

LAUDO m OÕNTRÕLÉ mCr^LÕGlOmi^AliKíÊNTAÇÃO ASFALTICA

17.1
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáilica - Ensaio
Marshall

UNO
1  Norma DNER-ME 117/94-

mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista
12,00 12,00

17.2
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltíca - Grau de
comoactacão

UND 12,00 12,00

17.3
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de
betume

UND 12,00 12,00

17.4

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração
do corpo de prova com sonda rotativa com verificação da
espessura

UND 12.00 12,00

17.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÒGIO | UND 1,00 1 1,00
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Hw PREFEITURA MUNI

DE COLIN

1. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

Local/implantação =BAIRROS DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT

Empolamentoi 20%

Distância entre estacas: 20,0

Peso específico:

Espessura:

1,5

0,20

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA
CXTCNSÃO

(Km)
EXTENSÃO TOTAL/2 (Km)

DISTÂNCIA FIXA

(Km)

EXTENSÃO TOTAL (km

(Km

Jl-TRECHO 01
6° 7'15.53"S 44°

3'53.82"0
0,290 0,145 3,47 3,6

DMT 01 3,62 KM
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CURVA ABC
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

I. Informações Gerais
Objeto/obra « PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-
Locai/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT.
V. UNI. C/

BDI{R$)

V. TOT. C/

BDI{R$)
% ACUMULADO

1.5.2.2. 5

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLlCACAO, EXCLUSIVE

TRANSPORTE m3 574,50 1.600,09 1.079.260,71 44,91% 44,91%

1.5.1.3. ANP Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 64,50 5.249,63 338.601,14 14,09% 59,00%

1.5.2.4. 95879

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DF 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT AT^ 30

KM (UNIDADE: TXKMl.AF 07/2020 TXKM 81.307,95 1,84 149.606,63 6,23% 55,22%

1.5.3.2. 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRiO). AF 06/2016 M 1.689,22 83,54 141,117,53 5,87% 71,10%

1.5.3,1. 94281

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE
X 15 CM ALTURA. AF 06/2016 M 1.689,22 73,14 123.549,64 5.14% 76,24%

5.00% 81,24%

1.4.4.1. 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA. ACABAMENIO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022 M3 69,60 948.34 66.004.46 2,75% 83,98%

1.5.2.1. 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMUISÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 7.924,00 5,60 44.374,40 1,85% 85,83<fi

1.1.0.2. 1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 40.161,38 40.161.38 1,67% 87,50%

1.4.7.2. 3 DESM0BÍLI7AÇÃ0 DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 40.161,38 40.161.38 1,67% 89,17%

1.5.1.4. TRANSPORTE Transporte do marerial betuminoso cap S0/7U (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA/MA) T 53,S6 723,26 38.954,78 1,62% 90,79%

1.5.5.2. 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRiO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍUCA

COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUFORROPELIDA.
AF 05/2021 M 4.080,00 6,95 28.356,00 1,18% 91,97%

1.5.2.3. 93599

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUlANTb DE 14 EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNiOAOE: TXKM). AF 07/2020 TXKM 25.554,90 0,74 18.910.63 0,79% 92.76%

1.4.4.3. 8

P'SO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA. DE CONCRETO COLORIDO, P/ DEFIENTES VISUAIS.

DIMENSÕES 25*25CM, APí IÇADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II. REJUNTADO, EXCLUSIVE
regularização de base M 145,00 105,05 15.232,25 0,63% 93,39%

1.4.5.2. 7

PIACADE SINAI IZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO UND 9,00 1.546,10 13.914,90 0,58% 93,97%

1.5.1.1. Aquisição de emulsão ssfáltica RR-2C (Aquisição em Fortale?a-Cc) T 3,57 3.942,67 14.075,33 0,59% 94,56%

1.4.4.2. 15

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTESA PASSEIO PÚBLICO EM CONCRETO SIMPLES

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA
/DIRECIONAL UND 18,00 582,39 10.483,02 0,44% 94,99%

1.4.5.1. 6 PLACA DE identificação RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SÜPORTL PARA FIXAÇÃO UND 14,00 699,54 9.793,56 0.41% 95,40'íà

1.3.0.3. 101131

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (ITOHP/LÂMINA; 5,20M3). AF 07/2020 M3 487,20 19,34 9.422,45 0,33% 95,79%

1.4.2.1. 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 1.566,00 5,60 8.769,60 0,36% 96,16%

1.4.1.4. TRANSPORTE Trar^spo^te do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE OUTRA/MA) T 10,64 723.26 7.695,49 0,32% 96,48%

1.5.7.1. 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica Ensaio Marshall UND 12,00 522,54 6.370,48 0,26?i 95,74%

1.3.0.4. 93595

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO

PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 TXKM 2.641,84 2,32 6.129,07 0,26% 96,99%

1.4.6.2. 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA

COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA.
AF_05/2021 M 870,00 6,95 6.046,50 0.25% 97.25%

1.5.5.1. 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA

COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 M2 1/2,80 32,62 5.636,74 0,23% 97,48%

1.5.4.1. 6 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 2DCM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 8,00 699,54 5,596,32 0,23% 97,71%

1.5.3.3. 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TIN"^A BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021 M 2.720.00 1,96 5.331,20 0.22% 97,9i%

1.4.6.1. 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRÍLICA

COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 MZ 151,20 32,62 4.932,14 0.21% 98,14%

1.5.4.2. 7

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO UND 3,00 1,546,10 4.638.30 0,19% 98,33%

1.4.2.3. 93599

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAI.

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE; TXKM). AF 07/2020 TXKM 5.050,35 0,74 3.737,26 0,16% 98,49%

1.3.0.6. 100577

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOlO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.
AF 11/2019 M2 2.436,00 1,53 3.727.08 0,16% 98.64%

1.4.8.5. 14 LAUDO E ANAUSE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND 1,00 3.096,32 3.096,32 0,13% 98,77%

l.S.7.5. 14 LAUDO E ANAUSE DO CONTROLE TECNOLÔGIO UND 1,00 3.096,32 3.096,32 0,13% 98,90%

1.4.1.1. NNííAfí?:. .. Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 0,70 3.942,67 2.759,87 0,11% 99,02%

1.5.7.2. 11 Ensaio de controle tecnologíco da mistura asfáltica • Grau de compactação UND 12,00 217,33 2.607,96 0,11% 99,13%

1.5.7,3. 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 12,00 217,33 2.607,96 0,11% 99,23%

1.3.0.1. 98525 LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA M2 5.000,00 0,50 2.500.00 0,10% 99,34%

1.5.1.2. TRANSPORTE TranSDorte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA / MA) T 3,57 723,26 2.582.04 0,11% 99,45%

1.4.7.1. 9

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENFAL, ALTURA OE 0,90CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE IviÀRMORE UND 1,00 2.155,82 2.155,82 0,09% 99,53%

1.5.6.1. 9

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA LM
UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1,00 2.155,82 2.155,82 0,09% 99,52%

1.5.7.4. 13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Extração do corpo de prova com sonda rotativa

com verificação da espessura UND 12,00 175,74 2.108,88 0,09% 99,71%

1.1.0.1. 103689

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DF OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 4,50 399,23 1.796,54 0,07% 99,79%

1.4.3.3. 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 580,00 1,96 1.136,80 0,05% 99,83%
1.4.8.1. 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 2,00 522,54 1.045,08 0,04% 99,88%
1.3.0.5. 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 487,20 1,77 862,34 0,04% 99,91%
1.4.1.2. TRANSPORTE Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA /MA) T 0,70 723,26 506,28 0,02% 99,93%

1.4.8.2. 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáliica • Grau de compactação UND 2,00 217,33 434,65 0,02% 99,95%
1.4.8.3. 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 2,00 217,33 434,66 0,02% 99,97%

1.4.8.4. 13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Extração do corpo de prova com sonda rotativa
com verificação da espessura UND 2,00 175,74 351,48 0.01% 99,99%

1.3.0,2. 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 Ml), COM TRATOR DE ESTEIRA5,AF_05/2018 MZ 696,00 0,50 348,00 0,01% 100,00%



. aquisiçAo de material betuminoso

I. Informações Gerais

DE COLINAS

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/Implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/AQUISIÇÃO DE MATERIAL

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Dezembro/2023 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (12/2023)
Custo direto de aquisição (12/2023)

CD =

CD =

2,74758 j RS/kg
2.747,58 RS/t

Alíquota do ICMS i = 20,00%

Custo do Aquisição: CT = 3.297,10 R$/t

B.D.I. = 19,58% BDI = 645,57 R$

Custo total c/ BDI CTB = 3.942,67 R$/t

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇÃO EM FORTALÉZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (12/2023) CD = | 3,65839 I RS/kg
Custo direto de aquisição (12/2023) CD = 3.658,39 R$/t

Alíquota do ICMS 1 = 20,00%

Custo do Aquisição: CT = 4.390,06 R$/t

B.D.I. = 19,58% BDI = 859,57 R$

Custo total c/ BDI CTB = 5.249,63 R$/t



CPU TRANSPORTE MAT. BETUMINOSO

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNidPIO DE COLINAS - MA
Local/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

I  V COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO P/TRANSPORTE COMERCIAL DO MATERIAL BETUMINOSO
.  ■ ■ ■ ■

I  A composição de custo foi calculada de acordo com a Portaria 1977/2017 do Departamento de Infra- Estrutura de Transportes - DNfT:

TRANSPORTE DD MATERIAL BETUMINOSO - CAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE

Revestimento:

IModalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto {R$):

Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina (Presidente Dutra/MA)

Rodovia com revestimento asfáltico

A quente

(26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto

D = 813 km

Custo Direto do Transporte: CD =

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

Alíquota do ICMS i =

Custo do Transporte: CT =

índice de Reajustamento de pavimentação - FGV I = i2/i1

i1 =

Custo do Transporte c/ reajustamento:

B.D.I. =19,58%

Custo total c/ BDI

i2 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

232,63 R$/t

20 %

290,79 R$/t

270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)

562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

2,08

604,83 R$/t

118,43 R$

723,26 R$/t

Revestimento:

Modalidade:

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE

Rodovia com revestimento asfáltico

Equação Tarifária - Custo Direto (RS):

Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina (Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:

A Quente

(26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto

D =

CD =

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

Alíquota do ICMS

Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação - FGV

Custo do Transporte c/ reajustamento:

B.D.I. = 19,58%

Custo total c/ BDI

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

813 km

232,63 R$/t

20 %

290,79 R$/t

270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)

562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

2,08

604,83 R$/f

118,43 R$

723,26 R$/t



;encargos sociais
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

HORISTA% MENSALiSTA %

GRUPOA

Al INSS 0,00% 0,00%

kl SESI 1,50% 1,50%

A3 SENA! 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

kl Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 16,80% 16,80%

GRUPO B

BI Repouso semanal remunerado 17,89% não incide

B2 Feriados 3,95% não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%

B4 135 Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,59% não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

BIO Sálario Maternidade 0,04% 0,03%

48,43% 18,88%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%

Cl Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,41% 1,82%

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29%

C TOTAL 9,22% 6,96%

GRUPO D

Dl Reincidência do Grupo A sobre 0 Grupo B 8,14% 3,17%

02

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

0,38% 0,29%

D TOTAL 8,52% 3,46%

TOTAL (A+B+C+D) 82,97% 46,10%
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CÂkiXA COMPOSIÇÕES

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC

CUSTO UNIT

DESONERADO

CUSTO UNIT

NÃO OESONER,

COMPOSIÇÃO 1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 31.509,01 0,00

5INAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTG 10 M3, TRUCADO CABINF SIMPI.FS, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 O.' INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 11 267,28 0,00

SINAPI 5851

IRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E

LAMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF 06/201.4 CHP 11 244,45 0,00

SINAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 317,37 0,00

SINAPI 5932

MOTONIVELADORA POl ÉNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 251,55 0,00

SINAPI 96463

ROLO COMPACrAüOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POIENÜA 110 HP, PESO SEM/COM

[ASTRO 10,8/27 T, lARGÜRA DF ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 320,61 0,00

SINAPI 5839

VASSOURA MECÂNICA RCBOCÁVFl. COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DF VARRIMFNTO DF

2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 9,89 0,00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14,300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 12 275,73 0,00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014 CHP 11,353 125,65 0,00

SINAPI 92242

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃÚ COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE

I ANQUE DE ASFALTO COMi MAÇARICO-CHP DIURNO. Al- 12/2015 CHP 12 407,42 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABAOORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POIÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SINAPI 96021

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI

DIURNO. AF 02/2017 CHI 12 53.61 0,00

COMPOSIÇÃO 2 AOMINiSTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 15.712,36 0,00 1
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA iUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120 96,99 0,00

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 145,432703 28,01 o.oo

COMPOSIÇÃO 3 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 31,509,01 0,00

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCÜUNTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ijTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

METÀUCA-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 11 267,28 0,00

SINAPI 5851

TRATOR DE fcSI EIRAS, POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E

LÂMINA 3.18 M3 • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 11 244,45 0,00

SINAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA IJTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_Ü6/2014 CHP 12 317,37 0,00

SINAPI 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMFIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,

LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M ■ CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 251,55 0,00

SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM

LASTRO 10,8/27 T, LARGÜRA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 220,61 0.00

SINAPI 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVELCOM E.SCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DEVARRIMENTO OE

2,44 M - CHP DIURNO. AF_a6/2014 CHP 12 9,89 0,00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRES.SURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14,300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIU RNO. AF 05/2023 CHP 12 275,73 0,00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF 06/2014 CHP 11,353 125,65 0,00

SINAPI 92242

CAMINHÃO OE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20,000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF 12/2015 CHP 12 407,42 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POT ÉNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. Aí 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI 5857

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POrÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABAl HO 1,2 M CHP DIURNO. AF 06./2014 CHP 12 162,64 0,00

SINAPI 96021

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE Dt DÍ.SCOS ACOPLADA - CHI

DIURNO. AF_02/2017 CHI 12 53,61 0,00

COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÂO ASFÁLTICA RR-2C M2 4.39 0.00

SINAPI 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVELCOM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DC VARRíMENTO DE
2,44 M-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 9.89 0,00

SINAPI 5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVELCOM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRÍMENTO DE
2,44 M - CHI DIURNO, AF 06/2014 CHI 0,004 4,97 0.00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, IANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
7 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300

KG, POTÊNCIA 135 CV - CHP DIU RNO. AF 05/2023 CHP 0,0004 275,73 0,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055 20,44 0.00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.67S KG • CHP DIURNO.
AF_06/2014 CHP 0,0017 125,65 0,00

SINAPI 89036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 35 OJ. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO,

AF_06/2014 CHI 0,0038 42,81 0,00

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,6Ü M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300

KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF 05/2023 CHI 0,0051 69.61 0,00
SICRO M2097 Emulsão Bsfáltica • RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) T 0,001 3.432,52 0,00
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COMPOSIÇÃO 5

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE

TRANSPORTE m3 1.25537 800,44

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 7/ii - CHP DIURNO, AP 11/2014 CHP 0,0259 338,97 0,00

SINAPI 5837

VIBROACABADORA DE ASFAí TO SOBRE ESTEIRAS, 1 ARGURA DF PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF- U/2014 CHI 0,0481 126,63 0,00

SINAPI 5857

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06,/2G14 CHP 0,0407 162,64 0,00

SINAPI 5859

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POFÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5/9,41, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0333 72,20 0,00

SINAPI 5940

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0333 178,83 0,00

SINAPI 5942

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0407 68,77 0,00

SINAPI

SINAPI

67826

CAMINHÃO BASCULANTE 6 IV13 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP

DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,4926 186,69 0,00

67827

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130

KG, DISTÂNCIA ENTRE FIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0259 64,93 0,00

SINAPI SS31Õ SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,74 20,44 0,00

SINAPI 93433

USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA • CHP

DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,074 2.573,54 0,00

SINAPI-1 367 AREIA GROSSA - POSTO JA7IDA/F0RNECED0R (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 1,548 73,44 0,00

SINAPI-1 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 11,2387 0,84 0,00

ANP Pü3 jAqui&içâo de cap 50/70 T  1 0,132 6.063,96 5.063,96

COMPOSIÇÃO 6 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X ZOCM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO ÜND í 548.83 0.00

SlNAPI-t 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, *45 CM X 20* CM UN 82.50 0,00

SINAPI-I 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (i .1/2 ") UN 0.23 0,00

SÍNAPM 4343 PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA UN 4,63 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.5 20,44 0,00

SiCRO 5213863

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de

0.60 m - fornecirrento e implantação UND 425,95 0,00

COMPOSIÇÃO

1 PLACA DE SINAU2AÇÂ0 DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE
7  i PARA FIXAÇÃO UND 1.213,01 0,00

SINAPI-I 7288 ITINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO 2 39,68 0,00

SINAPI-I 34723 ÍPLACADESINALIZACAOEM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA Rtf LETIVA M2 1,1 577,50 0,00

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 27,86 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 20,44 D.OÜ

SICRO

i Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação • lado ou diâmetro de

5213863 i0,60 m - fornecimento e implantação UND 3 425,95 0,00

COMPOSIÇÃO 8

PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OÜ ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO, P/ DEFIENTES VISUAIS,

DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-ll, REJUNTAOO,

EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE M 82.42 0,QO

SINAPI 104658 AF 05/2023 M2 0,25 135.45 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,49 0,00

SINAPI 88316 SFRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,44 0,00

SINAPI-I 34353 ARGAMASSA COLANTE AC II KG 1,21 2,01 0,00

SINAPI-f 1379 CIM EMTO PORTLAN D COMPOSTO CP 11-32 KG 0,24 0,84 0,00

COMPOSIÇÃO

|PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM
9  .UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1.69137 Q.OD

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25.49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20.44 0,00

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE IvIENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2D21 M3 0,1001 80,86 0,00

SINAPl-l 436

PARAFUSO FRANCÊS M16 CM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO ̂  150 MM. DIÂMETRO ̂  16 MM,

CABECA ABAULADA UN 4 13,25 0,00

SINAPI 94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 M3 0.1 367,36 0,00

SINAPI-Í 11692

BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, POLIDO. LISO, ACABAMENTO

RETO, E= '3* CM (SEM FUROS) M2 1,1 721,70 0,00

SINAPI-Í 10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X '60* CM UN 1 753,75 0,00

COMPOSIÇÃO 10 i Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 409.96 0,00

SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATOniO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 .32.63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 36.31 0,00

COMPOSIÇÃO 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 170,51 0,00 :
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00

SINAPI 883 21 TÉCNICO DE LABORArÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMEN1 ARES H  ' 2 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 12 ! Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Teor de betume UND ! 170.51

SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00 '
SINAPI 88321 TÉCNICO DE lARORATÓRIO COM ENCARGOS COMPI RMENTARES H 2 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com sonda

rotativa com verificação da espessura UND 137,88 : 0,00
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 32.63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36,31 0,00
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 14 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND 2.429^5 0,00

SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPI EMENTARES H 25 97.17 0,00

COMPOSIÇÃO 15

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO EM CONCRETO SIMPLES

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA
/Dl REGIONAL UND 456.92 0.00

ORSE 77 Aterro de coixão de ediificacàD. com lornec. de areio, adensado com água m' 0.5 132,99 Ü.OÜ

ORSE 98 Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura m^ 0,35 630,92 o.oo

ORSE 2323

Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul -

aplicação c/ rôlo • RI m' 0,75 7.93 0,00

ORSE 2497 Escavação manual de vala ou cava em material de categoria, profundidade até l.SOrn m' 0,4 45,99 0,00

ORSE 2624 Remoção e reposição de meio-fio m 2,2 15.32 0.00

ORSE 3644 Acabamento de .superfície de piso de concreto com desompolamento manual 2,64 14.12 0,00

SINAPI 104658

PISO PODÜTÁTIL 06 ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO. ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.

AF 05/2023 M2 0,45 135,45 0,00

ORSE 9182 Demolição de concreto com martelete e compressor 0,17 78,62 0,00

0,00 0,00

06/05/2024

HERACLITO
LUÍS SOUSA;

74878107391

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

HERACLITO LUIS SOUSA

1Í01568097

Planilha Referência.xis versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



C/kÊX^/k COMPOSIÇÕES

COMPOSIÇÃO 1 MOBILIZAÇÃO 0£ EQUIPAMENTOS UND 31.509,01 0,00

5INAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3,TRUCAD0 CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 11 267,28 0,00

SINAPI 5851

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E

LÂMINA 3,18 M3 • CHP DIURNO. AF 05/2014 CHP 11 244,45 0,00

5INAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRÜCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA ■ CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 317,37 0,00

SINAPI 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 251,55 0,00

SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM

LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M ■ CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 220,61 0,00

SINAPI .  5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE

2,44 M-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 9,89 0,00

SINAPI S3362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 5 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM

2 MAÇARÍCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 12 275,73 0,00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF 06/2014 CHP 11,353 125,65 0,00

SINAPI 92242

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICÜ 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF 12/2015 CHP 12 407,42 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

.SINAPI' . 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SINAPI 96021

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA-CHI

DIURNO. AF 02/2017 CHI 12 53,61 0,00

COMPOSIÇÃO 2 ADMINiSTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 15.712.36 0,00 1

SINAPI . 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120 96,99 0,00

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 145,432703 28,01 0,00

COMPOSIÇÃO 3 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 31.509,01 0,00

SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP . 11 267,28 0,00

SINAPI :  5851

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP. PESO OPERACIONAL 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E

LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 11 244,45 0,00

SINAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 12 317,37 0,00

SINAPI 5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA] 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 251,55 0,00

:  SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM

LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 220,61 0,00

SINAPI 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE

2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 12 9,89 0,00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 MB COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARÍCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300

KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 12 275,73 0.00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG • CHP DIURNO.
AF 06/2014 CHP 11,353 125,65 0,00

SINAPI 92242

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DF 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF 12/2015 CHP 12 407,42 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,30 M.
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI . 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO

6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SINAPI 96021

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI

DIURNO. AF 02/2017 CHI 12 53,61 0,00

COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 4.39 0.00

SINAPI 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO OE
2,44 M-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 9,89 0,00

SINAPI 5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHI DIURNO, AF_Q6/2014 CHI 0,004 4,97 0.00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOUÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARÍCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300

KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,0004 275,73 0.00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055 20,44 0.00

SINAPI 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG • CHP DIURNO.
AF_06/2014 CHP 0,0017 125,65 0,00

SINAPI 89036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.
AF_06/2014 CHI 0,0038 42,81 0,00

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARÍCOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300

KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF 05/2023 CHI 0,0051 69.61 0.00
SICRO M2097 Emulsio asfáltica - RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) T 0,001 3.432,52 0,00
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COMPOSIÇÃO 5

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE

TRANSPORTE m3 1.255,37 .  :?O0,44

.  SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO, AP 11/2014 CHP 0,0259 338,97 0,00

SINAPI 5837

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,

POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF 11/2014 CHI 0,0481 126,63 0,00

SINAPI 5857

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,0407 162,64 0,00

SINAPI 5869

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO

6.5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0333 72,20 0,00

SINAPI 5940

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0333 178,83 0,00

SINAPI 5942

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA lÍQUIDA 12.8 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0407 68,77 0,00

SINAPI

SINAPI

67826

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,4926 186,69 0,00

67827

CAMINHÃO BASCULANTE 6 MB TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,0259 64,93 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,74 20.44 0,00

SINAPI 93433

USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO. PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP

DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,074 2.573,54 0,00

SINAPl-l 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 1,548 73,44 0,00

SINAPN 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 11,2387 0,84 0,00

ANP PDS Aquisição de cap 50/70 T 0,132 6.063,96 6.063,96

COMPOSIÇÃO 6 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 548,83 0;00

SINAPI-Í 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, *45 CM X 20* CM UN 1 «2.50 0,00

SINAPI-I 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 "} UN 2 0,23 0,00

SINAPI-l , 4343 PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA UN 1 4,63 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.5 20,44 0,00

. SICRO 5213863

Suporte rnetálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação • lado ou diâmetro de
0,60 m - fornecimento e implantação UND 1 425,95 0,00

COMPOSIÇÃO 7

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1.26CM INCLUSO SUPORTE

PARA FIXAÇÃO UND 1.213,01 0,00

SlNAPI-l 7288 TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO L 2 39,68 0,00

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLEXIVA M2 1,1 577,50 0,00

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 27,86 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5 20,44 0,00

SICRO 5213863

Suporte rnetálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação • lado ou diâmetro de

0,60 m - fornecimento e implantação UND 425,95 0,00

COMPOSIÇÃO 8

PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OÜ ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO, P/ DEFIENTES VISUAIS,

DIMENSÕES 25X25CM, APUCADO COM ARGAMASSA INDUSTRIAUZADA AC-II, REJUNTADO,

EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE M 82.42 0,00

SINAPI 104658 AF_Q5/2023 M2 0,25 135,45 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25.49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,44 0,00

SINAPI-I 34353 ARGAMASSA COLANTE AC II KG 1,21 2,01 0,00

SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,24 0,84 0,00

COMPOSIÇÃO 9

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM

UMA PEDRA DE MÁR(\40RE UND OfiO

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,44 D.OO

SINAPI 933S8 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,1001 80,86 0,00

SINAPi-l 436

PARAFUSO FRANCÊS Mi6 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO - 150 MM, DIÂMETRO - 16 MM,

CABECA ABAULADA ÜN 4 13,25 0,00

SINAPI 94962

CONCRETO MAGRO PARA USTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/

BRITA D - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 M3 0.1 367,36 0,00

SINAPI-I 11692

BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, POLIDO, USO. ACABAMENTO

RETO, E= *3* CM (SEM FUROS) M2 1,1 721,70 0,00

SINAPI-I 10848 PLACA DE INAÜGURACAO METALICA, *40* CM X '60* CM UN 1 753,75 0,00

COMPOSIÇÃO 10 Ensaio de controle tecrtofógíco da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND ^  409.96 0,00
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 32,63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNiCO DE lABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 170,51 . Q,00
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 17Q.S1 ô>00 :
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32.63 0,00
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPí EMENTARFS H 2 36.31 0,00

COMPOSIÇÃO 13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com sonda
rotativa com verificação da espessura UND 137,88 0,00

SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 32.63
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36.31 0,00
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UNIDADE ^Ufflc DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 14 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGtO UND 2.423^5 0,00

SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25 97.17 0,00

COMPOSIÇÃO 15

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO EM CONCRETO SIMPLES

FCK=25MPA, DÊSEMPOIADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA
/DIRECIONAL UND 456,92 . 0,00

0R5E 77 Aterro de caixão de ediificaçâo. com fornec. de areia, adensada com água m' 0.5 132,99 0,00

ORSE 98 Concreto simples usinado fcl<=25mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura m^ 0,35 630,92 0,00

ORSE 2323

Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul -

aplicação c/ rôlo - RI 0,75 7,93 0,00

ORSE 2497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1® categoriaj profundidade até l,50m m^ 0,4 45,99 0,00

ORSE 2624 Remoção e reposição de meio-fio m 2,2 15,32 0,00

ORSE 3644 Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m' 2,64 14.12 0,00

SINAPI 104658

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.

AF 05/2023 M2 0,45 135,45 0,00

ORSE 9182 Demolição de concreto com marrelete e compressor 0,17 78,62 0,00

0,00 0,00

06/05/2024

HERACLITO ■

LUIS SOUSA:

74878107391

Responsável Técnico;

CREA/CAU:

HERACLITO LUÍS SOUSA

1101568097
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLIC0

OPERAÇÃO
1091699-75

TransfereGOV

070668/2023

PROPONENTE / TOMADOR

Pavimentação de vias rurais do Municipio de ColInas/MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

LOCALIDADE SINAPI

SAG LU 18

DATA BASE

12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

MUNICÍPIO/UF

Colinas/MA

BD11

27,46%

BDI 2

19,58%

BDI 3

0,00%

Custo Unitano

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
UnidadeFonte Código Descrição Quantidade

iDio de Colinas/MA

1.1. SbRVIÇOS PRELIMINARES . 41.357,92>

1.1.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

M2 4,50 313,22 BD11 399,23 1.796,54 RA

1.1.0.2. Composição : 1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 31.509.01 BDI1 40.161,38 40.161,38 RA

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA -■ 120.161,82
1.2.0.1. Composição !! ;: 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 6,00 15.712.36 BDI1 20.026,97 120.161,82 RA

1.3. TERRAPLENAGEM E PREPARAÇÃO DO SÜBLEITO ■ 22.988,94
1.3.0.1. SINAPI 98525 LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA M2 5.000,00 0,39 BDiT- 0,50 2.500,00 RA

1.3.0.2. SINAPI 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS
Arvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de
ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 696,00 0,39 BD11 0,50 348,00 :RA

RA1.3.0.3. SINAPI 101131
ESCAVAÇAO HORIZONTAL, ÍNCLÜINDO ESCARIFICAÇAO, CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(170HP/LÂMINA: 5,2ÜM3). AF 07/2020

M3 487,20 15,17 :/ 8DN;m: 19,34 9.422,45

1.3.0.4. SINAPI 93595
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 TXKM 2.641,84 1,82 :  BDI 1 2,32 6.129,07 RA

1.3.0.5. SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 487,20 1,39 BDI 1 1,77 862,34 ,RA

1.3.0.6. :  SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SÜBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

M2 2.436,00 1,20 .,/■■ 1,53 3.727,08 .RA

1.4. PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 495.396,50

14.1.
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE F0RTALE2A(CE)
ATÉ PRESIDENTE DUTRA ÍMAi -LOCAL DA USINA

66.817,70

1.4.1.1. , Composição : ANP Aquisição de emulsão asfáilica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE) T 0,70 3.942,67 0,00% 3.942,67 2.759,87 :RA

1.4.1.2. Composição .L TRANSPORTE
Transporte de emulsão asfálüca RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA
/MA)

T 0,70 723,26 0.00% 723,26 506,28 ;RA

1.4.1.3. Composição:/: ANP Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 10,64 5.249,63 0.00% 5.249,63 55.856,06 /RA

1.4.1.4. :  : Composiçãb; / TRANSPORTE
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA/MA)

T 10,64 723,26 0.00% 723,26 7.695,49 RA

1.4.2. APLICAÇÃO EM AAUQ - 162.481,37

1.4.2.1. Composição 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 1.566,00 4,39 BDI 1 5,60 8.769,60 RA

1.4.2.2. // Composição; / 5
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USÍNAGEM E
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

m3 78,30 1.255,37 BDI ; 1.600,09 125.287,05 ^:RA'

1.4.2.3. SINAPI 93599

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
TXKM).AF 07/2020

TXKM 5,050,35 0,58 BDI1 0,74 3.737,26 RA

1.4.2.4. SINAPI 95879
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 13.417,10 1,44 BDI 1,84 24.687.46 RA

l\ifi

\r

PMV3.0.6 5/12



( (

CAijr/i PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLIC0

OPERAÇÃO
1091699-75

N°TransfereGOV

070668/2023

PROPONENTE / TOMADOR

Pavimentação de vias rurais do Município de Cdinas/MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUÍS

DATA BASE

12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

MUNICÍPIO/UF

Colinas/MA

BOI 1

27,46%

BDI2

19,58%

BDI3

0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Totai

(R$)
4

1A3. DRENAGEM SUPERFICIAL . 92.011,20

1.4.3.1. SINAPI 94281
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016

M 580,00 57,38 .  :BD11 . . 73,14 42.421,20 ;RA

1.4.3.2. SINÀPI :.: 1 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 580,00 65,54 BD11 83,54 48.453,20 ■RA^

1.4.3.3. SINAPI 102498
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO),
AF 05/2021

M 580.00 1,54 ; BDI1 1,96 1.136,80 :;ra

14.4. PASSEIO/CALCADA 91.719.73

1.4.4.1. SINAfl 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022

M3 69,60 744,03 BDI 1 948,34 66.004,46 ::ra

1.4.4.2. Composição 15

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO EM
CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM
NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÂTIL DE ALERTA /DIRECIONAL

UND 18,00 456,92 BD11 582,39 10.483,02 ! RA

1.4.4.3. Composição : 8

PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO,
P/ DEFIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 25x25CM, APLICADO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE

M 145,00 82,42 BD11 105,05 15.232,25 RA

1.4.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL L . : ;B 23.708,46

1.4.5.1. '  Composição: ;■ 5
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 14,00 548,83 ;BDI 1 699,54 9.793,56 RAi

1.4.5.2. Composiçârtí;! 7
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 9,00 1.213,01 ■ ' BDI T . V 1.546,10 13.914,90 :RA

1.4.6. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL r. -st 10.978,64

1.4.6.1. |:LÍ LsiNAPjS^^^^^ 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 151,20 25,59 BD11 32.62 4.932,14 RA

1.4.6.2. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIARIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA
AÜTOPROPELIDA. AF 05/2021

M 870,00 5,45 BDM 6,95 6.046,50 RA

14.7. SERVIÇOS FINAIS :Lv- 42.317,20

1.4.7.1. Composição 9
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1,00 1.691,37 BDI 1 2.155,82 2.155,82 RA

1.4.7.2. Composição 3 DESMGBILIZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 31.509,01 BDIT 40,161,38 40.161,38 RA

14.8. LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - S.362.20
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Pavimentação de vias rurais do Município de Coilnas/MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
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Grau de Sigilo

#PUBLIC0

LOCALIDADE SINAPI

SAG LUIS

DATA BASE

12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

MUNICÍPIO/UF

Colinas/MA

BDI 1

27,46%

BDI 2

19,58%

BDI 3

0,00%

Item

1.4.8.1.

Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

522,54

Preço Total

(R$)

1.045,08

4

Composição : 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 2,00 409,96 BDIi RA.

1.4.8.2. :: i Composiçâo 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 2,00 170,51 BD11 217,33 434,66 RA^

1.4.8.3. .Composição : 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 2,00 170,51 BD11 217,33 434,66 RAi

1.4.8.4. : Composição 13
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova

com sonda rotativa com verificação da espessura
UND 2,00 137,88 ::4BDI 1 3 175,74 351,48 ;ra:

1.4.8.5. 4; Composição 4' 14 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND 1,00 2.429,25 BD11 3: 3.096,32 3.096,32

1.5. RECAPEAIMENTO 1.722.733,82

1.5.1.
AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE)
ATÉ PRESIDENTE DUTRA (MA) -LOCAL DA USINA

338.357,22

1.5.1.1. 4; Composição ; ANP Aquisição de emulsâo asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaieza-CE) ,  'T 3,57 3.942,67 0,00% 3.942,67 14.075.33 HA."

1.5.1.2. " 4 Composição TRANSPORTE
Transporte de emulsâo asfáltica RR-2C (F0RTAE2A/CE A PRESIDENTE DUTRA
/MA)

T 3,57 723,26 0,00% 723,26 2.582,04 RA

1.5.1.3. Composição ANP Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE) T 53,86 5.249,63 : ::0.00% 5.249,63 282.745,07 RA:

1.5.1.4. ;4 i; Compos;ção TRANSPORTE
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA/MA)

T 53,80 723,26 3 0,00% 723,26 38.954,78

1.5.2. APLICAÇÃO EM AAUQ 1.142.177,8^

RA1.5.2.1. : Composição 4

5

93599

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÂO ASFÁLTICA RR-2C M2 7.924,00 4,39 BDII 5.60 44.374,40

1.5.2.2. 43;. Composição
ARE IA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E

APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE
m3 596,20 1.255,37 1.600,09 953.973,66 RA

1.5.2.3. SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MT EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
TXKM).AF 07/2020

TXKM 25.554,90 0,58 • BD11 • 0,74 18.910,63

1.5.2.4. SINAPI 95879
TFÍANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MT EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 67.890,85 1,44 Bbll 1,84 124.919.16 RA

1.5.3. DRENAGEM SUPERFICIAL 179.123,97

1.5.3.1. SINAPI 94281
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016

M 1.109,22 57,38 BD11 ■.„3 73,14 81.128,44 RA

1.5.3.2. 44.j34SINAP!4:S4i 94274

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1.109,22 65,54 BDII 83,54 92.664,33 RA

1.5.3.3. 54Li siNAra: i"- 10249S
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF 05/2021

M 2.720,00 1,54 BD11 1,96 5.331,20 RA

1.5.4. . SINALIZAÇÃO VERTICAL 10.234,62

1.5.4.1. ; 4;3^®ornpo8ÍÇaç5:3;h;iii 6
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 8,00 548,83 ., . 3:601:13 : 699,54 5.596,32 ■■RÃ':

RA1.5.4.2. 44;:ÇomposiçâQ:i. ::: ^ 7
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X
1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 3,00 1.213,01 1.546.10 4.638,30

PMV3.0.6 7/12
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CAf^A
N° OPERAÇÃO
1091699-75

N° T ransfereGOV

070668/2023

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

PROPONENTE / TOMADOR

Pavimentação de vias rurais da Municipio de Coiinas/MA

ÃPELIDO DO EMPREENDIMENTO

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

Grau de Sigilo

«PUBLICO

LOCALIDADE SINAPI

SAO LUIS

DATA BASE

12-23 (DES.)

DESCRIÇÃO DO LOTE
Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

MUNICÍPÍO/UF

Colinas/MA

BD11

27,46%

BDI 2

19,58%

BOI 3

0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)
Preço Total

(R$)

1.5.5. SINALEAÇÂO HOREONTAL 33.992,74

1.5.5.1. ; i : SINAPI 102509

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS

DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M2 172,80 25,59 BDI 1 32.62 5.636,74 ■K

1.5.5.2. IIIÇsiNAPi 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA
AÜTOPROPELIDA. AP 05/2021

M 4.080.00 5,45 BDI 1 6,95 28.356,00 rAÍ

1.5.6. SERVIÇOS FINAIS •- 2.Í55,è2
1.5.6.1. Composição 9

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1,00 1.691.37 í  Bpfpil 2.155,82 2.155,82

is.7. LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA •- '-L: 16.691,60
1.5.7.1. Composição 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 12,00 409,96 BD11 522,54 6.270,48 RA

1.5.7.2. iComposiçâo 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 12,00 170,51 BDI1 TT 217,33 2.607,96 P,A

1.5.7.3. ;  :Composição 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 12.00 170,51 BDI 1 i: 217,33 2.607,96 -RA

1.5.7.4. :: : COtllDOSiçãO i: 13
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova
com sonda rotativa com verificação da espessura UND 12,00 137,88 BDI 1 175,74 2.108,88 RA;

1.5.7.5. v i! Composição !; ,: 14 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO UND 1,00 2.429,25 T BDI il .T 3.096,32 3.096,32 :.RA:

Encargos sociais:

Observações:

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPÍ para a Unidade da Federação Indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU -100% Outros.

Coiinas/MA

HERACLITO LUÍS
SOUSA:

74878107391 :

Local

quarta-feira, 8 de maio de 2024
Data

PMvs.o.e

Responsável Técnico
Nome: HERÁCLITO LUÍS SOUSA
CREA/CAU: 1101568097

ART/RRT: MA20240752889
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CAÊXA
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Grau d(

#PUB

N" OPERAÇÃO
ll 091699-75

N°TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

|070668/2023 I Pavimentação de vias rurais do MunicipiolPavimentação de vias no Município de Colinas/MA
DESCRIÇÃO DO LOTE
IPavimentação de vias no Município de Colinas/MA

1 2 3 4 5 6 7 6 9 10 11

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24

1 Paviirentaçao De Vias Do Mun'C(r3io Dr Ccl % Período: í 9,98''»o 1 19 85% / 9 50%

ii.i. SERVIÇOS PRELIMINARES 41.957.92 % Período:

ll.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 120.161,82 % Período 1_6,ò7% JlífSigTliii J6.67% _^  1^7% iSsíSJÜi®

|1.3. TERRAPLENAGEM E PREPARAÇÃO DO SU 22.388,94 % Período 4fi.8S% 50.24% . 2

[1.4. PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 495.396,50 % Período -.-J.AS-,,, 14ü-% 1.-)2i/., ilMi*

|l.S. RECAPEAMENTO 1.722.733.82 % Período wmMêêm. 21 5.'% Ã»4%
•  ■

—

% Período:

% Período:

% Período:

% Período:

% Período:

Totai: R$ 2.403.239,00

Período;

■%: 19,98% 20,38% 19,85% 19,82% 9,50% :  10,47%

Repasse: 477.808,73 487.440,13 474.604,76 474.044,10 227.107,19 250.278,09
Contrapartida; 2.388,96 2.437,12 2.372.94 2.370,14 1.135,49 1.251.35

Outros: - - - - - -

Investimento: 480.197.63 489.877.25 476.977,70 476.414,24 228.242,68 251.529,44

Acumulado:

%: 19,98% 40,37% 60,21% 80,04% 89,53% 100.00%
Repasse: 477.808,73 955.248.86 1.439.853.62 1.913.897.72 2.141.004,91 2.391.283.00

C(xitrapartida: 2.388,96 4.826,08 7.199.02 9,569,16 10.704,65 11.956,00
Outros: - - - - - -

Investimento: 480.197.69 970.074,94 1.447.052,64 1.923.466,88 2.151.709.56 2.403.239,00

Colinas/MA

HERACLITO
LUIS SOUSA:
74878107391

Local

quarta-feira, 8 de maio de 2024
Data

Responsável Técnico
Nome: HERÁCLITO LUÍS SOUSA
CREA/CAU: 1101568097

ART/RRT: MA20240752889

PMV3.0.6 10/12
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:

VOLTAR ATUALIZAR UNHAS

LU • • .Ir Q $1X1 <
. . - <r O r- c/3 <1

"1"

i  CD cõgfc cõ .^> c3 ̂  O-s: ~ H>
i>- S Sb.- 5 5£ s a g li ̂  g íMg ° 58 ̂  og CO <g o ̂  3 ^ ̂
s íl >< «ac < M ̂ hh. uj §t_ 5S. rTr* (ti 2Jt- /vtv I. 111?: t* js^-v />: jii SSp (3 írS: u

N^do

Evento Titulo dos Eventos

1 Administração Local: :;
F 2 SERVIÇOS PRELIMINARES
F 3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
F 4 TERRAPLENAGEM E PREPARAÇÃO DO S
F 5 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ
F 6 RECAPEAMENTO

7 0

8 0

9 0

10 0

11 0

_ ijj|: x oac a.
1 2 3 i 4 i 5 í 6 8 9 10 11 12 13 14 1 15 16 17 16

—

19 .20 : 21 J .22,,:, 23,..! ,24 25

Informe abaixo o NUMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

Para a

í"~
pllcação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente.

4 5
—

1 2 3

1 2 3

1 2 3 4 5 6

1 2 3 4 5 6

PMV3.0.6 11 / 12
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CAÊ^A QCI - Quadro de Composição do Investimento

N" OPERAÇÃO 1 N° TransfereGOV
1091699-75 1070568/2023

1 PROPONENTE 1 TOMADOR
Pavimentação de vias rurais do Município de Colinas/MA

Imunicípio/ UF
IColinas/MA VALORES CONTRATADOS (RS):

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Pavimentação de vias no MuniciDio de Colinas/MA

RECURSO

OGU

REPASSE 1 CONTRAPARTIDA | INVESTIMENTO
2.391.283.00l 11.956.001 2.403.239,00

Saldo a Repasse (R$) Contrapartida (R$)
Reprogramar - -

Meta item de Investimenfo Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade üníd.
Lote de Licitação /

n° do CTEF
Repasse (R$)

Contrapartida
Financeira (R$)

Outros (R$) Investimento (R$)

1. :  i PavimentaçiGi:' Pawmentação de vias
Pavimentação De Vias Do Município De

Colinas/MA
Em Análise; 9.490,00 m^ LOTE 1 2.391.263,00 11.956,00

-

2.403.239,00

TOTAL
2^91.283,00 11.956,00 ■  ̂ - 2.403.239,00

{ 99,50% ) {0.50%) (0.00% ) (100.00%)

Observações:

Colinas/MA

Local

quarta-feira, 8 de maio de 2024

Representante Tomador

Nome; VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Cargo: PREFEfTA

Data

PMv3.a.6 12/12



PREFEITURA MUNICIPAL.

OE COLIM

rubrica orçamentária, N° 02.20.15.451.0501.1017. 4.4.90.51.00 da LOA N.° 716/2022.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, confomie a obra de Pavimentai^o de vias

mrais do Município de Colinas/MA conforme quadro abaixo;

CATEGORIA DO

RISCO
RISCO SIM NÃO

NÃO SE
APLICA

MEDIDAS PREVENTIVAS

FIN.A.NCEIRO Insuficiência de recurso

financeiro para
manutenção/reparo do
objeto

X
-Boa elaboração do objeto, conforme
valor da estrada R$/Km.

HUMANO,'TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/' operacionalizar
a execução do projeto

X

-Confomie a Lei 8.666/93, rege
todas exigências tanto da empresa,
assim como a pessoal especializado.

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/'
operacionalizar a
manutenção do objeto
concluído

X

-A obra será acompanhada por
profissional, tanto da Prefeitura
quanto do órgão Concedente.

.AMBIENTAL

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou
desa.stres naturais

X

- Prevenção,'manutenção aos danos
ao objeto, sanando, conforme
necessidade do objeto.

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução
ou

entrega do objeto

X

- A estrada Já existente, não
apresenta nenhum risco, logo todo o
projeto é planejado para diminuir ou
não ter nenhum dano ambiental.

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

X
-Executar a obra em períodos de

iienhuina ou pouquíssima chuva.

Cancelamento de

condições e garantias
contratuais por perda de
prazos.

X

-Elaboração dc um bom

Planejamento de Plano de Ataque da
obra.

MATERIAL

Inexistência de assistência

técnica e.specializada na
região

X

- A contratada terá toda exigência,
confomie a Lei 8.666/93.

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado

X
-A obra passará por inspeção, dias
antes da entrega tinal da obra.

FUNCIONALIDADE Perda de

utilidade/funcionalidade antes

do término da expetativa de
vida útil do objeto

X

-A obra seguirá os critérios de
execução e uso do material de
qualidade para mellior durabilidade
do objeto.

7. ORGAOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Prefeitura Municipal de Colinas - MA e Secretaria Mimicipal de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Colinas - MA, 22 de março de 2024.VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
ç-M w» VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO;26570599372

BARROSO:265705993?2- Dados: 2Q2103.2Z 1738:10 03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° ****72024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n"
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

>^ecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contràtàção e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^^ecreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

>^ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município de
Colinas/MA.

Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/***/2024 . às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: ***/***/2024 às (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.iicitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

NAO
Valor Total: R$ 2.403.239,00 (dois milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e trinta e
nove reais).

Sistema de Registro de
Preços - SRP: Não

Critério de Julgamento: Menor Preço Global
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Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
Kl Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: SIM (facultativa)
Exigência de Garantia de

Proposta
SIM (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

SIM (5%)

Licitação com Inversão de
Fases

NÃO

Prazo de Validade da
Proposta

Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Contrato de Repasse n° 954I05/2023/MCIDADES/CAIXA

Recursos do Repasse da União: R$ 2.391.283,00 (dois milhões trezentos e noventa e um mil
duzentos e oitenta e três reais).

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORA: R$ 11.956,00 (onze mil novecentos e cinqüenta e seis reais).

Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.403.239,00 (dois milhões
quatrocentos e três mil duzentos e trinta e nove reais).

Dotação Orçamentária:
Nota de Empenho n° 2023NE003189, emitida em 27/12/2023, no valor de R$ 2.391.283,00
(dois milhões trezentos e noventa e um mil duzentos e oitenta e três reais).

Unidade Gestora 175004,
Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545I221900TI0001.
Natureza da Despesa: 444042.

Dotação da Prefeitura
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
I5.45I.0501.1017.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE
VIAS PUBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Projeto Básico;
Anexo III - Modelo de Carta Proposta;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Agente de Contratação(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Valmira Miranda da Silva Barroso - Prefeita Municipal
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
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Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota") Agente de Contratacão(a).

Nota 2: O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duasl horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
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3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
SLibcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4", da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo II), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da lieitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convoeação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indiear os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA .ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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6.1. A abertura da sessão piiblica desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, conduzida pelo Agente
de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas
- www.licitacolinasiiia.eoin.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais
de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico pennanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.
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9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
Ilida LC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Porta! Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-inail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

ll.l.l. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação.
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias
Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, razão social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-fmanceiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação da
exequibilidade.

11.6.6. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação.

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA

11.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
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1 1.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

11.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

1  1.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da
Lei n" 14.133/2021.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaIdatransparencia.gov.br/sancoes/consnlta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jns.br/improbidade_adm/consnItar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
snbitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
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15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da

'  Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
" As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total > 1 00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
^  ; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.
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" T
a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Nomiativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doeumentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.
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15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II deste editai.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

Páaina 22 de 61

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Canteiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br



Processo n° 159/2024

Fls.: lèÚL

PRIÍFIÍITI RA Ml MCIP\L DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ruJ,
•—

19.2. A resposta à impugiiação ou ao pedido de esciareciinento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá;

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após ojulgamento.

Página 23 de 61

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/OOOÍ-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n°402. Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 159/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Perniíineiite de Llcltaç3o - CPL Rub.:

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, díspensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico ~ Anexo II e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacoIinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. integram este Editai, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Editai.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2024.

Vaimira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: José Garcias Evangelista Filho, José Ernande
Gonçalves Carvalho

PROBLEMA RESUMIDO: Em conseqüência das intensas chuvas que caíram na região as vias públicas
que cortam a sede do Município de Colinas - MA, na sua maioria, ficaram intrafegáveis, tendo moradores
ficado impossibilitados de se locomoverem até o centro da cidade, por exemplo, assim como os transportes
escolares enfrentam dificuldades para trafegar com os alunos até as escolas, assim como para o retorno
destes até suas residências. Portanto, objetivamos oferecer a população condições ideais de tráfego.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Eei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um grave problema em suas vias públicas após intensas
chuvas que causaram intrafegabilidade em grande parte da sede do município. Essa situação tem trazido
sérios transtornos para os moradores, que estão impedidos de se locomoverem até o centro da cidade, bem
como para os transportes escolares, que enfrentam dificuldades para levar os alunos até as escolas e
retomá-los às suas residências. Diante disso, é urgente a necessidade de proporcionar condições ideais de
tráfego para a população, garantindo a segurança e a mobilidade dos cidadãos no município de Colinas -
MA.

A execução de obras de PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE COLINAS, que possui uma população
de 40.316 mil habitantes e IDH 0,596 (2010) vem suprir a grande necessidade de reduzir as desigualdades
regionais e intrarregionais além melhorar sua infraestrutura viária, promovendo assim um
desenvolvimento sustentável de forma integralizada às políticas municipais de saneamento básico,
habitação, regularização fundiária, transporte e mobilidade urbana, se enquadrando nas perspectivas e
interesses recíprocos

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. A solução contratada deve ser capaz de promover a recuperação e manutenção das vias públicas da
sede do Município de Colinas-MA, tornando-as trafegáveis mesmo em condições adversas devido às
chuvas.

2. A solução deverá garantir que os moradores tenham acesso facilitado ao centro da cidade, permitindo
que se locomovam com segurança e conforto.
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3. Transporte escolares devem poder circular sem dificuldades nas vias públicas, assegurando o transporte
dos alunos para as escolas e de volta para suas residências.

4. A solução contratada deve oferecer condições ideais de tráfego para a população, garantindo que as
vias estejam em bom estado e possam ser utilizadas diariamente sem problemas.

5. É necessário que a solução seja durável e resistente, de forma a suportar as intempéries climáticas da
região e garantir a sua eficácia ao longo do tempo.

6. Deve-se assegurar que a solução proposta seja economicamente viável, considerando os recursos
disponíveis e buscando a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura Municipal de Colinas.

7. A empresa contratada deve possuir expertise na área de recuperação de vias públicas e obras de
infraestrutura urbana, comprovando sua capacidade técnica e experiência no ramo.

8. A solução deve estar em conformidade com as normas e regulamentos vigentes, garantindo a qualidade
e segurança das obras realizadas.

9. A solução contratada deve ser capaz de atender plenamente à necessidade de oferecer à população de
Colinas condições ideais de tráfego, proporcionando mobilidade urbana e melhorando a qualidade de vida
dos moradores.

- SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Pavimentação asfáltica das vias públicas:

Vantagens:
- Melhora significativa na qualidade do tráfego, tornando as ruas mais seguras e menos propensas a
acidentes;

- Aumento da durabilidade das vias, reduzindo a necessidade de manutenção constante;
- Facilita o acesso dos moradores ao centro da cidade e o deslocamento dos transportes escolares.

Desvantagens:

- Alto custo inicial de investimento para pavimentação de todas as vias intrafegáveis;
- Possível necessidade de desapropriação de terrenos para alargamento das ruas;
- Impacto ambiental durante o processo de pavimentação.

2. Criação de vias alternativas de acesso:

Vantagens:
- Solução mais econômica comparada à pavimentação asfáltica;
- Possibilidade de criar rotas mais eficientes e seguras para acesso à cidade;
- Menor impacto ambiental em comparação com a pavimentação asfáltica.

Desvantagens:
- Pode demandar tempo para implementação das novas vias alternativas;
- Necessidade de avaliação criteriosa de possíveis locais para criação das vias;
- Possibilidade de enfrentar resistência por parte dos moradores afetados pelas novas rotas.

3. Implantação de sistemas de drenagem pluvial eficiente:

Vantagens:
- Redução significativa do impacto das chuvas nas vias públicas, evitando alagamentos e danos causados
pela água;
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- Contribui para a preservação do meio ambiente e controle de enchentes;
- Investimento a longo prazo que pode prevenir problemas futuros relacionados às chuvas.

Desvantagens:
- Necessidade de estudo técnico detalhado para implantação do sistema de drenagem pluvial adequado;
- Possibilidade de interferência em construções e estruturas já existentes nas ruas;
- Dependência de recursos hídricos disponíveis na região para eficácia do sistema.

Considerando as vantagens e desvantagens de cada solução, é importante avaliar o custo-benefício, a
viabilidade técnica e os impactos ambientais e sociais de cada alternativa para escolher a melhor opção
para resolver o problema de tráfego na sede do Município de Colinas - MA.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pelos serviços de pavimentação asfáltica como solução para o problema da deterioração das
vias públicas rurais da Prefeitura Municipal de Colinas se baseia em diversas vantagens técnicas e
operacionais que tornam essa alternativa a mais adequada para resolver a situação apresentada.

Primeiramente, a pavimentação asfáltica oferece maior durabilidade e resistência em comparação com
outros tipos de revestimentos, como o cascalho ou a terra batida. Isso significa que, uma vez realizada a
pavimentação, as vias públicas terão uma vida útil prolongada e necessitarão de menos manutenções
corretivas ao longo do tempo.

Além disso, o asfalto proporciona uma superfície mais regular e segura para o tráfego de veículos e
pedestres, reduzindo os riscos de acidentes e facilitando a mobilidade urbana na região. A pavimentação
asfáltica também contribui para a drenagem eficiente da água das chuvas, evitando alagamentos e erosões
nas vias públicas.

Outro ponto a destacar é a facilidade de execução dos serviços de pavimentação asfáltica, que podem ser
realizados com rapidez e eficiência por equipes especializadas. Isso garante uma intervenção mais ágil no
problema das vias deterioradas, minimizando os impactos negativos sobre a população local e otimizando
os recursos públicos disponíveis.

Por fim, vale ressaltar que a pavimentação asfáltica confere um aspecto visual mais atrativo e valorizado
às vias públicas, promovendo o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida dos cidadãos de Colinas.
Portanto, diante de todos esses argumentos, a escolha por esse tipo de solução se mostra não apenas
tecnicamente eficiente, mas também economicamente viável e socialmente benéfica para a comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade | Quant. R$ Unid. RS Total

1 Serviço de pavimentação asfáltica em vias urbanas. Serviço | 1,00 R$ 2.403.239,00 R$2.403.239.00

Valor Total RS 2.403.239,00
Data Base do Orçamento: 12/2023

Fonte: SINAPI e ORSE

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura
Municipal de Colinas se baseia na necessidade de garantir a eficiência e a qualidade na execução dos
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serviços de pavimentação asfáltica nas vias urbanas do município. Ao realizar urna única licitação, porém
dividindo a solução em parcelas adjudicadas em lotes/itens distintos, será possível garantir uma melhor
fiscalização e controle dos trabalhos, além de possibilitar a avaliação periódica do desempenho da
empresa contratada. Assim, o parcelamento formal é uma estratégia para assegurar a efetividade e o
sucesso da contratação no atendimento à demanda da população por melhores condições de tráfego nas
vias públicas de Colinas - MA.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Corrigir problemas de tráfego, segurança e mobilidade, além de facilitar a implantação de políticas de
desenvolvimento urbano e econômico no município com melhoria no acesso aos equipamentos urbanos
como o comércio, mercado do produtor rural, além dos órgãos públicos municipais. Melhorar as
condições de trafegabilidade, favorecendo o deslocamento da população urbana e rural, melhoria dos
acessos ao transporte escolar, veículos de passeio e de earga, estimulando o processo produtivo.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de levantamento técnico das vias públicas afetadas pelas chuvas na sede do Município de
Colinas - MA;

2. Elaboração de projeto de recuperação das vias públicas, considerando drenagem adequada e material
resistente às intempéries;

3. Orçamento detalhado dos custos necessários para a execução das obras de recuperação das vias;

4. Elaboração de termo de referência com detalhamento técnico e especificações do serviço a ser
contratado;

5. Realização de processo licitatório para contratação da empresa responsável pela execução das obras;

6. Capacitação de servidores municipais para fiscalização e gestão contratual, garantindo o cumprimento
dos prazos e da qualidade dos serviços prestados.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra nenhum impaeto ambiental para a futura contratação.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXde 2024.

José Garcia^ Evangelista Filho

SecretárierWmlcI^l de Infraestrutura
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Diretor de Departamento de. Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltica de vias urbanas do município de Colinas/MA, conforme as quantidades, especificações e
eondições constantes neste Projeto Básico.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A exeeução de obras de pavimentação no município de Colinas se torna fundamental diante da
necessidade de reduzir as desigualdades regionais e intrarregionais. Com uma população de 40.316 mil
habitantes e um índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,596 em 2010, a melhoria da
infraestrutura viária é essencial para garantir o desenvolvimento sustentável do município. Além disso, a
pavimentação das vias urbanas contribui para a integração das políticas municipais de saneamento básico,
habitação, regularização fundiária, transporte e mobilidade urbana.

Ao investir na pavimentação das vias urbanas, a Prefeitura Municipal de Colinas estará promovendo não
apenas a melhoria da infraestrutura local, mas também estimulando o desenvolvimento econômico e
social da região. A facilidade de aeesso proporcionada pela pavimentação das ruas impacta diretamente
na qualidade de vida dos moradores, facilitando o deslocamento e promovendo uma maior acessibilidade
aos serviços públicos.

A contratação de uma empresa especializada para executar os serviços de pavimentação asfáltica é de
extrema importância para garantir a qualidade e durabilidade das obras. A Seeretaria Municipal de
Infraestrutura será responsável por coordenar e fiscalizar o andamento dos trabalhos, assegurando que
todas as etapas sejam cumpridas de acordo com as normas técnicas e legislação vigente.

Com a pavimentação das vias urbanas, a Prefeitura de Colinas reafirma seu compromisso com o
desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população. Os benefícios decorrentes
dessa obra impactarão positivamente não apenas na mobilidade urbana, mas também na valorização
imobiliária, na segurança pública e na promoção do crescimento ordenado e planejado do município. O
termo de referêneia elaborado visa garantir que a contratação da empresa para a realização dos serviços
atenda plenamente às expectativas e necessidades da comunidade colinense.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1 Serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas. Serviço I

Fonte: SINAPI e ORSE
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4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.!.]. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo.

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 6 (seis) meses consecutivos.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação.

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo
não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os sei-viços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
do recebimento da Notificação pela Contratada.

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto
Básico;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do
Projeto Básico;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços/obras adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de
preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Projeto Básico ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

8.1.1. Habilitação jurídica;
8.1.2. Habilitação técnica

8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
8.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Habilitação Técnica-Operacional

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato.
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9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa iicitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância
e valor significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO INID. QTD.

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) m3 298.1

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TxKm 33.945,43

9) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técnica-Profissional

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-proíissional, a licitante deverá apresentar,
profissionais de nível superior, pelo menos I (um) ENGENHEIRO(s) ClVIL(s) ou 1 (um)
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de
eontratação;

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os
quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor
significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO IJMD. QTD.

I AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) m3 298.1

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TxKm 33.945,43

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;
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d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f. 1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante,
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores ("a" a "e").

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

10. DA SUBCONTRATAÇÂO DO OBJETO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
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12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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12.11. O gestor tjo contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada.

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços executados e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de dihgências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) O período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

13.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

=(TX

)

I=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
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da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontrátual.

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

16.1. Não se aplica.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dev idamente justificado;
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
deseontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em proeesso administrativo que assegure o eontraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de lieitar e eontratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração eometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de eontrole.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada eom abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimulár a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provoear confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, eontado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publieidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas.

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. São anexos deste Projeto Básico:

18.1.1. Planilha Orçamentária;
18.1.2. Composição de Preços Unitários;
18.1.3. Composição do BDl;
18.1.4. Composição de Encargos Sociais;
18.1.5. Cronograma Físico-Financeiro;
18.1.6. Plantas;

18.1.7. Memorial Descritivo.

LINK PARA DOWNLOAD

https:/'/drive.goot'le.com/fiie/'d/l-WUXR84K96apXahbYtuFDCnh0aümCFRD/'vievv?usp=sharing

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Página 43 de 61

Prefeitura iVlunlcIpal de Colinas - M.\ | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvwvv.colinas.ma.gov.br



Processo n° 159/2024

1^ Fls.: m
PRKKEH IIKA MliMCIPAL DE COIJNAS

Comissão Permanente de Eielíação - CPL Riih.:

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a e.xecução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, XXX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2024.

José Garcias Evangelista Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura
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FIs.:

Rub.:_

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 159/2024

ANEXO III

CARTA PROPOSTA (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas do
município de Colinas/MA.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n" XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

LOTE ÚNICO (SB - Sem Benefício ou Ampla Participação)
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total

1 Serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas Serviço 1 R$ 2.403.239.00 R$ 2.403.239.00

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BOI,
Composição de Encargos Sociais e outros documentos confonne anexo.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos ser\iços: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital;
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de garantia: Confonne Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela Contratada.
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A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO)

Item
Especillcaçôes

Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (R$)

Impostos
E.staduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

- (RS)

Lucro

(RS)

Niargem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 159/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPE N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

(Simples Nacional;

(Lucro Real;

Lucro Presumido; L '

I Outro: .

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

L-mail:

^ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

I  jMicroempreendedor Individual - MEl;
r—) .jMicroempresa - ME;

Página 48 de 61

Preleitura Municipal de Colinas- M.C | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br



Processo n° 159/2024

Fls.: i(Ò ̂

PKtFEITUR-K MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Ruh.:

] Empresa de Pequeno Forte - EPP;

(Sociedade Cooperativa;

[Normal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
ternios do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa lieitante.
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 159/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o lU XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXX/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 159/2024 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação asfáitica de vias urbanas do município de Colinas/MA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. .  . P.Unit. P.Total

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. Prazo de execução: 6 (seis) meses consecutivos a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida
pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico (Anexo II) do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do iiltimo reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES ÇONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.0501.1017.0000-IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Contrato de Repasse n° 954105/2023/MCIDADES/CAIXA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.
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12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução còntratual.

13.4. Q contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. Q termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eeonômico-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. Q contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, eompanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "li" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte
integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judieialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo dé Í30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de

inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei iT 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomias e orientações
dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas e SICAF.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato.
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21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administração.

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada; e

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

21.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 21.6, observada a legislação que rege a matéria.

21.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

21.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

21.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

21.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

21.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

21.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021).

21.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abri! de 2022.

21.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

21.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a llel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa e.xclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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21.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

21.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

21.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

21.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor.

21.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

21.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Projeto Básico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPE:
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2024

ANEXO VI

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)
#$ficit'íit!lÍ€ador onleiní

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante iegal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OFN" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identificador ordem} $ {objeto detalhado ordem}
Secretaria Municipal
de Infraestrutura

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n" XXX/2024 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo I! do edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;
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Fls.:

PREFEITI RA Ml M( II VLDE COLINAS

Comissão Permanenie de Licitação - CPL Rub.:

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vincuíain-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 159/2024.
b) Edital do Concorrência - Eletrônica n° XX/2024 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA. XX de XXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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1. MUNICÍPIO: COLINAS-MA - MA

1.1 História

Colinas é um município brasileiro do estado do Maranhão. Localiza-se a uma latitude

06°0T33" sul e a uma longitude 44°14'57" oeste, estando a uma altitude de 141 metros. Sua

população é de 42.196 habitantes de acordo com o IBGE/2018. Possui uma área de 1.980,552

km^ e a maior cidade da Microrregião chapadas do alto itapecuru.

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhada pelas águas mornas dos

rios Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da Pré-Amazônia

Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale, cercados de

colinas e serras, daí origina-se seu nome.[carece de fontes]

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com maior

população, maior centro comercial, educacional onde disponibiliza de vários campi como:

IFMA, lEMA , Uema, Polo Anhanguera, Polo EAD Estácio de Sá.

Colinas (na época "Picos") recebeu status de cidade pela lei estadual n° 76, de 10 de

abril de 1891 e recebeu a sua atual denominação em 1943.[6]

1.2 Geografia

Preteito(o) Valmira Miranda^^'
(Republicano.';, 2021 -2024)

Características geográficas

Área total l-i 1 980,552 km=

População 42 196 hab.
total '

(iBGfc/2010i''')

Densidade 21,3hab./km'

Clima Tropical

Altitude 141 m

Fuso horário Hora de Brasília (UTC -3)

Indicadores

IDH 0,698 —. : V
(PNi.iD/2016
[41)

PIB

(ÍBGE/2008Í51)
RS 121 119,373

PIB per
capita

(iBGE/2011'-l)

Sitio

RS 4 302,84

hitp /Avvvvv.cúhnas gov.iv
r lí (Prefeitura) . : - .
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2. INTRODUÇÃO

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta
dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal conseqüência o
aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e
etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento

humano e a sua produtividade.

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão
marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral
os serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes

municipais, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos
que beneficiam somente um número reduzido da população.

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas
de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias do

Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a

benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento

socioeconômico da Região.

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que
possibilitem viabilizar a pavimentação de Ext.=1.650,00m como abaixo relacionada nos

projetos, está localizado no município de COLINAS-MA - MA.

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de

convênio a ser firmado entre a CAIXA - MINISTÉRIO DAS CIDADES e a Prefeitura

Municipal de COLINAS-MA - MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos

disponibilizados pelo Governo Federal.
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3. JUSTIFICATIVA

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de COLINAS-MA - MA, uma

vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade

melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso

presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não

há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos

há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem.

As vias urbanas de COLINAS-MA - MA estão necessitando da execução de

serviços de recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São

observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima

qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um

ótimo retorno para os produtores e toda a população local.

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS

Recapeamento

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos

realizados orientados desde o inicio no sentido de buscar a localização de materiais que

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de recapeamento.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:

Revestimento em concreto asfáltico na pista de rolamento.

As seções transversais adotadas possuem uniformidade na pista de rolamento de

5,40 m de largura, revestido com uma capa em concreto - C.A.U.Q, com 0,30cm

dos dois lados com sarjeta, totalizando 6,00 m de largura da via (em alguns trechos)

Para a capa de rolamento, será adotado o Concreto Asfáltico Usinado à Quente -

C.A.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

o

o

Acessibilidade

Os componentes para a execução de passeio considerados no projeto, são os seguintes:

o Concreto moldado in loco;

o Acabamento convencional.
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Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o  Itens de serviços, unidades e quantidades:

o Materiais a utilizar em cada caso.

Drenagem Superficial

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os
seguintes:

o Sarjeta - moldada in loco;

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:

o Seção transversal tipo;

o  Itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que
as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais

de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada

ou nos taludes dos cortes e aterros.

Sinalização Vertical e Horizontal

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a

segurança dos usuários da rodovia.

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

A obra será executada na Vias da sede do município COLINAS-MA - MA de

acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com

lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis

e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento

expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo.

6 CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão total: 2.105,00 m;
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Espessura do asfalto: 0,05 m.
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7. CUSTO DAS OBRAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de:

R$ R$ 2.403.239,00 (Dois milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e trinta

e nove reais).

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços,

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do

mesmo ano.

10. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de

Recapeamento Asfáitico em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos

ao meio ambiente.

11. RESUMO DO PROJETO

No Projeto Básico de Recapeamento Asfáitico, onde será em Concreto Asfáitico

Usinado à Quente (C.A.U.Q.) no município de COLINAS-MA - MA, com extensão total de

Ext.=1.650,00 m, tais como:

o Pavimentação:

o Acessibilidade;

o Drenagem Superficial;

o Passeio;
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o Sinalização Vertical, Horizontal;

O conteúdo deste capitulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento
adequado do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos
acima, os diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar,
as distâncias médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços.
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens;

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronograma físico-financeiro;

e. Plantas;

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento;

RESPONSÁVEL TÉCNICO

HERACLITO LUIS;
SOUSA; i

74878107391 :

Heráciito Luís Sousa

Engenheiro Civil - CREA: 6388/D-MA
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

Obra; Pavimentação de Vias no município de COLINAS-MA — MA

Localização: Sede do Município de COLINAS-MA - MA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

BAIRRO RENASCENÇA

ITEM VIAS QUE SERÃO PAVIMENTADAS COMP. (M) LARG. (M) ÃREA TOTAL (M^

1 TRAVESSA III 40,00 6,00 240,00 M2

2 TRAVESSA IV 40,00 6,00 240,00 M2

3 TRAVESSA V 40,00 6,00 240,00 M2

4 TRAVESSA VI 40,00 6,00 240,00 M2

5 TRAVESSA VII 40,00 6,00 240,00 M2

6 RUA DAS BICA 50,00 6,00 300,00 M2

TOTAL DA EXTENSÃO—>1 250,00 6,00 1.500,00 M2

240,0040,00RUA FLORIANO rTRAVESSA II

RECAPEAMENTO ASFATICO

1

BAIRF

RUA HILNETE RIBEIRO/JACKSON LAGO 700,00 6,00 4.200,00 M2

2 RU AMÉRICO FERRREIRA LIMA 100,00 7,00 700,00 M2

3 RUA JERÔNIMO CARDOSO 240,00 8,00 1.920,00 M2

TOTAL DA EXTENSÃO ~>1 1.040,00 6,56 6.820,00 M2

NOVA/NEVES JONES

OBSERVAÇÃO:

1. Foi inserido calçada, somente na Pavimentação, conforme Projeto.

Pág. 9 de 49



MEMORIAL DESCRITIVO
especificações Técnicas •Vi PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

GENERALIDADES

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma
execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA,
devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planiltra de
quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra.

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento
esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da
fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às
condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e
serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de
obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento
conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e
ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em
quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento
de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam
diretamente respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro
representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus
devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu
nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.
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RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos

decorrentes da realização dos trabalhos.
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser
confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As
Informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou
adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e
qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso
principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,
inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de
execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

da obra

CAÊ^^A
o aA.*^co D£ TODOS os sf:«s.•s^^ireos

OOVCRNO FCOCRAL.

>»lAO £; í»ECO»«4íiT«UÇAO

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa
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Padrão da placa de obra:

ÂrêBÚénomé
da obra

Área totoU
• Piopo-çQo de 8V z 4Y.

Dimensões mínimos:

• 3m X 1,5m

No'ü: a píocc deve possuir tomonho adequodo paro
víauüíizoçôo no conrciro de obros.

Área do nome da obro (A);
• Cor de fundo; verde ' Ponlone 34.25C.

• Fonie; Signiico Boid, ccixo oUq e bofxa.
• Cor da fonte; bronco.

Área de informações do i^ra (B):
• Cor de fundo; verde - Pontone 370C.

• Fonte; Signiko Reguiof; caixa oIíq e bo^xo.
• Cor da fonte: omcreb - Pontone ] 1 óC e Branca.

• Entrelinhes: 1

• Espaço entre letras; 0.2

Área dos ossinoturos (C):
• Cor de fundo; branco.

• As assinaturas devem estar centroNzodos.

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

o

o

o

o

Equipamentos e materiais:

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será;

o  Placa; (3,00x1,50) m = 4,50m^

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento; sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 x 1 >2x13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Generalidades:

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do CEF. O material a ser

utilizado na confecção será:

Placa; (3,00x1,50)m = A,50ríf

Itens e suas características:
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Servente com encargos complementares; auxilia na execução da escavação,
coordenando as manobras dos equipamentos;

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria
em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir
andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado.
Equipamentos e materiais;

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos
apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser
empregados:

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10)

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente
da região

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente
da região

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0
x1,125*m

- Equipamentos manuais.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Metodologia de execução:

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais
orientações contidas no manual da CAIXA.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de
madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.
- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou
adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser
pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua
durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
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- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,
inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de
execução das obras.

1.2 Mobilização de equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de
equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra.

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização,
devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Presidente
Dutra - MA.

Equipamentos e materiais:

- Vassoura mecanica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de
2,44 m - chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido
com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt
14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp
diurno.

vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg,
carga util máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive
caçamba metálica;

- Rolo compactador vibratório tandem, aco liso, potência 125 hp, peso sem/com
lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m;

- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica
acoplada;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variavel, potência 110 hp, peso
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;
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- Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropelida, potência 38 hp -

chp diurno.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados

na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos

preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o

canteiro da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da

fiscalização:

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente.

Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e

desenvolve projetos de construções. Acompanha cronograma físico-financeiro da

obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos,

materiais e serviços;

- Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o

reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os

trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de estacas, referências de

nivel e outros.

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da
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obra, nao sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta
tarefa.

Critérios de medição e aceite:

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o
percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula
abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço
o item será pago 100%.

%AM
Valor da Medição Sem AM

Valor do Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o
estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição
pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento
deste item, com valor mensal fixo.

Metodologia de execução:

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de
segurança vigentes.

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante,
sempre mediante aprovação.

É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua
respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se
observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e
segurança do trabalho.

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da
lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica
do executor da obra.
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3.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO

3.1 Limpeza de camada vegetal da área de jazida

Este item consiste na limpeza da área da jazida. É calculado em m^ e para o cálculo foi

considerada a jazida com comprimento de lOOm e largura de 50m. A limpeza deverá ser

realizada com auxílio de motoniveladora. Nas áreas de empréstimo as operações de

limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do

material a ser utilizado por materiais indesejáveis. O material resultante da limpeza, será

depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

Equipamentos;

- Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

Execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais

indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado

pela fiscalização.

- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico

da área da jazida, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que

ainda subsistam.

3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetai, vegetação e pequenas árvores

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados
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simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área

efetivamente trabalhada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são

medidos isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas

em dois conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores

com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser

medido a um metro de altura do nível do terreno.

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza

deve ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de

terraplenagem ou exploração de fontes de material de construção por meio de operações

que permitam a redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura

aos solos férteis da camada superficial do terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas

obras, obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida

a permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que

prejudiquem a operação e o sistema de drenagem natural.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará

em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a

execução da obra.

No que couber, serão utilizados os equipamentos:

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

Medição:

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior

a 0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da

área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a

saber:
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•  Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m;

• Árvores com diâmetro superior a 0,30 m.

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a
um metro de altura do nível do terreno.

Sâo consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção,

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares.

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não

serão considerados para fins de medição.

3.3 Escavação horizontal, incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2a

categoria com trator de esteiras (150hp/lámina: 3,18m3). Af_07/2020

Itens e suas características:

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com lâmina de 3,18 m^ e

escarificador;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 mS, peso

operacional de 11632 kg.

Critérios de Medição:

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em

metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte.

Metodologia de execução:

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser

movimentado;

- Selecionar a configuração da ponta do escarificador (curta, intermediária e longa) e o

tipo (central e penetração);
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- Realizar escarificação do material com o equipamento;

- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator;
- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

3.4 Transporte com caminhão bascuiante de 10 m^ em via urbana em revestimento
primário (unidade: txkm)

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente
distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas
bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja
tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente
coberta com lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e
derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de lOm^, a fim de suprir a
necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do
veículo.

Equipamentos e suas características:

- Equipamento; Caminhão bascuiante com capacidade de 10 m^ -188 kW;

- Motorista de bascuiante.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em leito natural;

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço,

incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução.

Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra;
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- O transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes,

com proteção superior.

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras. af_11/2019

Itens e suas características:

- Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.

Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m^.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a ser

espalhado.

Execução:

- O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente de

serviço.

- O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma

vez concluídos os serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.

O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do

serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade

ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.
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Equipamento;

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,
largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935
kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte
de água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com
lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e
compactação.

Execução:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplanagem
concluídas (atividades não contempladas nesta composição).

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-
se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4.1. AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE) ATÉ
PRESIDENTE DUTRA (MA) - LOCAL DA USINA

4.1.1 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)

A aquisição da Emulsão Asfáltica RR-2C para o serviço de Pintura de ligação,
será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins de cálculo, foram da Tabela ANP

- Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% (Le/ N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).
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4.1.2 Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA / MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)

ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

A logística envolvida no transporte de emulsões asfálticas requer planejamento

meticuloso e atenção aos detalhes. Para garantir a segurança e a qualidade do produto,

é essencial selecionar veículos adequados e certificados, como caminhões-tanque e

carretas, que possuam isolamento térmico e sistema de aquecimento. Essas

características são vitais para manter a emulsão asfáltica em condições ideais durante o

transporte, evitando a degradação do material e a formação de resíduos.

4.1.3 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE)

A aquisição do CAP 50/70, será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para

fins de cálculo, foram da Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% (Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).

4.1.4 Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)

ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

O asfalto CAP 50/70, é disponibilizado ao mercado, através das Refinarias da

Petrobrás, e comercializados pelas empresas distribuidoras.

O asfalto CAP 50/70 é fornecido à granel liquido aquecido, em carreta-tanque com

revestimento isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou

vapor, sendo comercializado pela unidade de tonelada, ou entamborado com 200 quilos.

Comercializado pela unidade de tambor.

O produto transportado em carretas iso-térmicas, dotadas com sistema de

aquecimento para o transporte de granel liquido aquecido, deverá ser descarregado no
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tanque de armazenamento do canteiro de obras, na temperatura de 140°C, adequada

para o processo de descarga.

4.2 APLICAÇÃO EM AAUQ

4.2.1 Execução de pintura de ligação com emuísão asfáltica RR-2C

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou

revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer,

objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser

executado.

Equipamentos e materiais:

- Caminhão basculante;

- Tanque de estocagem de asfalto.

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-

20 e RL-1C ". Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como especificado no

orçamento em anexo.

Equipamentos:

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato

de ar comprimido poderá, também, ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do

ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e,

ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e

correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena",

com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam

espalhamento uniforme.
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O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de
ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

Critérios de medição e aceite:

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área

efetivamente executada.

Metodologia de execução;

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente

durante a execução dos serviços.

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer
material solto.

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de concreto

magro, a superfície da base deve ser umedecida.

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve

ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura

que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada

para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol"

(DNER-ME 004/94).

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em

decorrência da ruptura.

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2.

- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho

e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for

possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim

que a primeira for permitida ao tráfego.
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- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações,
devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o

término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser,

a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser

imediatamente corrigida.

4.2.2 Areia asfalto a quente (AAUQ) com CAP 50/70, Incluso usinagem e aplicação,

exclusive transporte.

Areia-Asfaito a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

Equipamento:

A todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando, devendo

estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos

requeridos são os seguintes: NORMA DNIT 032/2005 -ES.

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130

kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Execução:

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que

possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base;

Este documento define a sistemática a ser empregada na execução de camada

do pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada utilizando

cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os requisitos
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concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais

empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com

características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada

quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deverá apresentar

certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento e

transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de

10 dias. De verá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade

do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Material:

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e

cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referências,

e às Especificações aprovadas pelo DNIT.

Ligante asfáitico

Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos: - cimento asfáltico de petróleo,

CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, (classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40

(classificação por viscosidade);

Agregados (Areia-agregado miúdo)

O agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente

de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).

Agregados (Material de enchimento)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento

Portiand, cal extinta, pós - calcários, cinza volante, etc; e que atendam à Norma DNER-

ME 367. Quando da aplicação deve estar seco, e/ou isento de grumos. NORMA DNIT
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032/2005 -ES 4 NOTA: Denomina-se fiier nesta norma a porção de qualquer um destes

materiais acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Meíhorador de adesividade)

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáitico a areia - agregado miúdo (DNER-

ME 079), poderá ser empregado meíhorador de adesividade na quantidade fixada no

projeto. A determinação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios:

a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáitico contendo o dope no ensaio

RTFOT (ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas

à degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/69). Neste caso a razão da

resistência à tração por compressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-

ME 138/94).

Depósito para ligante asfáitico

Os depósitos para o ligante asfáitico devem ser capazes de aquecer o material,

às temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio de

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas

com interior do depósito.

Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a

circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período

de operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar

perdas de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três

dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em compartimentos,

dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada

compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer,

conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfálticas (Areia-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após

o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de

palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve,
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ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo

completo para controlar o ciclo completo de mistura.Um termômetro, com proteção

metálica e escala de 90° a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em

local adequado próximo a descarga do misturador.

A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com

escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados,

colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

4,2.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m®, em via urbana pavimentada,

adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA = 30

km de 108,00 km.

itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PM = Produtividade horária, 168 m^/h;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m®;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 24 km/h.

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico

do material asfáltico igual a 1 ton/m^.
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- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma

□MT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT

excedente a 30 km.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma;

-> CHP; considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI; considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodoiogia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas
metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.
Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico, tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser

perfeitamente vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para
isto, pode ser necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba,
e posterior remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão

asfáltica.

4.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m®, em via urbana pavimentada,

dmt até 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020 - com DMT de 79,70 km
DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA;

restante de 79,70 km

itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m®; equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:
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- Caminhão bascuiante 14 m^, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PM = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PM = Produtividade horária, 420 m^/h;

0 = Capacidade do tanque, considerado 20 m®;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h.

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico

do material asfáltico igual a 1 ton/m®.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30

km correspondente.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado):

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:
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Os caminhões tipo bascuiante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico, tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser

perfeitamente vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para

isto, pode ser necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba,

e posterior remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão

asfáltica.

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 Execução de sarjeta de Concreto usinado, moldada In loco em trecho reto, 30 cm

base X 15 cm altura

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como:

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da

sarjeta.

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com dimensões

30 X 15 cm (base x altura).

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.

- Instalação das formas de madeira.

- Lançamento e adensamento do concreto.

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

- Execução das juntas.
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5.2 Assentamento de guia (melo-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06/2016

O assentamento de guia (melo-fio) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá ser

executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de

base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento.

Para o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e

nivelamento. Para tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas

costas com concreto entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se

desloquem.

itens e suas características:

- Ajudante especializado; profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o

pedreiro nas demais atividades.

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das

guias, tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação, etc.

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades

para a execução das guias.

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada.

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado da guia.

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

- Execução das guias.

- Execução das juntas de dilatação.

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto.

- O meio fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima de 25 Mpa. Deve ser

observada a resistência final dessa guia de meio fio e sua uniformidade.
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5.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação)

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio

fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio.

Itens e suas características:

- Pintor: responsável por medir, preparar a superficie, pintar e verificar a qualidade

do serviço;

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as

tarefas;

- Cal hidratada para pintura.

Critério de medição:

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado.

Metodologia de execução:

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via;

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam;

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha.

6. PASSEIO

6.1 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in

loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado.

Itens e suas características:

- Pedreiro; profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio,

tais como lançamento, adensamento, nivelamento e sarrafeamento e desempeno do

concreto;

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as fôrmas utilizadas para a concretagem

dos passeios;

- Servente; profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução

do passeio;

- Concreto: principal insumo utilizado para executar a camada de piso do passeio,

conforme o projeto;

- Madeira: utilizada para fabricação da fôrma para conter o concreto;
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- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2x11); utilizado na fabricação da fôrma para

conter o concreto;

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeio a ser construído com concreto

feito em obra, não armado.

Execução:

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas

para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado,

observando-se a espessura especificada para o passeio;

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco

6.2 Rampa de acessibilidade

A execução de rampas para acesso de deficientes, será em concreto Fck= 20 Mpa, com

traço 1:2, 7:3 (cimento/areia média/ brita 1), o concreto será com preparo mecânico. A

pintura indicativa será em duas demãos conforme as normas em vigor NBR 9050/04, que

prevê a implantação e/ou adequação de rampas de acesso nas esquinas e locais

estratégicos, para pessoas portadoras de deficiência física ou dificuldade de locomoção.

A área do terreno deverá ser nivelada, compactada e preparada para construção das

rampas em concreto.

6.3 Piso Podotatil

As placas de sinalização tátil direcional e alerta, são indicadas para áreas externas e tem

como objetivo direcionar e traçar o caminho a ser percorrido, ou seja, determinar o

percurso ponto a ponto. Serão instaladas no decorrer das calçadas para direcionar e

alertar. Indica-se o inicio com placa de sinalização alerta.

•  Composição: Cimento e areia;

•  Formato: placas com relevos redondos;
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•  Piso Tátil de Concreto Direcional: Tem a função de guiar a pessoa através de uma

trilha;

•  Piso Tátil de Concreto Alerta: Tem a função de alertar a pessoa de perigo e

obstáculos;

•  Fixação: recortar, rebaixar e preparar o contra piso para a instalação do piso tátil

de concreto.

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para

situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional,

fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de mensagens de

caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego.

A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis e dispositivos

auxiliares.

7.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para

fixação

São confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n° 18, nas

dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identificação de cada rua, com

tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números limites das

quadras onde estiverem fixadas na cor branca.

Será fixada uma no inicio e final de cada rua a ser beneficiada pela pavimentação

asfáltica.

7.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,26cm incluso

suporte para fixação

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos

usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas

mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração.

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores

vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo 11 do Código de Trânsito
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Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a

rodovia.

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma

octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária

do DNIT e serão executados de acordo com a norma do DNIT;

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego

rodoviário - sinalização vertical - Especificações de Serviço.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades fisicas e químicas que

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco.

Critérios de medição e aceite:

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas,

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas

de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1)

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua.

Metodologia de execução:

- Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos

sinais.

- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provocar o mínimo

de dano possível nas calçadas.

- As placas serão executadas com chapa de aço galvanizado n° 18 nas dimensões

indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar), 02

demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, autoadesiva, em material que

permita apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando

observada à luz dos faróis de um veículo.
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8.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

8.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual. Af_05/2021

Referente ao serviço de pintura das Faixa de travessia de pedestres (FTP),

triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor BRANCA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar

sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação

manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° C e 40° C;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores,

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no

momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem

fluir através do espargidor mais próximo do bico de aplicação da tinta.

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a ser

obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o

revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro

para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.
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A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir

película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou

descascamento durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em área (mõ especificadas em projetos e planilha dos

serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de Faixa

de travessia de pedestres (FTP), triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor branca,

conforme projeto executivo.

8.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora

autopropelida. Af_05/2021

Referente a pintura de Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) -

Linha simples contínua (LMS-1), na cor BRANCA e Linhas de divisão de fluxos opostos

(LFO) - Linha dupla contínua (LFO-3) na cor AMARELA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand.

A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, nata

e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual

deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° 0 e 40° O;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.
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No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores,

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no

momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada.

As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais próximo do bico

de aplicação da tinta. A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou

0,6mm, a ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente

o revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de

vidro para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir

película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou

descascamento durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em "metro linear" especificadas em projetos e planilha

dos serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de

linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (Ims) - linha simples continua (lms-1), na cor

branca e linhas de divisão de fluxos opostos (Ifo) - linha dupla contínua (lfo3) na cor

amarela, conforme projeto executivo.

9.0 SERVIÇOS FINAIS

9.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada

em uma pedra de mármore
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No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões

de 60 X 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de OOcm.ma placa de

inauguração em pedra.

9.2 Desmobiiização de equipamentos

Os cálculos de distância média considerados foram da própria cidade de Colinas - MA.

Equipamentos e materiais:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,41, com lâmina 2,19 m3;

- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba

metálica;

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg,

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de

água;

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 m

- chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido com 2

maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 14.300 kg,

potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba metálica;

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;
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- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,41, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,

distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e equipamentos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços

dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodoiogia de execução:

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da

fiscalizaçãojO

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou

utilizados durante a obra sob a sua orientação;

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas.

10.0 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de

ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da

mistura.

Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos

os parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a

proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miúdos; A

granulometria dos agregados, onde define-se a curva granulométrica dos agregados: A
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extração de betume, onde define-se a percentagem de betume em misturas betuminosas

e o abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados.

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição da

resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo

- é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em projeto e assim a vida útil

determinada.

Os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a

resistência do CAUQ atenderá às normas. As entregas desses serviços são feitas em

relatórios que contém as caracterizações e a resistência do material.

10.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall

o ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como principal

objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáltico em uma mistura betuminosa.

Tal mistura é exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de

pavimentação - o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina,

por exemplo, uma quantidade correta de ligante.

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este

determina fluência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta,

pois o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade

e fluência.

Metodologia de execução:

- O primeiro passo é sempre a preparação das amostras - ou os chamados "corpos de

prova". As misturas escolhidas são acondicionadas em recipientes especiais, adequados

para o processo do ensaio.

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofrer

readequação quanto à temperatura, que tem especificações bastante detalhadas.

- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A

prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa.

- No momento do rompimento, são coletados e registrados os dados relevantes para o

ensaio, que vão compor o relatório final do ensaio Marshall.

Equipamentos e materiais:
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Prensa Marshall

10.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito,
medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e
compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos
com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas
determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, nao
sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa
específica aparente do projeto da mistura.

10.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume

O ensaio de teor de lígante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica
executada em campo está dentro dos limites estabelecidos na dosagem.

A dosagem possui especificações de acordo com o traço, entre os principais
parâmetros estão; Teor de betume (ligante asfáltico) e granulometria da mistura.

Esse método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator para controle tecnológico.
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Este método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhiet, para controle
tecnológico.

Aparelhagem e reagente

Aparelhagem

A aparelhagem necessária é a seguinte:

a) Conjunto de extração Soxhiet constituído de.
- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta
esmerilhada de 55/50, para conexão ao extrator,

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta ^
esmerilhada;

- Extrator Soxhiet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do
balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de
juntas esmerilhadas.

O condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o
condensador possa ser erguido a uma distância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator
removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhiet deve ser utilizado em capela
com exaustão;

b) Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador;
c) Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com gramatura de (250

5) g/m2, espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso específico de 0,40 a 0,50 g/cm3;
d) Estufa capaz de manter a temperatura de aquecimento em (110 5) °C; S
e) Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g;
f) Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm;
g) Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml;

h) Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml;
i) Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de

amostra.

Preparação da amostra

a) Colocar a mistura asfáltica em uma bandeja limpa e seca;
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b) Levar à estufa a 110 °C, até massa constante, com variação máxima de 1g entre duas
pesagens sucessivas;

c) Desagregar as partículas da mistura asfáltica;
d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidade representativa
necessária para a realização do ensaio.

Ensaio

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que
deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do
extrator Soxhiet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no interior da
câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra,

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como
massa (A); Pesar a amostra de aproximadamente 500 g, dentro do cartucho de papel de
filtro, sem retirá-lo do béquer, e anotar como massa (B).
c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão,
d) Colocar solvente no balão, em torno de 2/3 da sua capacidade,
e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor;
f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea
"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhiet.

g) Conectar o extrator Soxhiet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça;
h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas
esmerilhadas;

i) Circular água pelo condensador;

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhiet controlando a temperatura, de modo
que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação. Nota. Uma
vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em
observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no
balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade.
k) Quando, após várias descargas pelo sifão, o solvente retornar límpido ao balão, cessar
o aquecimento;
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I) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Nâo desligar a água do condensador
durante o resfriamento, podendo reduzir sua vazão.

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra;
n) Transferir o cartucho de papel de filtro contendo a amostra para o béquer utilizado
anteriormente, deixando-o em capela ligada de modo a permitir a evaporação do solvente
em excesso;

o) Levar à estufa a (110 ± 5)°C, até massa constante,
p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (0). A
amostra deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a retirada da estufa, de modo
a minimizar a absorção de umidade; Nota: A mistura de agregado remanescente no papei
de filtro pode ser utilizada para verificação da granulometria.

10.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de
prova com sonda rotativa com verificação da espessura
Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a
utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquimetro, em quatro
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro
leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO
Em função dos ensaios de laboratório, caberá ao contratado entregar relatório do controle
tecnológico, apresentando os resultados dos ensaios realizados, e indicando os trechos
em foram realizados.
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CURVA ABC

p^o^y I

PREFEmmft MUNICIPAL

DE COLINAS

i. Informações Qerais
Objeto/obra = pavimentação de vias públicas no município de courvíAS- ma
Local/Implantaçao = ZONA RURAL DO MUNICÍPIO OE CClinaS- ma
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

CÕ0K30 DESCRtÇÃO DOS SERVIÇOS
QUANT.

V. UNT. C/

BDKRS)

V. TOT. C/

BDttR$^

1.5.2.2,

1.5.1.3.

1.4.4.1.

1.5.2.1.

1.1.0.2.

1.4.7.2.

1.5.1.4.

1.5.5.2.

1.5.2.3.

1.4.4.3.

1.4.5.2.

1.5.1,1.

1,4.5,1,

1.3.0.3.

1.4.2.1.

1.4.1,4.

1.5.7.1.

1.3.0.4.

1.4.6.2.

1.5.5.1.

1.5.4.1.

1.5.3.3.

1.4.2.3.

1.3.0.6.

1.4.8.5.

1.5,7.5.

1.4.1.1.

1.5.7.2.

1.5.7.3.

1.3.0.1.

1.5,2,2.

1.4.7.1.

1.1.0.1.

1.4.3.3.

1.4.8.1.

1.3.0.5.

1.4.1.2.

1.4.8.2.

1.4.8.5.

1.4.8.4.

94990

4

1

3

102512

93599

15

10

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE
5  TRANSPORTE

ANP Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza-CE)
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIAWTÍ DE 14 M\ EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30

9S879 KM (UNIDADE;TXKM).ÂF_07/2020
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-Fia) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRc-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

94274 ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO}- AF.06/2016 „ . .r
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE
X 15 CM ALTURA. AF_06/2016

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA] OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENGONAL. NÃO ARMADO. AF_oa/2a22
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3  DESMOBIüZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
TRANSPORTE Transporte do naterial betuminoso cap 50/70 (FORTAEEZA/CE A PRESIDENTt ' aoRTICA

PINTURA OE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACR.UCA
COM MICR0E5FERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUIOPROPELIDA.

"ÃnSPORTE com CAMINHÃO BASCUIANTE DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE, TXKM). AF_07/2020
PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA. DE CONCRETO COLORIDO. P/ DEFIENTES VISUAIS,
DIMENSÕES 2Sx25CW, APLICADO COM ARGAMA5SA INDUSTRIAUZADA AC-II. REJUNTADO. EXQUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,25 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO
^ Aquisição de emulsão asfãltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)
' RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFIOENTES A PASSEIO PUBLICO EM CONCRETO SIMPLES

FCK=25MPA, DESEMPOLAOA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA
/DIRECIONAL

6  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 2DCM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A

101131 CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF_07/2020
4  EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR,2C

TRANSPORTE Transporte do nraterial betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA/MA)
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáitica - Ensaio Marshall
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO (UNIDADE; TXKM). ÂF_07/202D .
PINTURA DE EIXO VIÁRiO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA
COM M1CROESFERAS OE VIDRO, APUCAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPEÜDA.
AF_05/2021

PINTURA OE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA
COM MICROESFERAS DE VIDRO, £ = 30 CM, APUCAÇÃO MANUAL AF_0S/2021

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO). AF_05/2021
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE OE RESINA ACRÍLICA
COM MICROESFERAS DE ViDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL Af_05/2021
PLACA DE SINAUZAÇÂO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,25CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIANTE DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.
AF_il/2019

LAUDO EANAUSE DO CONTROLE TECNOLÓG10
LAUDO E ANAÜSE DO CONTROLE TECNOLÓGIO

B Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Grau de compactação
Ensaio de controle tecn^ógico da mistura asfáhica - Teor de betume
LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA OE JAZIDA
Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA / MA)
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA Dt 0,90CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA DE 0.90CIV1 FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE

Ensaio de conuole tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com sonda rotativa
com verificação da espessura
FORNEGMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA £ ESTRUTURA OE
MADEIRA. AF_D3/2022_PS

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO). AF_05/2021
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS. AF_ll/2019
Transporte de emulsáo asíáttica rr-2c (eoRTAE^A/ce a prcsidentc dutra / ma)
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Grau de compactação
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Teor de betume
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica ■ Extração do corpo de prova com sonda rotativa
com verificação da espessura

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DlÂMnRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,30 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS,AF_05/2018

11

12

98525

TRANSPORTE

103689

102498

10

XOOS74

TRANSPORTE

11

12

13

m3

T

574,50

64,50

1.600,09 1.079.260,71 44.91%
5.249.63 338.601,14 14.09%

1,84 149.606,63 6.23'

M 1.689.22 83,54 141.117,53

M 1.689.22 73,14 123.549.64

M3 69.60 948,34 66,004.46

M2 7.924,00 5,60 44.374.40

UND 1.00 40.161,38 40.161,38

UND 1,00 40.161,38 40.161,38

T 53,86 723,26 38.954,78

M 4.080,00 6.95 28.356.00

TXKM 25.554.90 0,74 18.910,63

M 145.00 105.05 15.232.25

UND 9,00 1.546,10 13.914.90

T 3.57 3.942.67 14,075.33

UND 18,00 582,39 10.483.02

UND 14,00 699,54 9.793,56

M3 487.20 19,34 9.422,45

M2 1.566,00 5,60 8.769.60

T 10,64 723,26 7.695,49

UND 12,00 522.54 6.270,48

TXKM 2.641,84 2.32 6.129.07

M

M2

M2

UNO

TXKM

M2

UND

UND

T

UND

UND

M2

T

UND

UND

UND

M2

M

UND

M3

T

UND

UND

870,00

172,80

8,00

2.720.00

151,20

3,00

5.050,35

2.436,00

1,00

1,00

0.70

12,00

12,00

5.000.00

3.57

1,00

1,00

12,00

4,50

580,00

2.00

487,20

0,70

2,00

2,00

2,00

696,00

6.95

32,62

699.54

3.96

32,62

1.546,10

0,74

1,53

3.096,32

3.096,32

3.942,67

217,33

217,33

0,50

723,26

2.155.82

2.155,82

175,74

399,23

1,96

522,54

1.77

723,26

217,33

217,33

175.74

0,50

5,87%

S.14%

S.OC^

2.75%

1.35%

1,67%

1.67%

1,62%

6.046,50

5.636,74

S.S96.32

5.331,20

4.932,14

4.638,30

3.737,26

3.727,08

3.096.32

3.096.32

2.759.87

2.607,96

2.607,96

2.500,00

2.582.04

2.155.82

2.155.82

2.108.88

1,796,54

1.136,80

1.045.08

862.34

506,28

434.66

434.66

1,18%

0.79%

0,63%

0.58%

0,59%

0,44%

0.41%

0,39%

0,36'

0.32«<

0,26%

0.26%

0.25%

0.23'

0.23%

0.22%

0,21%

0,19%

0,16%

0.16%

0,13%

0,13'

0,11%

0,11'

0.11%

0,10%

0,11%

0,09«.

0,09%

0,09%

0,07%

0,05%

0,04%

0,04%

0,02%

0.02%

0.02?«

351.48 O.Ol-H.

348.00 0.01%



PRCi^emiRA Müf^iCIPM.

De COi-iNAS

1. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Locai/implantação = SEDE DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNrr/ÜítO P/AQUISIÇÃO CE

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Dezembro/2023 - Preço Estado do Ceará

Custo direto de aquisição (12/2023) CD = 2,74758

2
Custo direto de aquisição (12/2023)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

CD ̂ .747,58 RS/t

Alíquota do ICMS

Custo do Aquisição:

B.D.I. = 19.58%

Custo total c/ BDI

CT =

BDI =

CTB =

20,00 %

3.297,10

645,57

3.942,67

R$/t

R$

R$/t

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará ^

.. . J m = 3,65839 R$/kgCusto direto de aquisiçac (12/2023) | í on pe»
_  .. . . . . _ pn = O.DOo,3y Klb/I
Custo direto de aquisição (12/2023)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

20,00 %

Custo do Aquisição:

B.D.I. = 19.58%

CT = 4.390,06 R$/t

BDIs

Custo total c/ BDI CTB =

859,57

5.249,63

R$

R$/t



CPU TBANSPOOTÉMATí^ BETOMINOSO

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPiO DE COLINAS - MA
Local/ImplantaçSo = SEDE DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNÍTÁWO
IV'.
ss,iàje3*$i5itiSi6i»^8KsasseieS66»i*8Simksa6«6ti»

X^^^nr^oícateulada da acordo com a Portana 1977/2017 do Departamento de Infra-

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto {R$).

transporte do MATEMAL luminoso - CAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfálíico
A quente . . .

(26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto

Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina (Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:
CD =

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

/Miquota do iCMS

Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação - FGV

Custo do Transporte d reajustamento;

B.D.I. = 19,58%

Custo total tí BDI

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

813 km

232.63 R$/t

20 %

290,79 R$/t

270.237 (índice de pavimentação - iulho/2014)

562.597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)
2,08

604,83 R$/t

118,43 R$

723,26 R$/t

Revestimento:

Modalidade:

Equação Tarifária - Custo Direto (R$):

transporte DO MATERIAL BETUMINOSO {RR-2C) - ORIGEM EM FORTALEZA/CE
Rodovia com revestimento asfáltíco

A Quente

(26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto

Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina (Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:

D =

CD =

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

/Miquota do ICMS

Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação - FGV

Custo do Transporte d reajustamento:

RD.I. = 19,58%

Custo total c/BDI

01 =

I = 12/11

II =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

813 km

232,63 R$/t

20 %

290,79 R$/l

270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)

562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

2,08

604,83 Rí/t

118,43 R$

723.26 R$/t



aisnrmr

PREFÉlfÜRA MUNICIPAL

DE COLINAS

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023
C0M0E«)NERAÇÃO

Al

ãÜ
HORtSTA.%

INSS

^ffflfffifífflliíiiTiiiliiiiiiiíii
0,00% 0,00%

A2 SESl
1,50% 1,50%

1,00%
A3 SENAI

1,00%

A4 INCRA
0,20% 0,20%

0,60%
AS SEBRAE

0,60%

A6 Salário Educação
2,50% 2,50%

3,00%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%

A8

BI

FGTS
B,00% 8,00%

0,00% 0,00%
SECONCI

16,80%TOTAL

Repouso semanal remunerado 17,89% nao incide

não incide
B2 Feriados

3,95%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%

8,33%
B4

85

132 Salário 11,03%

Licença Paternidade 0,06% 0,04%

0,56%
B6

B7

Faltas Justificadas
0,74%

Dias de Chuvas
1,59% não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

BID Sálario Maternidade 0,04% 0,03%

Cl

TOTAL

Aviso Prévio inoenizaao

48,439^

4,58%

18,88%

3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%

C4

CS

Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,41% 1,82%

Indenização Adicional 0,39% 0,29%

Dl

TOTAL 9,22% 6,96%

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,14% 3,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

0,38% 0,29%

D TOTAL 8,52% 3,46%
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CAtJtA

FONTE c6piGO__D§SCTl^A^

COMPOSIÇÕES

COMPOSIÇÃO

S1NAP1

SINAPÍ

SINAPI

92386

5901

1UÍOBHI2ACÃQ DE EQUIPAMENTOS

«MINHÃO BASCUU^NTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL ".000 KG CARGA
ÚTIL MÁXIMA 1S.935 KG, OISTÂNOA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 Q' INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 —

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 15,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA
LÂMINA 3.18 M3 • CHP DIURNO. AF,D6/Z0LA

CUSTO UNIT

NÃO DESONERDESONERADOUNIDADE

31a5Q9,01

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 1S.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
.TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AP_06/2014I KANbPUK I t Ut HUUM • ç-nr miu i«it.n^- p-"

SINAPI

SINAPI

SINAPI

96463

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA] 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
1 ARí;iiRA ha lâmina DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF_06/?014

Tolo compactador de pneus, estático, pressão variavel, potência no hp, peso sem/com
LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROI-AGEM 2.30 M - CHP DIURNO- AF_06/2017
VASSOURAMECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO OE
2,44 M • CHP DIURNO. AF_06/2014[VI - cnr 'ii ■

83362

CHP

CHP

CHP

CHP

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURI2ADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLÁÇÃO TÉRMICA AQU EC^O COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT 14.300
KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO- AF_05/2O23

CHP

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG . CHP DIURNO.
89035 AF_Q6/2014 :—

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÂLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÃXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE

92242 TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF 12/2015I AINUUC ue WI»' ; 7

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014
ioLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6.5 / 9.4 T, LARGURA DE TRABALHO 1.2 M . CHP DIURNO. AF_06./2014
ÍÍ^R DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI
DIURNO. AF_02/2017

CHP

CHP 11,353

CHP

CHP

CHP

CHI

407,42

338,97

162,64

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

COMPOSiÇÃO

SINAPI

SINAPI

90777

administração locai da obra

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MÊS

H 120

145,432703

96,99

28.01

COMPOSIÇÃO

SINAPI

SINAPI

SINAP!

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

DESMOBiUZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS

91386

5851

5901

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO- AF_06/2014

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3.18 M3 • CHP DIURNO. AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA lO.QOO LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DF AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014I KAN5KUK I t UC MOUM - Ç.nr i^iwhinn... •

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQÜIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 1303? KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. AF,Q6./2014LMt\UUr\M LJ->iviinr«t^i--i,/ .-. — ' ■

96463

5839

83362

89035

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

92242

5835

5867

96021

ROLO COMPACTADOR DE PNtUS, ESTÁTICO. PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM
LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M • CHP DIURNO. AF_06/2014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSUR12AD0, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA. AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023
TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014

CAMINHÃO DE TRANSPORTE 0£ MATERIAL ASFÁLTiCO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 4S.OOO KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MACARICO - CHP DIURNO. AF 12/201S
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014rvj I eiMS-iw I ir v-4-11 ,, • • — . ,

12

267,28

244,45

317,37

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6.5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP DIURNO. AF_Q6/2014o,3 / 3,44 I , L>ÃnOVjnM U7L. irv7nL^r\i.i »v./x,4.t*i w... —.w. .w. ,

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI
DIURNO- AF_02/20i7

12

12

11,353

12

220,61

9,89

275.73

125,65

12

407,42

338,97

162,64

53,61

0,00

0,00

0^

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

composição 4 EXECUÇÃO DE «NTURA DE UGAÇÃO COM EMUtSÃO ASFÁLTICA RR-2C
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTtL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

M2

CHP 0,002 9,89

.. 0,00

0,00

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2 44 M - CHI DIURNO. AF 06/2014

CHI 0,004 4,97 0,00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14,300
KG. POTÊNCIA ISS CV - CHP DIURNO. AF 05/2023

CHP 0.0004 275,73

20,44

0,00

0.00 i
SINAPI 88316

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 8S CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.67S KG • CHP DIURNO.
AF 06/2014

CHP 0,0017 125,65

1

0.00

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.
AF 06/2014 -

CHI 0,0038 42,81 0.00

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA. AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. P8T 14.300
KG POTÊNCIA 185 CV-CHI DIURNO. AF 05/2023

CHI 0,0051 69.61 0,00

SICRO M2097 Emuisão astáltica - RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) T 0,001 3.432,52 0,00
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fOLH^SJ

PROC- jS

FONTt CÓPtGO DESCRIÇÃO
UNIDADE COEflC DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO

SINAPí

SINAPI

S835

S837

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APUCACAO, EXaUSIVE
TRANSPORTE r ^ ̂

VI0ROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTFNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO, AF,U/;014
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF^ll/2014VUILHUM J.U3 nr i'" s : —

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

5867

S869

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO USO, POTÊNCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO
6 5 / 9 4 T LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 53 HP, PESO SEM/COM LASTRO
5.5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHI DIURNO- AF_06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8

5940 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AP_06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,R

5942 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06,/2014('Cju — • —

67826

67827

88316

SINAPI-I

SINAPH

93433

CAMINHÃO BASCULANTE 6 MS TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA - CHP

I DIURNO. AF_06/2014 ^ ^

CAMINHÃO BASCULANTE 6 IV13 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11.130
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA CHI
DIURNO. AF_06/2014

0,0259

0,0481

0,0407

0.0333

1.255,37

126,63

162.64

800.44

0.00

0,00

0.0333

0.0407

0.4926

SERVENTE COM ENCARGOS CQMPLEMENTARESbtKVcN 11 LUIVi CPiCMrsouj

367

USINA DE MISTURA ASFÁLTICA Á QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO. PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP
DIURNO- AF_05/2Q23,DlüRNa AhJJ3/£Uf£ -

ARFIA fiROSSA - POSTO iAZIDA/PQRNECEDQR (RETIRADO NA JAZIDA. SEJ^TRAI^RTt^|_
1379

ANP P03

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP '1-32

Aquisição de cap 50/70

0,0259

186,69

0,00

0.00

0,00

0,00

0,74

0,074

1,548

11,2387

0,132

2-573,54

73.44

6.063,96

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.063,96

COMPOSIÇÃO Al arA HF inFpmFICAC&O RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, *45 CM X 20* CM

) ROSCA FnBFBBA TINTADO CABECA CHATA FENDA SIMPI F5 4.8 X 40 MM (1.1/2 ')

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, DIÂMETRO 1/2-, COMPRIMENTO 4', COM PORCA E ARRUELA
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SupoTO metálico galvanizado para placa de adverréncia ou regulamentação - lado ou diâmetro de
0,60 m - fornecimento g implantação

UNO

UN

UN

H 1.5

1

548^83 0.00

0.00

O.DO

COMPOSfÇÃO

SINAPl-l

PLACA DE SINAUZAÇSO DE ADVERTÊNOAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE
PARA FIXAÇÃO

TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO

PLACA DE SINALIZACAQ EM CHAPA DE AÇO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de
0.60 m - fornecimento e implantação

l,213,Ql_

39,68

577.50

27,86

20,44

475,95

0,00

0,00

COMPOSIÇÃO

SINAPI

SINAPll

PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO, P/ DEF1ENTES VISUAIS,
DIMENSÕES 25*25CM, APUCADO COM ARGAMASSA INDUSTRIAUZADA AC-II, REJUNTADO,
lEXaUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE
AF_Q5/2Q23

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARÜAMASSA COLANTE AC 11

CIMENTO PORTI-AND COMPOSTO CP 11-32
0.24

&/0&

0,00

0,00

COMPOSIÇÃO

SINAPI

PUCA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAU ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MEMOROU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 0,1001

0,4»

PARAFUSO FRANCÊS MIS EM ACO GALVANIZADO. COMPRIMENTO - 150 MM, DIÂMETRO = 16 MM,
CABECA ABAULADA

SINAPM

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_Q5/2021
BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, POLIDO. LISO, ACABAMENTO
RETO, E= *3* CM (SEM FUROS)

M3

M2

367.36

0,00

PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X -60* CM

COMPOSIÇÃO

SINAPI

10 ! Ensaio de controle tecnolágicp da mistura asfiltica - Ensaio Marshall
i AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ItÉCNICO de LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

o.oo

0,00

COMPOSIÇÃO 11 Er>»aio de c«>»Ttrorc teenológice da mistura asfáitica - Grau de compactação _

AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND

H 3

17031

32,63 0,00

TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36.31 0,00

12 1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND •  17031

88249 IaUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32.63 0.00 1

RR371 iTrrNtrn np l ARORATÓRíO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  í 2 36.31 0,00 1

13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com sonda
rotativa com verificação da espessura UND 13738 0.00

SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 32,63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36.31 0.00
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COMPOSIÇÃO

SINAPt

LAUDO E ANALISE DO CONTItOLE TtCNOLÓGiO
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPOSIÇÃO

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBUCO EM CONCRETO SIMPLES
FCK=2SMPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA
A3IREaONAL

.Aterro üe caixão de ediificacão. com tornec. de areia, adensada com água

Concreto ̂ imoles usinado fck=25mpa. bombeado, lançado e adensado em superestrutura
Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul -
aplicação c/ rólo • RI

2624

3644

Escavação manual de >/ala ou cava em malerial de !■ categoria, profundidade até l.SOm
Remoção e reposição de meio-tio
Acshsm.ntn Qp suoprfirie dc piso do coocrcto com desempolamento manualAcaOdrnerilu uc -

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_05/2023

DefTvolição de concreto com martelete e compressor

06/05/2024

0,75

2,2

456,92 0,00

0,00

0,00

0,00

HERACLITO..
LUIS SQUSP
74878107391: "ild-

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

HERACLITO LUIS SOUSA

1101568097
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CAIXA COMPOSIÇÕES

FONTE

COMPOStÇÃO

: SlfJAPl

SINAPl

SlNAPl

SINAPl

CÓDIGO DESCRIÇÃO

ÍUSTO UNIT CUSTO UNIT

UNIDADE COEFtC DESONERADO NÃO DESONER.

MOMLiZAÇÃO OiE EQUlPAMENfOS —
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014IVIC - \.l It W .913S6

5851

5901

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF 06/2014 ^ ^
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA- CHP DIURNO. AF_06/2014IKANSKUMt UC MOUM- L-iir ■■/.lAn.-.w. r^.

5932

96463

5839

83362

S9035

92242

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
largura DA LÂMINA DE 3.7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014
ROLO COMPAaADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM
I ASTRO 10.8/27 T. LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014IVl - >-nr uiurxtTisj. ANI .

ESPARGIDOR PE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇSO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIU RNO. AF_OS/2023
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÂLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNIÇO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF_12/2015lAINUUC ^ - ■

5835

5867

96021

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF^11/Z014
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO USO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6.5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP DIURNO. AF_06/2014
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI
DIURNO. AF,02/2017

CHP

CHP

11

11

12

CHP

CHI

12

11,353

267,28

244,45

317,37

251,55

220,61

9,89

12

.12

12

275,73

125,65

407.42

338,97

162,64

53,61

COMPOStÇ&O administração localoa obra
90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MÊS
120

145,432703

15 712J6
96,99

28,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

COMPOSIÇÃO 3  C

c

.  l

SSMOBIUZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS

JLMINHÃO BASCUL4NTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
JTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA

UND 1
CHP 11

ilimSrTT

267,28

« "030 ,1

0.00

,  1 RATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA L50 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
CHP 11 244,45 0,00

OLMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935
<G. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.3 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 317,37 0,00

■  ■

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 251,55 0,00

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM
LASTRO 10 8/27 T LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M CHP DIURNO AF 06/2017 CHP 12 220,61 0,00

VASSOURA MECÂNICA RESOCÂVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M-CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 9,89 0,00

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300

CHP 12 275,73 0,00

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG ■ CHP DIURNO.
CHP 11,353 125,65 0,00

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÂLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.00G KG, POTÉNOA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF. 12/2015 CHP 12 407,42 0,00

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNQA 105 HP CAPAGDADE 450 T/H - CHP DIURNO, AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÉNOA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6 5 / 9 4 T LARGURA DE TRABALHO 1,2 M • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI
DIURNO. AF 02/2017 ; i  CHI 12 53,61 0,00 1

•  . '4 ■ EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 439 ^ OfOO I

5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CIÜNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 9,89 0,00

5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA OÚNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,004 4.97 0,00

83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO S06RE CAMINHAo TOCO, PBT lâ.soO
KG, POTÊNCIA 18S CV - CHP DIURNO. AF OS/2023 CHP 0,0004 275,73 0,00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0055 20,44 0,00

89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014 CHP 0,0017 125,65 0,00

SINAPl S9D36

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.
AF 06/2014 CHI 0,0038 42.81 0,00

SINAPl 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.30(
KG, POTÊNCIA 185 CV ■ CHI DIURNO, AF 05/2023 CHI O.OOSl 69,61 0,00

5ICRO M2097 Emulsão asfáltica • RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) T 0,001 3.432,52 0,00
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE COEFIC

COMPOSIÇÃO

AREIA ASEALTO A QUENTE lAAUQ) COM CAP 50/70, INaUSO USINAGEM E APUCACAO, ExaUSIVE
TRANSPORTEI  ■ '■

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNOA 105 HP CAPAGDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF 11/2014
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP DIURNO. AF 06/Z014y ÍF,"* ' I LPATTAQVrLPA U/U I - _

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 53 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,A T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AP 06/2014
PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍOUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,B
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014
PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA lÍQUIOA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014rvi3, .^w — -

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÜTIL MÃXIMA 11.130
KG, DISTÃNOA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METAUCA - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG, DISTÂNGA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF_06/2014

0,0259

0.0481

0,0407

0,0333

0,0333

0.0407

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESiCRVCIIlC UWIVI -■ —

USINA DE MISTURA ASFÁLTICA Ã QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP
DIURNO. AE_Q5/2Q23UIUfXlNU. Mr_UJ/ —

AREIA GROSSA - POSTO lAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NAJA2IDA, SEM TRANSPORTEI
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32
Aquisição de cap 50/70

0.4926

DESONERADO

I
NÃO DESONER.

338,97

126,63

162.64

72.20

178,83

i8,77

186,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0259
0,74

0,074

1,548
11,2387

0,132

64,93

2.573,54

6.063,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

6.063,96

CONIFOSIÇÃO
SlNAPl-1

PLACA DE IDENnFtCAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
E ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, *45 CM X 20* CM

PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA PENDA SIMPLES 4.8 X 40 MM (1.1/2 "}

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO. DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4". COM PORCA E ARRUELÁ
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de
0,60 m - fornecimento e implantação

UN

UN

548.83 D,00' -

0.00

425,95 I

COMPOSIÇÃO
SINAPt-l

PLACA DE SINAUZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE
PARAFDIACÃO
TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Suporte metálico galuaniiado para placa de advertência ou regulamentação • lado ou diâmetro de
0,60 m - fornecimento e implantação

L

M2

2

1.1

1.^13.01

3968

577,50

425,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

COMPOSIÇÃO

PISO PODOTATll OIRECIONAL E/OU ALERTA. DE CONCRETO COLORIDO, P/ DEFIENTES VISUAIS,
DIMENSÕES 25j^CM, APUCADO COM ARGAMAS5A INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO.
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE
AF_05/2023
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARGAMASSA COLANTE AC II

GMENTO PORTLAND COMPOSTO CP U-32

M

M2 0,25

ÕJBÍi

9

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PS2RA FUNDAMENTAI, ALTURA DE 0,9OCM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1 69137 0;D0 . -

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,49 0,00

SERVENTE COM ENCARGOS CDf/lPLEMENTARES H 1 20.44 0,00

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021 M3 0,1001 80,86 0,00

436

PARAFUSO FRANCÊS M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIÂMETRO = 16 MM,
CABECA ABAÜLADA UN 4 13,25 0,00

94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 M3 0.1 367,36 0,00

i SINÀPM 11692

BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM. POLIDO. LISO, ACABAMENTO
RETO. E- *3' CM (SEM FUROS) M2 IA 721.70 0,00

SINAPH 10848 PLACA DE INAUGURACAO METAUCA, •40' CM X "60* CM UN 1 753,75 0,00

COMPOSIÇÃO 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfálüca - Ensaio Marshall UND 409.91» r  * •oí»!

5INAPL :  88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 32,63 0,00

V; :S!NAPI '.' 8832L TFCNirn DF LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 36,31 0,00

composicAo 11 Ensaio de controle tecnolóKicx» da mistura asfáltica - Grau de compactação UND >1,? V 17031 OfiO 1
^  SINAPI , 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00

SINAPi 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  1 2 36,31 0,00

OIMPOSIÇ&O 12 Ensaio de controle tecnolóeico da mistura asfáltica - Teor de betume UND ' 17831 0;Dft 1
: SJNAPl 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36.31 0,00

COMPOSIÇÃO 13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com sonda
rotativa com verificação da espessura UND

...

- ^ Ojoa

SINAPi 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 32.63 0,00

:  ■ SINAPI S8321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36.31 0,00
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COMPdSlÇftO

StNAPt :

fOtHAS'.

PROC-. is_3

CÓDIGO DESCRIÇÃO

i fKSS'^

UNIDADE COEFÍC DESONERADO NÃO DESONER.

14 itAUDOEANAUSEPQCONTROUTECNOLÓGIO
1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1  9717 I 0.00 I

COMPOSIÇÃO

RAMPA PADRÃO PJUiA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBUCO EM CONCRETO SIMPLES
FCKsZSMPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIl DE ALERTA
i/DIREClOWAt

3 de caixão de ediificaçãQ. com íornec. de areia, adensada com agua

Concreto simples usinado fck=25mp3, bombeado, lançado e adensado em superesirutura
Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demios tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou arul ■
aplicação c/ rôlo - RI

Escavação manual de vala ou cava em material de 1' categoria, profundidade até l,SOm
Remoção e reposição de meio-fio
Acabamento de su]iperfide de piso de concreto com desempolamento manual
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIREQONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_05/2023

Demolição de concreto com marteleie e compressor

06/05/2024

0,35

0,75

2,64

132,99

630,92

030

45.99

0,17

0.00

0,00

0,00

HERACLITO ■ :s
LUÍS SOUSA:
74878107391

Responsável Técnico;

CREA/CAU;

HERACLITO LUIS SOUSA

1101568097
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93596

escavação horizontal, incluindo escarificaçao, carga e
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
/170H

P/lAM
ÍN

A: 5,20M
31.AF 07/2020 

—
_

Transporte com caminhAo bascülante de io m', em via urbana
EM revestim

ento pRIMÃRIO (UNIDADE: TXKM), AF_Q7/202Q
100574

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS, AF_11/2019

100577
REGOLARIZAÇAO eTÕMPACTAÇAO de SUBLEITO de SOLO
PREDOM

INANTEM
ENTE ARFNOSO. AF 11/2019

^^B^^m^STORTE"DE RR-ZC E CAP 50/70 DE FORTÁUEZA{CE)
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execução de PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C

93599

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM h
APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

—
^
—

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCÜLANTE DE 14 ML EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
T

X
K

M
).A

F
 

07/2020

95879
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCÜLANTE DE 14 ML EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM), AF_07/2020
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G
U

a
p
e
l
i
d
o
 d
o
 e
m
p
r
e
e
n
d
i
m
e
n
t
o

PauímQntar.âo d
e
 vias n

o
 Municipío d

e
 Colinas/MA

município/UF 
I

C
o
l
i
n
a
s
/
M
A

P
R
O
P
O
N
E
N
T
E
 / T

O
M
A
D
O
R

Pavimentação da vias nirais do Município de Colinas/MA

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 D
O
 L
O
T
E

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

N
°
 T
r
a
n
s
f
s
r
e
G
O
V

0
7
0
6
6
B
/
2
0
2
3

M» O
P
E
R
A
Ç
Ã
O

1
0
9
1
6
9
9
-
7
5

B
D
I
3

9
,
0
0
%

B
D
I
2

1
9
,
5
8
%

2
7
,
4
6
%

D
A
T
A
 B
A
S
E

L
O
C
A
L
I
D
A
D
E
 S
I
N
A
P
I

S
A
O
 L
U
I
S

1
2
-
2
3
 (
D
E
S
.
l

P
r
e
ç
o
 Total

(R$1

P
r
e
ç
o
 Unitário

C
u
s
t
o
 U
n
i
t
á
r
i
o

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d
a
d
e

(
c
o
m
 BDI) (R

$
)

(
s
e
m
 BDI) (R

$
)

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o

C
ó
d
i
g
o

F
o
n
t
e

9
2
4
)
1
1
.
2
0

4
2
.
4
2
1
,
2
0

5
8
0
.
0
0

1.4.3.1.

1.4.3.2.

1.4.3.3.

1.4.4.2.

1.4.4.3.

Í.4.S.

1.4.5.1.

1.4.5.2.

1l4.8.

1.4.6.1.

1.4.6.2.

W
í

1.4.7.1.

1.4.7.2.

141,8;

P
M
v
3
.
0
.
a

SINAPi

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

9
4
2
7
4

^CUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO
E
M
 TRECHO RETO. 30 C

M
 BASE X

 15 C
M
 ALTURA. AF 06/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

1
0
2
4
9
8

9
4
9
9
0

Composição

Composição

Composição

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

. Composição :

C
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o

1
5

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO)
A
F
 05/2021 

, 
t
-
T
-

PÃisEIÓiCALCÁPA
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
C
O
N
V
E
N
C
I
O
N
A
L
,
 N
Ã
O
 A
R
M
A
D
O
.
 AF_08/2022

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO EM
CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM
NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL

5
8
0
,
0
0

M
3

5
8
0
,
0
0

PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO,
PI DEFIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 2Sx25CM, APLICADO C

O
M

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE
regularização d

e
 BASE 

—
 

. 
,
 

.....

'pLA^'^^IdENTIFICA^O RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO
S
U
P
O
R
T
E
 P
A
R
A
 FIXAÇÃO

S
U
H
U
K
1
1
 K
M
K
/
Á
 r
i
A
M
V
M
v
j
 

w

1
0
2
5
0
9

1
0
2
5
1
2

PLACA DE SINALIZAÇÃO OE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1.26 X
1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

. ...

U
N
D

U
N
O

1
8
,
0
0

6
5
,
5
4

1,54

7
4
4
,
0
3

1
4
5
,
0
0

1
4
,
0
0

s
i
n
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 h
o
r
i
z
o
n
t
a
l

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE O
U
 ZEBRADA TINTA

RETRORREFLETIVA a BASE DE RESINA ACRILIGA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_Ü5/2021

U
N
D

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO C
O
M
 TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA C

O
M
 DEMARCADORA

A
U
T
O
P
R
O
P
E
L
I
D
A
.
 A
F
 05/2021 

.
—
 

—
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PL^^DE INAUGURAÇÃO EM ALUmInIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE IvIARMQRE
D
E
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M
O
B
I
L
I
Z
A
C
Ã
O
 D
E
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S

n
P
-
^
M
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R
I
l
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7
A
r
.
Ã
0
 D
E
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
I
u
a

LAUÕO PE CÒNTROltECWOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFAUIÇA.
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0
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D
1
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8
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D
1
1

5
4
8
,
8
3

9
,
0
0

1
5
1
,
2
0

8
7
0
,
0
0

1
,
0
0

1
.
2
1
3
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0
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2
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,
5
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B
D
I
1

B
D
H

B
D
I
1

5
,
4
5

1
,
0
0
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3
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5
0
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.
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1

B
D
H

1
,
9
6
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H
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 Sigilo

#
P
U
B
L
I
C
0

N" O
P
E
R
A
Ç
Ã
O

N
°
 T
r
a
n
s
f
o
r
e
G
O
V
P
R
O
P
O
N
E
N
T
E
 /
 T
O
M
A
D
O
R

A
P
E
L
I
D
O
 0
0
 E
M
P
R
E
E
N
D
I
M
E
N
T
O

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA 
—

1
0
9
1
6
9
9
-
7
5

L
O
C
A
L
I
D
A
D
E
 S
I
N
A
P
I

S
A
O
 L
U
Í
S

D
A
T
A
 B
A
S
E

1
2
-
2
3
 (
D
E
S
.
)

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 D
O
 L
O
T
E

Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA

m
u
n
i
c
í
p
i
o
/
U
F

C
o
l
i
n
a
s
/
M
A

B
D
M

2
7
,
4
6
%

B
D
I
 2

1
9
,
5
8
%

B
O
I
 3

0
,
0
0
%

1
.
5
.
1
.
3

1.5.1.4

P
r
e
ç
o
 Total

P
r
e
ç
o
 Unitário

C
u
s
t
o
 U
n
i
t
á
r
i
o

(
s
e
m
 BDI) (R$)

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d
a
d
e

(
c
o
m
 B
D
I
)
 (R
$
)

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o

C
ó
d
i
g
o

F
o
n
t
e

1.045,08
5
2
2
.
5
4

4
0
9
.
9
6

d
a
 mistura asfálllca - Ensaia Marshall

tecnológico
d
e
 controle

G
d
m
 posição

4
3
4
,
6
6

1
.
4
.
8
.
1

1
7
0
.
5
1

Ensaio de confroie tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação
Geitiposlgao

4
3
4
.
6
5

2
1
7
,
3
3

1.4.8.2
1
7
0
.
5
1

Ensaio de controle tecnoióQlco da mistura asfáltica - Teor de betume
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova

d
a

verificação
e
s
p
e
s
s
u
r
a

s
o
n
d
a

r
o
t
a
t
i
v
a
c
o
m

C
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o

1.4.8.3
3
5
1
,
4
8

1
7
5
.
7
4

1
3
7
.
8
8

Composição
1.4.8.4

3
.
0
9
6
.
3
2

3
.
0
9
6
.
3
2

2
.
4
2
9
.
2
5

LAUDO E
 ANALISE D

O
 CONTROLE TECNOLÓGIO

1.722.733,62
C
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o

R
Ê
C
A
P
E
A
M
E
N
T
O

ÃQÜISIÇÂO e"tRANSPORTE DE RR-2C B CAP 50/70 DE FÓRTALE2A(CE)
338.357,22

14 075^83
3
.
9
4
2
.
6
7

0
.
0
0
%

3
.
9
4
2
.
6
7

ão de emulsão asfáltica RR'2C (Aquisição e
m
 Fortaleza-CE)

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o

C
o
m
p
o
s
i
o
â

1
.
5
.
1
.
1

Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA
2
.
5
8
2
.
0
4

7
2
3
,
2
6

7
2
3
.
2
6

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E

Composição
1.5.1.2

2
8
2
.
7
4
5
.
0
7

5
.
2
4
9
,
6
3

5
.
2
4
9
.
6
3

Aquisição de C
A
P
 50/70 (Aquisição Fortaleza - C

E
)

Gòmposiçã
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE
D
U
T
R
A
/
M
A
)

3
8
.
9
5
4
,
7
8

4
4
.
3
7
4
.
4
0

7
2
3
.
2
6

7
2
3
,
2
6

5
3
,
8
6

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E

C
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o

A
P
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 E
M
 A
A
U
Q

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C
7
.
9
2
4
,
0
0

ÃRÉIÁ ASFALTO A QUENTE (AAÜQ) C
O
M
 CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E

A
P
L
I
C
A
C
A
O
,
 E
X
C
L
U
S
I
V
E
 T
R
A
N
S
P
O
R
T
E

9
5
3
.
9
7
3
.
6
6

1
.
6
0
0
.
0
9

1
.
2
5
5
,
3
7

5
9
6
,
2
0

1
8
.
9
1
0
,
6
3

2
5
.
5
5
4
.
9
0

T
X
K
M

1
2
4
.
9
1
9
,
1
6

6
7
.
8
9
0
,
8
5

T
X
K
M

1
7
9
.
1
2
3
,
9
7

8
1
.
1
2
8
,
4
4

1.109,22

9
2
.
6
6
4
,
3
3

8
3
.
5
4

1
.
1
0
9
,
2
2

5
.
3
3
1
,
2
0

2
.
7
2
0
,
0
0

10.234,62

5
.
5
9
6
.
3
2

6
9
9
.
5
4

5
4
8
,
8
3

4
.
6
3
8
,
3
0

1
.
5
4
6
,
1
0

1.5.2.1.

1
.
5
.
2
.
2
.

1.5.2.3.

1.5.2.4.

1.5.3.1.

1.5.3.2.

1.5.4.1.

1.5.4.2.

C
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o

C
i
n
i
 r5'Ç.xi

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

.CXjmposiçSo.

Compcsiçào I

9
3
5
9
9

9
5
8
7
9

9
4
2
8
1

9
4
2
7
4

TRANSPORTE C
O
M
 CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M

^
 E
M
 VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA D
M
T
 EXCEDENTE A 30 K

M
 (UNIDADE:

T
X
K
M
l
.
A
F
 0
7
/
2
0
2
0

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
 C
O
M
 C
A
M
I
N
H
Ã
O
 B
A
S
C
U
L
A
N
T
E
 D
E
 14 M

L
 E
M
 VIA U

R
B
A
N
A

P
A
V
I
M
E
N
T
A
D
A
.
 D
M
T
 A
T
É
 30 K

M
 (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

:
 DRENAGEM SUPERFICIAL 

, , —
■

" EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016
ASSENTAM

ENTO DE GUIA (M
EIO-FIO) EM TRECHO CURVO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

" PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃC).
A

F
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A

C
Ã

v vgn.i iv«L 
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" PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO
SUPO

RTE PARA FIXAÇÃO—tí 
—

 
jr

" PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,28 X
1.2eCM INCLUSO SUP""TTE PARA FIXAÇÃO

r
1.213,01
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P
E
R
A
Ç
Ã
O

N
°
 T
r
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n
s
f
e
r
e
G
O
V
P
R
O
P
O
N
E
N
T
E
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O
M
A
D
O
R

a
p
e
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i
d
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M
P
R
E
E
N
D
I
M
E
N
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O

Pavimentação de vias no Município de ColInas/MA
1
0
9
1
6
9
9
-
7
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L
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C
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L
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D
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T
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Pavimentação de vias no Município de Colinas/MA 
—

M
U
N
I
C
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P
I
O
/
U
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B
D
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2
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4
6
%

B
D
I
 2

1
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,
5
8
%

B
D
I
 3

0
,
0
0
%

P
r
e
ç
o
 T
 otal

Preço Unitário
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c
o
m
 BDI) (R

$
)

C
u
s
t
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(
s
e
m
 BDi) (R$)
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u
a
n
t
i
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d
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U
n
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d
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d
e

D
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s
c
r
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ç
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o

C
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d
i
g
o
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o
n
t
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S
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S
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A
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i
N
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P
l

Composição
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o
o
s
-
ç
S
O
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s
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2
5
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PINTURA D
E
 FAIXA D

E
 P
E
D
E
S
T
R
E
 O
U
 Z
E
B
R
A
D
A
 TINTA

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
D
E
 VIDRO, E =

 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL, AF_05/2021
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PLACA DÍTnAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA
DE 0,90CM FIXADA EM UMAJPEDRA DEJitóRMORE_ 
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Ensaio de controle tecnológico da mistura astallica - Grau de compactação
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Ensaio de controle tecnológion da mistura asfáUlca - Teor de belume
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Encargos sociais:

O
bservações:

IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Fn. cnnslderadn arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; P
r^ Unitário; Prego TotaL

srs°dTcomposição do Investimento: RA - Rateio propcrcirmal entre Repasse e Contrapartida; RP -100% Repasse; CpTTÕO% Contrapartida; OU -100% Outros.
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1
1
/
2
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Item 
Descrição 

Valor (R$)

C
 "pflVímwÃilOí' 

Vias Dti Mw * li 'O bãdã~Í4Í

1
0
/
2
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0
9
/
2
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0
8
/
2
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0
7
/
2
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0
6
/
2
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5
/
2
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0
4
/
2
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e
r
í
o
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%
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r
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P
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r
í
o
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4
1
Ô
5
7
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9
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6
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%
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%
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.
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.
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7
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0
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.
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.
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.
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.
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.
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QCI - Quadro de Composição do Investimento
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 d
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.
0
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PREFEITURA [«lUNICIPAL

DE COLINAS

rubrica orçamentária, N° 02.20.15.451.0501.1017. 4.4.90.51.00 daLOAN.° 716/2022.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra de Pavimentação de vias
rurais do Município de Colinas/MA conforme quadro abaixo:

categoria do
RISCO

RISCOSIMNÃO
NÃO SE
APLICA

MEDIDAS PREVENTIVAS

FIN.ANCEIROInsuficiência de recurso

financeiro para
manutenção/reparo do
objeto

X
Boa elaboração do objeto, conforme
alor da estrada R$.'K.m.

HUMANO/TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/ operacionalizar
a execução do projeto

X

Conforme a Lei 8.666/93, rege

odas exigências tanto da empresa,
issim como a pessoal especializado.

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanliar/
operacionalizar a
manutenção do objeto

X

A obra será acompanhada por
irofissional, tanto da Prefeitura
quanto do órgão Coacedente.

.AMBIENTAL

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou
desastres naturais

X

- Prevenção/manutenção aos danos
ao objeto, sanando, conforme
necessidade do objeto.

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução
ou

entrega do objeto

X

- A estrada já existente, não
apresenta nenhum nsco, logo todo o
projeto é planejado para diminuir ou
não ter nenhum dano ambiental.

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

X
-Executar a obra em períodos de
nenhuma ou pouauissima chuva.

Cancelamento de

condições e garantias
contratuais por perda de
prazos.

X

-Elaboração de um bom
Planejamento de Plano de Ataque da
obra.

MATERIAL

Inexistência de assistência
técnica especializada naX

- A contratada terá toda exigência,
conforme a Lei 8.666/93.

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado

X
-A obra passará por inspeção, dias
antes da entrega fina! da obra.

FUNCIONALIDADEPerda de

utilidadaTuncionalidade ames

do término da expetativa de
vida útil do objeto

X

-A obra seguirá os critérios de
execução e u.so do material de
qualidade para melhor durabilidade
do objeto.

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Prefeitura Municipal de Colinas - MA e Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por Colinas MA, 22 de matço de 2024. VALMIRA MIRANDA DA SILVA
SILVA BARROSO;26570599372
BARROSO:26570599373- Dados: J02t.03.23 17:30:10 03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestruttira
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 159/2024

Fia: S-Ç>D~

Rub,:.

Procuradoria Geral do Município - PGM
Prefeitura Municipal de Colinas
Dr3 Tamires Silva e Sá

OAB/PI 13627.
Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Contratação de

empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município

de Colinas/MA., para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n°

14.133/2021,

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

antoridiide competente para fms de emissão da autorização do procedimento Ucitatorio,

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA

REGISTRO DE PREÇOS iNAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço global

Colinas - MA, 20 de maio de 2024.

Jeronimo Car

Pregoeiro / Age
Portaria

Rosa Neto

trataçáo

02

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br
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Processo n° 159/2024

Fls.;: 9G3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

PARECER JURIPICa

Rub.:_

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDAOE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024
PROCESSO AOMÍNISTRATIVO N" 159/2024

Trata-se de análise jurídica acerca da regularidade da Concorrência

Eletrônica objetivando Contrata^ãa de empresa para
prestação de serviços de pavimentação asfáitica de
vias urbanas do município de Cofinas/MA.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e n, da Lei n° 14,133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatòrio
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatòrio conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
n - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o
termo de referência, projeto básico a portaria de designação da comissão de contratação, o Edital e a
minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18; incisos I a XI, da Lei n,° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatòrio, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatòrio é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do- art. 12 desta Lei, sempre que elaborado; e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fiindamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

PREFEITURA MLTXICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, baiiio Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
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Secretaria Municijwl de Infraestrutrira

II - a definrçãe do- objeto para o atendiíneHto da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
gafaatías exigidas o ofertadas e das eondições de- recebimento-;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala,
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes á participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução- eotitratud;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do planejamento da
contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência, ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua, pela continuidade do processo de
contratação.

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo Técnico
Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a regra, existem
situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o paragrafo 3° da Nova Lei de
Licitações:

§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

E possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do ETP, existe ainda
nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados como permite a lei vigente

O presente processo licitatório n. 002/2024 se realiza na modalidade de Concorrência eletrônica
n.02/2024, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXXVIIl:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Art. 6-° Para os fi»s desta Lei, eonsideraffii-se-:
[...] XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retomo econômico;
e) maior desconto;

[...]

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos daNLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do- reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vn - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimeato definitivo,, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de répactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do- contrato; em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para. aprendiz;.
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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XIX - os casos de extinção-.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatòrio, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.13 3/2<)21.

Ante a todo o exposto, e coro fundarnento no artigo 53 da Lei. n° 14.133/2021, especialmeníe
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo minimo de 10 (dez) dias úteis para
a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas/MA, 22 de maio de 2024.

DR" TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI 13627.

5»*^ aVa
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Comissão Permanente de Licitação - CPL ruj,.

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Agente de
Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^^ecreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

>^ecreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

>^ecreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^^ecreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município de
Colinas/MA.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 11/06/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 14/06/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ 2.403.239,00 (dois milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e trinta e
nove reais).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço Global
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Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: SIM (facultativa)
Exigência de Garantia de

Proposta
SIM (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

SIM (5%)

Licitação com Inversão de
Fases

NÃO

Prazo de Validade da

Proposta
Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Contrato de Repasse n° 954105/2023/MClDADES/CAlXA

Recursos do Repasse da União: R$ 2.391.283,00 (dois milhões trezentos e noventa e um mil
duzentos e oitenta e três reais).

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORA: R$ 11.956,00 (onze mil novecentos e cinqüenta e seis reais).

Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.403.239,00 (dois milhões
quatrocentos e três mil duzentos e trinta e nove reais).

Dotação Orçamentária:
Nota de Empenho n° 2023NE003189, emitida em 27/12/2023, no valor de R$ 2.391.283,00
(dois milhões trezentos e noventa e um mil duzentos e oitenta e três reais).

Unidade Gestora 175004,
Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 15451221900T10001.
Natureza da Despesa: 444042.

Dotação da Prefeitura
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15.451.0501.1017.0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE
VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Projeto Básico;
Anexo 111 - Modelo de Carta Proposta;
Anexo 111-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Agente de Contratação(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Valmira Miranda da Silva Barroso - Prefeita Municipal
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
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Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cèitame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Agente de Contratacão(a).

Nota 2: O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do
valor Final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mittimo de 2 (duas) horas, sob pena
de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48. 1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEl/ME/EPP?
(Art. 48. 111, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1, No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiioso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

Página 4 de S9

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 159/2024

Fls.:

PREFEITI RA Ml M( IP\L DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ,

3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa eonsorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação eeonômico-fmaneeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de lieitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. D A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras;

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo 11), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já deeorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, conduzida pelo Agente
de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas
- www.licitacoUnasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais
de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subítem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico
o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.
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9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma líltima oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA -
ELETRÔNICA;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

0 sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da EC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à iicitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A Iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção
disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Agente de Contratação.

1 l.l.I. O Agente de Contratação convocará a Iicitante via sistema/portal de compras o envio da
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação,
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.
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11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Readef' ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Fraca Dias
Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - MA. Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após

convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, razão social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados
bancários tais como; nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a
proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação da
exequibilidade.

11.6.6. Será considerada inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação.

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA

11.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
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1 1.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

11.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da
Lei n° 14.133/2021.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=ase);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a
seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Prociiradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
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15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade eom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da lieitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieitante demonstrar eom documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade eom a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da lieitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Finaoceíra

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do lieitante, eom data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lieitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - LCD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
" As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de

cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

ISG
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
ILG = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC

Passivo Circulante
> 1,00

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.
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a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito stispensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.
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15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo 11 deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
wwvp.licitacolinasma.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendintento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do ÍProjeto Básico - Anexo II e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
w4vw.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem paite integrante, os seguintes Ane.xos. além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA). 24 de maio de 2024.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de forma digitai por VALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARROSO:26570599372

BARROSO:26570599372 Dados 2024.052415:42:42-osoo'

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: José Garcias Evangelista Filho, José Ernande
Gonçalves Carvalho

PROBLEMA RESUMIDO: Em conseqüência das intensas chuvas que caíram na região as vias públicas
que cortam a sede do Município de Colinas - MA, na sua maioria, ficaram intrafegáveis, tendo moradores
ficado impossibilitados de se locomoverem até o centro da cidade, por exemplo, assim como os transportes
escolares enfrentam dificuldades para trafegar com os, alunos até as escolas, assim como para o retorno
destes até suas residências. Portanto, objetivamos oferecer a população condições ideais de tráfego.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um grave problema em suas vias públicas após intensas
chuvas que causaram intrafegabilidade em grande parte da sede do município. Essa situação tem trazido
sérios transtornos para os moradores, que estão impedidos de se locomoverem até o centro da cidade, bem
como para os transportes escolares, que enfrentam dificuldades para levar os alunos até as escolas e
retorná-los às suas residências. Diante disso, é urgente a necessidade de proporcionar condições ideais de
tráfego para a população, garantindo a segurança e a mobilidade dos cidadãos no município de Colinas -
MA.

A execução de obras de PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE COLINAS, que possui uma população
de 40.316 mil habitantes e IDH 0,596 (2010) vem suprir a grande necessidade de reduzir as desigualdades
regionais e intrarregionais além melhorar sua infraestrutura viária, promovendo assim um
desenvolvimento sustentável de forma integralizada às políticas municipais de saneamento básico,
habitação, regularização fundiária, transporte e mobilidade urbana, se enquadrando nas perspectivas e
interesses recíprocos

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. A solução contratada deve ser capaz de promover a recuperação e manutenção das vias públicas da
sede do Município de Colinas-MA, tornando-as trafegáveis mesmo em condições adversas devido às
chuvas.

2. A solução deverá garantir que os moradores tenham acesso facilitado ao centro da cidade, permitindo
que se locomovam com segurança e conforto.
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3. Transporte escolares devem poder circular sem dificuldades nas vias públicas, assegurando o transporte
dos alunos para as escolas e de volta para suas residências.

4. A solução contratada deve oferecer condições ideais de tráfego para a população, garantindo que as
vias estejam em bom estado e possam ser utilizadas diariamente sem problemas.

5. É necessário que a solução seja durável e resistente, de forma a suportar as intempéries climáticas da
região e garantir a sua eficácia ao longo do tempo.

6. Deve-se assegurar que a solução proposta seja economicamente viável, considerando os recursos
disponíveis e buscando a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura Municipal de Colinas.

7. A empresa contratada deve possuir expertise na área de recuperação de vias públicas e obras de
infraestrutura urbana, comprovando sua capacidade técnica e experiência no ramo.

8. A solução deve estar em conformidade com as normas e regulamentos vigentes, garantindo a qualidade
e segurança das obras realizadas.

9. A solução contratada deve ser capaz de atender plenamente à necessidade de oferecer à população de
Colinas condições ideais de tráfego, proporcionando mobilidade urbana e melhorando a qualidade de vida
dos moradores.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Pavimentação asfáltica das vias públicas:

Vantagens:
- Melhora significativa na qualidade do tráfego, tornando as ruas mais seguras e menos propensas a
acidentes;

- Aumento da durabilidade das vias, reduzindo a necessidade de manutenção constante;
- Facilita o acesso dos moradores ao centro da cidade e o deslocamento dos transportes escolares.

Desvantagens:
- Alto custo inicial de investimento para pavimentação de todas as vias intrafegáveis;
- Possível necessidade de desapropriação de terrenos para alargamento das ruas;
- Impacto ambiental durante o processo de pavimentação.

2. Criação de vias alternativas de acesso:

Vantagens:
- Solução mais econômica comparada á pavimentação asfáltica;
- Possibilidade de criar rotas mais eficientes e seguras para acesso à cidade;
- Menor impacto ambiental em comparação com a pavimentação asfáltica.

Desvantagens:
- Pode demandar tempo para implementação das novas vias alternativas;
- Necessidade de avaliação criteriosa de possíveis locais para criação das vias;
- Possibilidade de enfrentar resistência por parte dos moradores afetados pelas novas rotas.

3. Implantação de sistemas de drenagem pluvial eficiente:

Vantagens:
- Redução significativa do impacto das chuvas nas vias públicas, evitando alagamentos e danos causados
pela água;
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Contribui para a preservação do meio ambiente e controle de enchentes;
Investimento a longo prazo que pode prevenir problemas futuros relacionados às chuvas.

Desvantagens:
- Necessidade de estudo técnico detalhado para implantação do sistema de drenagem pluvial adequado;
- Possibilidade de interferência em construções e estruturas já existentes nas ruas;
- Dependência de recursos hídricos disponíveis na região para eficácia do sistema.

Considerando as vantagens e desvantagens de cada solução, é importante avaliar o custo-benefício, a
viabilidade técnica e os impactos ambientais e sociais de cada alternativa para escolher a melhor opção
para resolver o problema de tráfego na sede do Município de Colinas - MA.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pelos serviços de pavimentação asfáltica como solução para o problema da deterioração das
vias públicas rurais da Prefeitura Municipal de Colinas se baseia em diversas vantagens técnicas e
operacionais que tornam essa alternativa a mais adequada para resolver a situação apresentada.

Primeiramente, a pavimentação asfáltica oferece maior durabilidade e resistência em comparação com
outros tipos de revestimentos, como o cascalho ou a terra batida. Isso significa que, uma vez realizada a
pavimentação, as vias públicas terão uma vida útil prolongada e necessitarão de menos manutenções
corretivas ao longo do tempo.

Além disso, o asfalto proporciona uma superfície mais regular e segura para o tráfego de veículos e
pedestres, reduzindo os riscos de acidentes e facilitando a mobilidade urbana na região. A pavimentação
asfáltica também contribui para a drenagem eficiente da água das chuvas, evitando alagamentos e erosões
nas vias públicas.

Outro ponto a destacar é a facilidade de execução dos serviços de pavimentação asfáltica, que podem ser
realizados com rapidez e eficiência por equipes especializadas. Isso garante uma intervenção mais ágil no
problema das vias deterioradas, minimizando os impactos negativos sobre a população local e otimizando
os recursos públicos disponíveis.

Por fim, vale ressaltar que a pavimentação asfáltica confere um aspecto visual mais atrativo e valorizado
ás vias públicas, promovendo o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida dos cidadãos de Colinas.
Portanto, diante de todos esses argumentos, a escolha por esse tipo de solução se mostra não apenas
tecnicamente eficiente, mas também economicamente viável e socialmente benéfica para a comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES
5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1 Serviço de pavimentação asfáltica em vias urbanas. Serviço 1.00 R$ 2.403,239.00 RS 2.403.239.00
Valor Total RS 2.403.239,00

Data Base do Orçamento: 12/2023
Fonte: SINAPl e ORSE

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura
Municipal de Colinas se baseia na necessidade de garantir a eficiência e a qualidade na execução dos
serviços de pavimentação asfáltica nas vias urbanas do município. Ao realizar uma única licitação, porém
dividindo a solução em parcelas adjudicadas em lotes/itens distintos, será possível garantir uma melhor
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fiscalização e controle dos trabalhos, além de possibilitar a avaliação periódica do desempenho da
empresa contratada. Assim, o parcelamento formal é uma estratégia para assegurar a efetividade e o
sucesso da contratação no atendimento à demanda da população por melhores condições de tráfego nas
vias piíblicas de Colinas - MA.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Corrigir problemas de tráfego, segurança e mobilidade, além de facilitar a implantação de políticas de
desenvolvimento urbano e econômico no município com melhoria no acesso aos equipamentos urbanos
como o comércio, mercado do produtor rural, além dos órgãos piíblicos municipais. Melhorar as
condições de trafegabilidade, favorecendo o deslocamento da população urbana e rural, melhoria dos
acessos ao transporte escolar, veículos de passeio e de carga, estimulando o processo produtivo.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realização de levantamento técnico das vias públicas afetadas pelas chuvas na sede do Município de
Colinas - MA;

2. Elaboração de projeto de recuperação das vias públicas, considerando drenagem adequada e material
resistente às intempéries;

3. Orçamento detalhado dos custos necessários para a execução das obras de recuperação das vias;

4. Elaboração de termo de referência com detalhamento técnico e especificações do serviço a ser
contratado;

5. Realização de processo licitatório para contratação da empresa responsável pela execução das obras;

6. Capacitação de servidores municipais para fiscalização e gestão contratual, garantindo o cumprimento
dos prazos e da qualidade dos serviços prestados.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra nenhum impacto ambiental para a futura contratação.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 06 de maio de 2024.

evangelistaJosé GarcPly^vangelista Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura

José Ernande Goriçalves Carvalho
Diretor de Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltica de vias urbanas do município de Colinas/MA, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Projeto Básico.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A execução de obras de pavimentação no município de Colinas se torna fundamental diante da
necessidade de reduzir as desigualdades regionais e intrarregionais. Com uma população de 40.316 mil
habitantes e um índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,596 em 2010, a melhoria da
infraestrutura viária é essencial para garantir o desenvolvimento sustentável do município. Além disso, a
pavimentação das vias urbanas contribui para a integração das políticas municipais de saneamento básico,
habitação, regularização fundiária, transporte e mobilidade urbana.

Ao investir na pavimentação das vias urbanas, a Prefeitura Municipal de Colinas estará promovendo não
apenas a melhoria da infraestrutura local, mas também estimulando o desenvolvimento econômico e
social da região. A facilidade de acesso proporcionada pela pavimentação das ruas impacta diretamente
na qualidade de vida dos moradores, facilitando o deslocamento e promovendo uma maior acessibilidade
aos serviços públicos.

A contratação de uma empresa especializada para executar os serviços de pavimentação asfáltica é de
extrema importância para garantir a qualidade e durabilidade das obras. A Secretaria Municipal de
Infraestrutura será responsável por coordenar e fiscalizar o andamento dos trabalhos, assegurando que
todas as etapas sejam cumpridas de acordo com as normas técnicas e legislação vigente.

Com a pavimentação das vias urbanas, a Prefeitura de Colinas reafirma seu compromisso com o
desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população. Os benefícios decorrentes
dessa obra impactarão positivamente não apenas na mobilidade urbana, mas também na valorização
imobiliária, na segurança pública e na promoção do crescimento ordenado e planejado do município. O
termo de referência elaborado visa garantir que a contratação da empresa para a realização dos serviços
atenda plenamente às expectativas e necessidades da comunidade colinense.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.
1 Serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas. Serviço 1

Data Base do Orçamento: 12/2023
Fonte: SINAPI e ORSE

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo.

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser e.\.eculados no prazo máximo de 6 (seis) meses consecutivos.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação.

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir
do recebimento da Ordem de Serviços (08) pela Contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo
não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
do recebimento da Notificação pela Contratada.

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
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6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto
Básico;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do
Projeto Básico;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços/obras adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de
preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Projeto Básico ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

8.1.1. Habilitação jurídica;
8.1.2. Habilitação técnica
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
8.1.4. Habilitação econômico-financeira;

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Habilitação Técnica-Operacional

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato.
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9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa lieitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitantc já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância
e valor significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) m3 298.1

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TxKm 33.945.43

9) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

9.1.3. Declaração de que o lieitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4. Declaração formal e expressa da lieitante informando que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

9.2. Qualificação Técnica-Proíissional

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a lieitante deverá apresentar,
profissionais de nível superior, pelo menos 1 (um) ENGENHEIRO(s) CIVlL(s) ou 1 (um)
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de
contratação;

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os
quantitativos mínimos de 50% (cinqüenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor
significativo conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
1 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) m3 298.1

2
TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE
TxKm 33.945.43

9.2.3.2. O víneulo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

c) Ficha de Registro de Empregado;
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d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

e) Contrato de Prestação de Serviços;

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional;

f. 1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante,
através por uma das formas prevista nas alineas anteriores ("a" a "e").

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea

9.2.4. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. D A GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
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12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes, caso
necessário.

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competêneia.

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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12.1 1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada.

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias. a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos serviços executados e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento
Definitivo.

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) O período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.1 1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

13.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

13.14.1 . Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

1= (6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
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da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

16.1. Não se aplica.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dev idamente justificado;
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se Justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se Justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem
como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas.

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. São anexos deste Projeto Básico:

18.1.1. Planilha Orçamentária;
18.1.2. Composição de Preços Unitários;

18.1.3. Composição do BDI;
18.1.4. Composição de Encargos Sociais;
18.1.5. Cronograma Físico-Financeiro;
18.1.6. Plantas;

18.1.7. Memorial Descritivo.

LINK PARA DOWNLOAD

https://drive.google.com/file/d/l-WUXR84K96apXahbYtuFDCnh0gUmC''FRD/view?usp=sharing

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 06 de maio de 2024.

■ítisé Garci^O^vtHiggíista Filho
Secretário Mjmiicipal de Infraestrutura
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO III

CARTA PROPOSTA (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 159/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas do
município de Colinas/MA.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, poitador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

LOTE ÚNICO (SB - Sem Benefício OU Ampla Participação)

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total

1 Serviços de pavimentação asfáltica de vias urbanas Serviço 1 R$ 2.403.239.00 R$ 2.403.239.00

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI,
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa:

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo 11) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital;
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Prazo de garantia: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital;
Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela Contratada.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Item
Especificações

Preço lie
Custo (R,S)

Impostos

Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

(RS)

Cu.stos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (infonnar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 159/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade iT XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

j  jsimples Nacional; ' -yí
juncro Real; . .. 2
ILucro Presumido;

i Outro:

^ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

^ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[  jMicroempreendedor Individual - MEl;
/  ̂

i  jM icroempresa - ME;
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L
Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n° 14.133/21;

declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO V

M INUI A DO CONÍ RATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 159/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ (ME) sob o iT XX,XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (ME) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXX/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 159/2024 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação asfáltica de vias urbanas do município de Colinas/MA, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1

2

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação,

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. Prazo de execução: 6 (seis) meses consecutivos a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida
pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DÉ MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico (Anexo II) do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE :

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do editai.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - D AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021 .

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 . As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÁO
ORÇAMENTÁRIA:

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
15.451.0501.1017.0000-IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTÇÃO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Contrato de Repasse n° 954105/2023/MCIDADES/CAIXA

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.
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12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O tenrio de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte
integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexeciição total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem
12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei iT 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de

inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
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15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas e SICAF.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas — www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

20.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
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20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeitò de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n" 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

21.4. Será pemiitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato.
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21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimpiemento pela Administração.

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimpiemento das
demais obrigações nele previstas;

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

21.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 21.6, observada a legislação que rege a matéria.

21.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

21.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

21.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

21.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da eontratação.

21.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

21.13.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4°, da Lei n." 14.133, de 2021).

21.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abri! de 2022.

21.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

21.15. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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21.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

21.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Editai e neste Contrato.

21.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

21.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor.

21.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

21.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Projeto Básico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

ANEXO VI

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)
#S {idenf ificador^ordera

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua oii av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N° OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificadorordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal
de Infraestrutura

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processoorigemordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1

2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
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PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n° 002/2024 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Confonne consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n° 002/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Projeto Básico - Anexo II do edital do Concorrência - Eletrônica n" 002/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico - Anexo II do
edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 159/2024.
b) Edital do Concorrência - Eletrônica n" 002/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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1. MUNICÍPIO: COLINAS-MA - MA

1.1 História

Colinas é um município brasileiro do estado do Maranhão. Localiza-se a uma latitude

06°0r33" sul e a uma longitude 44°14'57" oeste, estando a uma altitude de 141 metros. Sua

população é de 42.196 habitantes de acordo com o IBGE/2018. Possui uma área de 1.980,552

km^ e a maior cidade da Microrregião chapadas do alto itapecuru.

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhada pelas águas mornas dos

rios Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da Pré-Amazônia

Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale, cercados de

colinas e serras, daí origina-se seu nome.[carece de fontes]

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com maior
população, maior centro comercial, educacional onde disponibiliza de vários campi como:

IFMA, lEMA , Uema, Polo Anhanguera, Polo EAD Estácio de Sá.

Colinas (na época "Picos") recebeu status de cidade pela lei estadual n° 76, de 10 de

abril de 1891 e recebeu a sua atual denominação em 1943.[6]

1.2 Geografia

Prefeito(a) Valmira Miranda^''
(RepuDiioaiiOíí, 2021 - 2024)

Características geográficas

Área total 1 980,552 ktn-

Popuiaçao 42 196 hab.
total

(iBGE/2010"i)

Densidade 21.3hab,/km'

Clima Tropical

Altitude 141 m

Fuso horário Hora de Brasília (UTC -3)

Indicadores

IDH 0,698 — .
(PHl.jD/2016
111)

PIB RS 121 119,373
(iBGt:/2008-')

PIB per RS 4 302,84
capita

(iBGE/201lRi)

Sitio http /.'vv^.Y-.v.cohneiS .Tia tiov b
•Hí (Prefeitura)

Pág. 2 de 49



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1^%

.91
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

2. INTRODUÇÃO

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta
dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal conseqüência o
aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e
etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento

humano e a sua produtividade.

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral
os serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes

municipais, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos
que beneficiam somente um número reduzido da população.

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas

de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem ás malhas rodoviárias do

Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a
benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento

socioeconômico da Região.

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que
possibilitem viabilizar a pavimentação de Ext.=1.650,00m como abaixo relacionada nos

projetos, está localizado no município de COLINAS-MA - MA.

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e
especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de
convênio a ser firmado entre a CAIXA - MINISTÉRIO DAS CIDADES e a Prefeitura

Municipal de COLINAS-MA - MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos
disponibilizados pelo Governo Federal.
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3. JUSTIFICATIVA

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade
premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de COLINAS-MA - MA, uma
vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade
melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso
presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não
há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos
há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem.

As vias urbanas de COLINAS-MA - MA estão necessitando da execução de
serviços de recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São
observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido á péssima
qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um
ótimo retorno para os produtores e toda a população local.

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS

Recapeamento

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos
realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que
permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de recapeamento.

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte:
o Revestimento em concreto asfáltico na pista de rolamento,

o As seções transversais adotadas possuem uniformidade na pista de rolamento de
5,40 m de largura, revestido com uma capa em concreto - C.A.U.Q, com 0,30cm
dos dois lados com sarjeta, totalizando 6,00 m de largura da via (em alguns trechos)

o Para a capa de rolamento, será adotado o Concreto Asfáltico Usinado à Quente -

C.A.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento.

Acessibilidade

Os componentes para a execução de passeio considerados no projeto, são os seguintes:
o Concreto moldado in loco;

o Acabamento convencional.
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Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos;
o  Itens de serviços, unidades e quantidades;
o Materiais a utilizar em cada caso.

Drenagem Superficial

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os
seguintes:

o Sarjeta - moldada in loco;

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos:
o Seção transversal tipo;

o  Itens de serviços, unidades e quantidades;

o Materiais a utilizar em cada caso.

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que
as aguas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais
de drenagem, evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada
ou nos taludes dos cortes e aterros.

Sinalização Vertical e Horizontal

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a
segurança dos usuários da rodovia.

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

A obra será executada na Vias da sede do município COLINAS-MA - MA de
acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com
lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis
e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento
expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo.

6 CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão total: 2.105,00 m-

Pág. 5 de 49



Plataforma de rolamento: 6,00 m;

Largura da via asfaltada: 6,00 m;

Espessura do asfalto: 0,05 m.
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7. CUSTO DAS OBRAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de:

R$ R$ 2.403.239,00 (Dois milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e trinta
e nove reais).

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o
prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em
nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços,
do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do
mesmo ano.

10. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de
Recapeamento Asfáltico em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos
ao meio ambiente.

11. RESUMO DO PROJETO

No Projeto Básico de Recapeamento Asfáltico, onde será em Concreto Asfáltico
Usinado à Quente (C.A.U.Q.) no município de COLINAS-MA - MA, com extensão total de
Ext.=1.650,00 m, tais como:

o Pavimentação:

o Acessibilidade;

o Drenagem Superficial;

o Passeio;
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o Sinalização Vertical, Horizontal;

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento
adequado do serviço a realizar. Assim, procurar-se-á indicar, para cada um dos grupos
acima, os diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar,
as distâncias médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços.
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a.

b.

o.

d.

e.

f.

Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica;
Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;
Memória de Cálculo;

Cronograma físico-financeiro;

Plantas;

ART de Elaboração do Projeto e Orçamento;

RESPONSÁVEL TÉCNICO

HERACLITO LUIS^
SOUSA:

74878107391

Heráciito Luís Sousa
Engenheiro Civil - CREA: 6388/D-MA
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Obra: Pavimentação de Vias no município de COLINAS-MA - MA

Localização: Sede do Município de COLINAS-MA - MA

1  pavimentação ASFÃLTICA

BAIRRO RENASCENÇA 1
ITEM VIAS QUE SERÃO PAVIMENTADAS COMP. (M) LARG. (M) ÁREA TOTAL {HP)
1 TRAVESSA III

40,00 6,00 240,00 M2
2 TRAVESSA IV

40,00 6,00 240,00 M2
3 TRAVESSA V

40,00 6,00 240,00 M2
4 TRAVESSA VI

40,00 6,00 240,00 M2
5 TRAVESSA VII

40,00 6,00 240,00 M2
6 RUA DAS BICA

50,00 6,00 300,00 M2

TOTAL DA EXTENSÃO—>1 250,00 6,00 1.500,00 M2

FLORIANO

i^apeamiisiíMiisfático
BAIRRO TRIZIDELA

RUA HILNETE RIBEIRO/JACKSON LAGO 700,00 4.200,00
RU AMÉRICO FERRREIRA LIMA 100,00 700,00
RUA JERONIMO CARDOSO 240,00 1.920,00

TOTAL DA EXTENSÃO —>1 1.040,00 6.820,00

NOVA/NEVES JONES

OBSERVAÇÃO:

1. Foi inserido calçada, somente na Pavimentação, conforme Projeto.

Pág. 9 de 49



MEMORIAL DESCRITIVO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

GENERALIDADES

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma
execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA,
devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de
quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra.

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento
esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da
fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às
condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e
serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de
obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento

conveniente dos trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e
ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em

quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento
de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam

diretamente respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.
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RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade
pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos
decorrentes da realização dos trabalhos.
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser
confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As
informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou
adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e
qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso
principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento.

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,
inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de
execução das obras.

Exemplo de placa de obra:

da obra
'rf n.. !outjíxsajc!Oí»ou(»xx*

XIAUXUXX» (uxur VXtT lt*.líKül0ax**JaüÉ*30l
-t 1 05 ji, , joíjaxjBc*

Mxm-íO morxxxx

C' aANCO 06 TOCOS os

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa
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Padrão da placa de obra:

Áreo totoi:
• Propo--CGO ds I' X -lY

Área do nome
da obra

CMMA

Dimensões mínimas:
• 3m X 1,5rn
Noio A plooo deve possuir toiianho odepuodo pom
visuolização no ccmíeiro de obros.

Área do nome da obro (A):
• Cor de íundo: verde • Paetone 3425C.
• Fonte. Srgniko Sold. caixa dío e boíxa-
• Cor da fonte: brarrco.

Área de informações do obra (B):
• Cor de tundo: verde ̂  Pantone 370C.
• Forrto: Signi.ka Regular, caixa oita e boixc.
• Cor dü fonte: omcrelo • Ponfone li ÓC e Branca.
• Entrelinhas: i

• Espaço entre lefras; 0,2

Áreo das ossinaivros {C)j
• Cor de fundo; bronca.

_  • ossinaJuras deverr esíor cenirolizados.
Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

Equipamentos e materiais;

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser
utilizado na confecção será;

Placa; (3,00x1,50) m = 4,50m^

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio; peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.
Contraventamento; sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m
Todas as peças serão fixadas com pregos 2 V2 x 1 >2x13.

A placa deverá ser Instalada em locai de fácil visibilidade.
Critérios de medição e aceite:

Sera feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em
consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.
Generalidades:

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do CEF. O material a ser
utilizado na confecção será;

Placa; (3,00x1,50)m = 4,50m2

o

o

o

o

o

Itens e suas características:
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Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,
coordenando as manobras dos equipamentos;
- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria
em, alem de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir
andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado.
Equipamentos e materiais:

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos
apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser
empregados:

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10)
- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente
da região

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente
da região

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0
X 1,125* m

- Equipamentos manuais.

Critérios de medição e aceite:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em
consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

Metodologia de execução:

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais
orientações contidas no manual da CAIXA.

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de
madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.
- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou
adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser
pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua
durabilidade e qualidade.

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
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- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação,
inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de
execução das obras.

1.2 Mobilização de equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de
equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra.

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização,
devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Presidente
Dutra - MA.

Equipamentos e materiais;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de
2,44 m - chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido
com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt
14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp
diurno.

vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,
potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg,
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive
caçamba metálica;

- Rolo compactador vibratório tandem, aco liso, potência 125 hp, peso sem/com
lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m;
- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica
acoplada;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variavel, potência 110 hp, peso
sem/com lastro 10,8/271, largura de rolagem 2,30 m;
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- Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropeiida, potência 38 hp -
chp diurno.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos
necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados
na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos

preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o
canteiro da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da
fiscalização:

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

2.1 Administração local

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de
obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente.

Itens e suas características:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e

desenvolve projetos de construções. Acompanha cronograma físico-financeiro da
obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos,
materiais e serviços;

Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o
reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os
trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de estacas, referências de
nível e outros.

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores,
leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla
equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus
respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da
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obra não sendo utilizado nenhunr tipo de equipamento especifico para realização desta
l3 r©T3.

Critérios de medição e aceite:

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o
percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula
abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço
O item será pago 100%.

%AM = da Medição Sem AM
Valor do Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o
estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição
pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento
deste item, com valor mensal fixo.

Metodologia de execução:

- Caberá ao engentieiro auxiliar da obra a compatibilizaçâo dos projetos e obra
esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de
segurança vigentes.

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas á fiscalização da Contratante,
sempre mediante aprovação.

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua
respectiva lotação de pessoal, Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se
obseivar a legislação protissional do Sistema Confea e as normas relativas á higiene e
segurança do trabalho.

- As peculiaridades Inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da
lotaçao em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, especifica
do executor da obra.
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3.0 TERRAPLENAGEM E PREPRARAÇÃO DO SUBLEITO
3.1 Limpeza de camada vegetal da área de jazida
Este item consiste na limpeza da área da jazida. É calculado em m- e para o cálculo foi
considerada a jazida com comprimento de lOOm e largura de 50m. A limpeza deverá ser
realizada com auxilio de motoniveladora. Nas áreas de empréstimo as operações de
limpeza devem ser executadas até a profundidade que assegure a não contaminação do
material a ser utilizado por materiais indesejáveis. O material resultante da limpeza, será
depositado em local convenientemente designado pela fiscalização.

Equipamentos;

Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

Critérios para quantificação dos serviços:
- Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em
metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada.

Execução:

- Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a
profundidade que assegure a nSo contaminação do material a ser utilizado por materiais
indesejáveis.

- O material resultante da limpeza, será depositado em local convenientemente designado
pela fiscalização.

- A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico
da area da jazida, bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que
ainda subsistam.

3.2 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores
(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação
existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método
executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m
de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados
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simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área
efetivamente trabalhada.

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são
medidos isoladamente, em função das unidades efetivamente desfocadas e consideradas
em dois conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores
com diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser
medido a um metro de altura do nível do terreno.

O material resultante dos serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza
deve ser removido para bota-fora, previamente ao inicio das escavações de
terraplanagem ou exploração de fontes de material de construção por meio de operações
que permitam a redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura
aos solos férteis da camada superficial do terreno.

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas
obras, obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida
a permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que
prejudiquem a operação e o sistema de drenagem natural.

Equipamentos:

As Operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados,
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará
em função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a
execução da obra.

No que couber, serão utilizados os equipamentos:
• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t.

Medição:

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior
a 0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da
área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas
isoladamente, em função das unidades desfocadas e consideradas em dois conjuntos, a
saber;
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•  Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m;
•  Árvores com diâmetro superior a 0,30 m.

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a
um metro de altura do nível do terreno.

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção,
transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações
referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT
n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares.

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não
serão considerados para fins de medição.

3.3 Escavação horizontal, incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2a

categoria com trator de esteiras (150hp/lâmina: 3,18m3). Af_07/2020

Itens e suas características:

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação,
coordenando as manobras dos equipamentos.

Equipamentos:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com lâmina de 3,18 m® e

escarificador;

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso

operacional de 11632 kg.

Critérios de Medição:

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em

metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte.

Metodologia de execução:

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser

movimentado;

- Selecionar a configuração da ponta do escarificador (curta, intermediária e longa) e o
tipo (central e penetração);
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- Realizar escarificação do material com o equipamento;

- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator;
- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m®, em via urbana em revestimento

primário (unidade: txkm)

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas
bordas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja
tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente
coberta com lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e
derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m^ a fim de suprir a
necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do

veículo.

Equipamentos e suas características:

- Equipamento; Caminhão basculante com capacidade de 10 m^ -188 kW;

- Motorista de basculante.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em leito natural;

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino.

Pagamento:

- O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço.

Incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução.

Metodologia de execução:

- Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela

Fiscalização, de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos, á obra;
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- o transporte do material escavado para Bota-fora será feito por caminhões basculantes,
com proteção superior.

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras. af_11/2019
itens e suas características:

- Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.
Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e
lâmina 3,18 m^.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, a ser
espalhado.

Execução:

- O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente de
serviço.

- O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma

vez concluídos os serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura.
O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do
serviço.

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito.

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade

ótima para a compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito.
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Equipamento:

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg
largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935
kg. distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte
de água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com
lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

Critérios para quantificação dos serviços:
- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e
compactação.

Execução:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar
totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplanagem
concluídas (atividades não contempladas nesta composição).
- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito.

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-
se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a
compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de
fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação.

4.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

4.1. AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE RR-2C E CAP 50/70 DE FORTALEZA(CE) ATÉ
PRESIDENTE DUTRA (MA) - LOCAL DA USINA

4.1.1 Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)
A aquisição da Emulsão Asfáltica RR-2C para o serviço de Pintura de ligação,

será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para fins de cálculo, foram da Tabela ANP
- Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.

Foi considerado o ICMS de 20% {Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define
a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).
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4.1.2 Transporte de emulsão asfáltica RR.2C (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE
DUTRA / MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)
ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

A logística envolvida no transporte de emulsões asfálticas requer planejamento
meticuloso e atenção aos detalhes. Para garantir a segurança e a qualidade do produto,
é essencial selecionar veículos adequados e certificados, como caminhões-tanque e
carretas, que possuam isolamento térmico e sistema de aquecimento. Essas
características são vitais para manter a emulsão asfáltica em condições ideais durante o
transporte, evitando a degradação do material e a formação de resíduos.

4.1.3 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE)
A aquisição do CAP 50/70, será em Fortaleza - CE, e os valores adotados para

fins de cálculo, foram da Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará.
Foi considerado o ICMS de 20% (Lei N°18.305, de 15 de fevereiro de 2023, define

a nova alíquota do ICMS em 20%, a partir do dia 01/01/2024).

4.1.4 Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE

DUTRA/MA)

O cálculo do transporte foi considerado o local de sua aquisição (Fortaleza - CE)
ao local da Usina (Presidente Dutra - MA), uma distância aproximada de 813km.

O asfalto CAP 50/70, é disponibilizado ao mercado, através das Refinarias da

Petrobrás, e comercializados pelas empresas distribuidoras.

O asfalto CAP 50/70 é fornecido à granel líquido aquêcido, em carreta-tanque com
revestimento isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou
vapor, sendo comercializado pela unidade de tonelada, ou entamborado com 200 quilos.
Comercializado pela unidade de tambor.

O produto transportado em carretas iso-térmicas, dotadas com sistema de

aquecimento para o transporte de granel líquido aquecido, deverá ser descarregado no
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tanque de armazenamento do canteiro de obras, na temperatura de 140°C, adequada
para o processo de descarga.

4.2 APLICAÇÃO EM AAUQ

4.2.1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou

revestimento asfáltico anteriormente á execução de uma camada asfáltica qualquer,

objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser

executado.

Equipamentos e materiais:

- Caminhão basculante;

- Tanque de estocagem de asfalto.

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos:

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-

20 e RL-1C ". Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como especificado no

orçamento em anexo.

Equipamentos:

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato

de ar comprimido poderá, também, ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do

ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro,

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e,

ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e

correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena",

com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam

espalhamento uniforme.
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o deposito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de
ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

Critérios de medição e aceite:

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área
efetivamente executada.

Metodologia de execução:

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à
segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente
durante a execução dos serviços.

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer
material solto.

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de concreto
magro, a superfície da base deve ser umedecida.

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade
recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve
ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura
que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada

para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Sayboít-Furoi"
(DNER-ME 004/94).

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em
decorrência da ruptura.

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2.
- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho

e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for

possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim
que a primeira for permitida ao tráfego.
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- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações,
devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o
término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser,
a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser

imediatamente corrigida.

4.2.2 Areia asfalto a quente (AAUQ) com CAP 50/70, incluso usinagem e aplicação,
exclusive transporte.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada, com
características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento

(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

Equipamento:

A todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando, devendo

estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos

requeridos são os seguintes: NORMA DNIT 032/2005 -ES.

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;

- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,4 t, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8

m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130

kg, distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Execução:

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que

possam prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base;

Este documento define a sistemática a ser empregada na execução de camada

do pavimento por meio da confecção de mistura a quente em usina apropriada utilizando

cimento asfáltico, areia e material de enchimento (filer). Estabelece os requisitos
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concernentes a materiais, equipamentos, execução e controle da qualidade dos materiais
empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com
características específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento
(filer) se necessário, e cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada
quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chègar à obra deverá apresentar
certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela
especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento e
transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de
10 dias. De verá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade
do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Material ;

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e
cimento asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referências,
e às Especificações aprovadas pelo DNIT.

Ligante asfáltico

Podem ser empregados os seguintes ligantes asfálticos: - cimento asfáltico de petróleo,

CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, (classificação por penetração), CAP-20 e CAP-40

(classificação por viscosidade);

Agregados (Areia-agregado miúdo)

O agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos,

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente

de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054).

Agregados (Material de enchimento)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento

Portiand, cal extinta, pós - calcários, cinza volante, etc; e que atendam ã Norma DNER-

ME 367. Quando da aplicação deve estar seco, e/ou isento de grumos. NORMA DNIT
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032/2005 -ES 4 NOTA: Denomina-se filer nesta norma a porção de qualquer um destes

materiais acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Melhorador de adesividade)

Não tiavendo boa adesividade entre o ligante asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-

ME 079), poderá ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no

projeto. A determinação da adesividade é definida pelos seguintes ensaios:

a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope no ensaio

RTFOT (ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas

à degradação produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da

resistência à tração por compressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-

ME 138/94).

Depósito para ligante asfáltico

Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser capazes de aquecer o material,

ás temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio de

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de chamas

com interior do depósito.

Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a

circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período

de operação. Todas as tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar

perdas de calor. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três

dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em compartimentos,

dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada

compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer,

conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfálticas (Areia-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após

o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de

palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve,
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ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e dispositivo

completo para controlar o ciclo completo de mistura.Um termômetro, com proteção

metálica e escala de 90° a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em

local adequado próximo a descarga do misturador.

A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com

escala em "dial", pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados,

colocados na descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m^, em via urbana pavimentada,

adicionai para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA = 30

km de 108,00 km.

itens e suas características:

- Caminhão basculante 14 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PH = Produtividade horária, 168 m^/h;

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m^;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 24 km/h.

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico

do material asfáltico igual a 1 ton/m^.
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- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT

excedente a 30 km.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminfião de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:

Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico, tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser

perfeitamente vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para

isto, pode ser necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba,

e posterior remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão

asfáltica.

4.2.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m^ em via urbana pavimentada,

dmt até 30 km (unidade: txkm). Af_07/2020 - com DMT de 79,70 km

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM COLINAS - MA:

restante de 79,70 km

Itens e suas características;

- Caminhão basculante 14 m^: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Equipamento:
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- Caminhão basculante 14 m^, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36.000 kg, potência 286 CV inclusive semirreboque caçamba metálica.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado

pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o

destino

Critérios de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XA/), onde:

PH = Produtividade horária, 420 m^/h;

0 = Capacidade do tanque, considerado 20 m®;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado Ikm;

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h.

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico

do material asfáltico igual a 1 ton/m^.

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga

de materiais.

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.

-  Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30

km correspondente.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

Metodologia de execução:
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Os caminhões tipo basculante para o transporte do pré-misturado deve ter caçambas

metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura ás chapas.

Não deve ser permitida a utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico, tais como óleo diesel, gasolina, etc. A tampa traseira da caçamba deve ser

perfeitamente vedada, de modo a evitar derramamento de emulsão sobre a pista. Para

isto, pode ser necessária a fixação de dispositivo para retenção, no interior da caçamba,

e posterior remoção da água oriunda de molhagem do agregado e da ruptura da emulsão

asfáltica.

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada In loco em trecho reto, 30 cm

base X 15 cm altura

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como:

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da

sarjeta.

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com dimensões

30 X 15 cm (base x altura).

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.

- Instalação das formas de madeira.

- Lançamento e adensamento do concreto.

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

- Execução das juntas.
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5.2 Assentamento de guia (meío-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

superior x altura), para vias urbanas (uso viário). Af_06/2016

O assentamento de guia (meio-flo) de concreto pré-fabricado em trecho curvo deverá ser

executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão de 13.0cm de

base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm de comprimento.

Para o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu alinhamento e

nivelamento. Para tanto é recomendável que a base seja compactada e embolsadas nas

costas com concreto entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar que as mesmas se

desloquem.

itens e suas características;

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o

pedreiro nas demais atividades.

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das

guias, tais como: acabamento da guia, juntas de dilataçâo, etc.

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades

para a execução das guias.

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada.

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia.

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios de medição e aceite:

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado da guia.

Metodologia de execução:

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

- Execução das guias.

- Execução das juntas de dilataçâo.

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto.

- O meio fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima de 25 Mpa. Deve ser

observada a resistência final dessa guia de meio fio e sua uniformidade.
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5.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação)

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre o meio

fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado. Os serviços de pintura serão medidos por m linear assentado meio fio.

Itens e suas características:

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade

do serviço;

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as

tarefas;

- Cal hidratada para pintura.

Critério de medição:

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado.

Metodologia de execução:

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via;

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam;

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha.

6. PASSEIO

6.1 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in

loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado.

Itens e suas características:

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio,

tais como lançamento, adensamento, nivelamento e sarrafeamento e desempeno do

concreto;

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as fôrmas utilizadas para a concretagem

dos passeios;

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução

do passeio;

- Concreto: principal insumo utilizado para executar a camada de piso do passeio,

conforme o projeto;

- Madeira; utilizada para fabricação da fôrma para conter o concreto;
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- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2x11); utilizado na fabricação da fôrma para

conter o concreto;

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeio a ser construído com concreto

feito em obra, não armado.

Execução:

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas

para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado,

observando-se a espessura especificada para o passeio;

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco

6.2 Rampa de acessibilidade

A execução de rampas para acesso de deficientes, será em concreto Fck= 20 Mpa, com

traço 1:2, 7;3 (cimento/areia média/ brita 1), o concreto será com preparo mecânico. A

pintura indicativa será em duas demãos conforme as normas em vigor NBR 9050/04, que

prevê a implantação e/ou adequação de rampas de acesso nas esquinas e locais

estratégicos, para pessoas portadoras de deficiência física ou dificuldade de locomoção.

A área do terreno deverá ser nivelada, compactada e preparada para construção das

rampas em concreto.

6.3 Piso Podotatil

As placas de sinalização tátil direcional e alerta, são indicadas para áreas externas e tem

como objetivo direcionar e traçar o caminho a ser percorrido, ou seja, determinar o

percurso ponto a ponto. Serão instaladas no decorrer das calçadas para direcionar e

alertar. Indica-se o início com placa de sinalização alerta.

•  Composição: Cimento e areia;

•  Formato: placas com relevos redondos;
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•  Piso Tátil de Concreto Direciona!; Tem a função de guiar a pessoa através de uma

trilha;

•  Piso Tátil de Concreto Alerta: Tem a função de alertar a pessoa de perigo e

obstáculos;

•  Fixação: recortar, rebaixar e preparar o contra piso para a instalação do piso tátil

de concreto.

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para

situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional,

fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de mensagens de

caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego.

A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis e dispositivos

auxiliares.

7.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para

fixação

São confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n° 18, nas

dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identificação de cada rua, com

tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números limites das

quadras onde estiverem fixadas na cor branca.

Será fixada uma no inicio e final de cada rua a ser beneficiada pela pavimentação

asfáltica.

7.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1,26 x 1,26cm incluso

suporte para fixação

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos

usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas

mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração.

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores

vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Código de Tránsito
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Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a

rodovia.

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma

octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária

do DNIT e serão executados de acordo com a norma do DNIT:

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego

rodoviário - sinalização vertical - Especificações de Serviço.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de

desenvolvimento tecnológico-, de^de que po^èuam propriedades físicas e químicas que

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco.

Critérios de medição e aceite:

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas,

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas

de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1)

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua.

Metodologia de execução:

- Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio
básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos

sinais.

- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provocar o mínimo

de dano possível nas calçadas.

- As placas serão executadas com chapa de aço galvanizado n° 18 nas dimensões
indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar), 02
demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, autoadesiva. em material que
permita apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando
observada à luz dos faróis de um veículo.

Pág. 39 de 49



MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
im à PREFEITURA MUNICIPAL«?■" «»«»»»

DE COLINAS

8.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
8.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina
acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual. Af_05/2021

Referente ao serviço de pintura das Faixa de travessia de pedestres (FTP),
triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor BRANCA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de
cimento Portiand. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar
sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação
manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:
a) temperatura entre 10° 0 e 40° O;
b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na
consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso
de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco
por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores,
alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções
especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no
momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem
fluir através do espargidor mais próximo do bico de aplicação da tinta.

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a ser

obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.
A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o

revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.
As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de vidro

para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.
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A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir

película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou

descascamento durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em área (mõ especificadas em projetos e planilha dos

serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de Faixa

de travessia de pedestres (FTP), triângulos, e Linha de retenção (LRE), na cor branca,

conforme projeto executivo.

8.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina

acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora

autopropelida. Af_05/2021

Referente a pintura de Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (LMS) -

Linha simples contínua (LMS-1), na cor BRANCA e Linhas de divisão de fluxos opostos

(LFO) - Linha dupla contínua (LFO-3) na cor AMARELA, conforme projeto executivo.

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portiand.

A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, nata

e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual

deve apresentar aspecto homogêneo.

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:

a) temperatura entre 10° 0 e 40° 0;

b) umidade relativa do ar até 90%.

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na

consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. No caso

de adição de microesferas de vidro "PREMIX", pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco

por cento) em volume de água potável, para acerto de viscosidade.
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No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a

sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores,

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no

momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada.

As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais próximo do bico

de aplicação da tinta. A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou

0,6mm, a ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente

o revestimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portiand.

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas de

vidro para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir

película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou

descascamento durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos.

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento.

Critérios de medição

Os serviços serão medidos em "metro linear" especificadas em projetos e planilha

dos serviços, satisfatoriamente executados. Logo, este item compreende a pintura de

linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido (Ims) - linha simples contínua (lms-1), na cor

branca e linhas de divisão de fluxos opostos (Ifo) - linha dupla contínua (lfo3) na cor

amarela, conforme projeto executivo.

9.0 SERVIÇOS FINAIS

9.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada

em uma pedra de mármore
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No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões

de 60 X 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de QOcm.ma placa de

inauguração em pedra.

9.2 Desmobilização de equipamentos

Os cálculos de distância média considerados foram da própria cidade de Colinas - MA.

Equipamentos e materiais;

- Trator de esteiras, potência 100 tip, peso operacional 9,41, com lâmina 2,19 m3;

- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 191, caçamba 5,2 mS;

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba

metálica;

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e

lâmina 3,18 m3;

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg,

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de

água;

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg,

largura da lâmina de 3,7 m;

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m;

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 m

- chp diurno;

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido com 2

maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 14.300 kg,

potência 185 cv;

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp diurno;

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração

combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semireboque com caçamba metálica;

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m,

potência 105 hp capacidade 450 t/h;
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- Rolo compactador vibratório tandem aço liso, potência 58 hp, peso sem/com lastro 6,5 /

9,41, largura de trabalho 1,2 m;

- Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 hp, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8
m3, peso operacional 11632 kg;

- Caminhão basculante 6 m3 toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg,

distância entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica.

Critérios de medição e aceite:

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e equipamentos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços
dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

Metodologia de execução:

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da
fiscalização;0

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou

utilizados durante a obra sob a sua orientação;

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas.

10.0 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTÍCA

É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de

ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da

mistura.

Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos

os parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a
proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miúdos; A

granulometria dos agregados, onde define-se a curva granuiométrica dos agregados; A
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extração de betume, onde define-se a percentagem de betume em misturas betuminosas

e o abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados.

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição da

resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo

- é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em projeto e assim a vida útil

determinada.

Os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a

resistência do CAUQ atenderá às normas. As entregas desses serviços são feitas em

relatórios que contém as caracterizações e a resistência do material.

10.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall

o ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como principal

objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáltico em uma mistura betuminosa.

Ta! mistura è exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de

pavimentação — o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina,

por exemplo, uma quantidade correta de ligante.

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este

determina fluência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta,

pois o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade

e fluência.

Metodologia de execução:

- O primeiro passo é sempre a preparação das amostras — ou os chamados "corpos de

prova". As misturas escolhidas são acondicionadas em recipientes especiais, adequados

para o processo do ensaio.

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofrer

readequação quanto à temperatura, que tem especificações bastante detalhadas.

- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A

prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa.

- No momento do rompimento, são coletados e registrados os dados relevantes para o

ensaio, que vão compor o relatório final do ensaio Marshall.

Equipamentos e materiais:
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10.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação

O controle do grau de compactação - GO da mistura asfáltica deve ser feito,

medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos

com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas

determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, não

sendo permitidos GO inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa

específica aparente do projeto da mistura.

10.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume

O ensaio de teor de ligante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica

executada em campo está dentro dos limites estabelecidos na dosagem.

A dosagem possui especificações de acordo com o traço, entre os principais

parâmetros estão: Teor de betume (ligante asfáltico) e granulometria da mistura.

Esse método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator para controle tecnológico.
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Este método prescreve o modo pelo que! deve ser determinada a porcentagem

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhiet, para controle

tecnológico.

Aparelhagem e reagente

Aparelhagem

A aparelhagem necessária é a seguinte:

a) Conjunto de extração Soxhiet constituído de:

- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta

esmerilhada de 55/50, para conexão ao extrator;

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta

esmerilhada;

- Extrator Soxhiet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do

balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de

juntas esmerilhadas.

O condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o

condensador possa ser erguido a uma distância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator

removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhiet deve ser utilizado em capela

com exaustão;

b) Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador;

c) Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com gramatura de (250

5) g/m2, espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso específico de 0,40 a 0,50 g/cm3;

d) Estufa capaz de manter a temperatura de aquecimento em (110 5) °C;

e) Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g;

f) Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm;

g) Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml;

h) Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml;

I) Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de

amostra.

Preparação da amostra

a) Colocar a mistura asfáltica em uma bandeja limpa e seca;
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b) Levar à estufa a 110 °C, até massa constante, com variação máxima de 1g entre duas
pesagens sucessivas;

c) Desagregar as partículas da mistura asfáitica;

d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidade representativa
necessária para a realização do ensaio.

Ensaio

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que
deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do

extrator Soxhiet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no interior da

câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra;

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como
massa (A); Pesar a amostra de aproximadamente 500 g, dentro do cartucho de papel de
filtro, sem retirá-lo do béquer, e anotar como massa (B).

c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão;
d) Colocar solvente no balão, em torno de 2/3 da sua capacidade,
e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor;

f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea
"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhiet.

g) Conectar o extrator Soxhiet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça,
h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas
esmerilhadas;

i) Circular água pelo condensador;

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhiet controlando a temperatura, de modo
que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação; Nota. Uma

vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em

observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no

balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade.

k) Quando, após várias descargas pelo sifão, O solvente retornar límpido ao balão, cessar

O aquecimento;
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1) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Não desligar a água do condensador
durante o resfriamento, podendo reduzir sua vazão.

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra;
Yrsnsferir o cartucho de papel de filtro contendo a amostra para o béguer utilizado

anteriormente, deixando-o em capela ligada de modo a permitir a evaporação do solvente

em excesso;

o) Levar à estufa a (110 ± 5)°C, até massa constante;

p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (O). A
amostra deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a retirada da estufa, de modo

a minimizar a absorção de umidade; Nota; A mistura de agregado remanescente no papel
de filtro pode ser utilizada para verificação da granulometria.

10.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de

prova com sonda rotativa com verificação da espessura

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatro
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro

leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

10.5 LAUDO E ANALISE DO CONTROLE TECNOLÓGIO

Em função dos ensaios de laboratório, caberá ao contratado entregar relatório do controle
tecnológico, apresentando os resultados dos ensaios realizados, e indicando os trechos

em foram realizados.
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Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
LOCal/implantaçao = ZONA ftURAL DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietária = PREFEITURA DE COLINAS- MA

ITEM CÓOtGO

1.5.2.2

1.5.1.3.

1.4.4.1.

1-5.2.1.

1.1.0.2.

1.4.7.2.

1.5.2.4.

1.5.5.2.

1.5.2.3.

1.4.4.3.

1.4.5.2.

1.5.1.1.

1.4.4.2.

1.4.5.1.

1.3.0.3.

1.4.2.1.

1.4.1.4.

1.5.7.1.

1.3.0.4.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

TRANy>ORTE

10

1.4.6.2. 102512

1.5.5.1. 102509 C

l.S.4.1. 6  F

1.5.3.3. 102498 F

1.4.6.1. 102509 <

1.5.4.2. 7  1

1.4.2.3. 93599 1

1.3.0.6. 100577

1.4.8.5. 14

l.S.7.5. 14

1.4.1.1. i

1.5.7.2. 11

l.S.7.3. 12

1.3.0.1. 98525

, 1.5,1.2. TRANSPORTE

1.4.7.1. 9

1.5.6.1. 9

1.5.7.4. 13

1.1.0.1. 103689

1.4.3.3. 102498

1.4.8.1. 10

1.3.0,5. 100574

1.4.1.2. TRANSPORTE

1.4.8.2. 11

1,4.8.3. 12

1.4.8.4. 13

1.3.0.2. 98525

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUO) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E APUCACAO, EXCLUSIVE
TRANSPORTE

Aquisição de CAP 50/70 (Aquisição Fortaleza - CE)
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', FM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATE 30
KM (UNIOADErTXKM). AF_07/2020

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FlO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE
X 15 CM ALTURA. AF_06/2016

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMÜLSÃO ASFÃLTICA RR-2C
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
OESMOB1UZAÇÃO DE EQUIPAMEf^rTOS

Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA/MA)
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRiLlCA
COM MICROESFERAS DE ViDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA.
AF_0S/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAME DE 14 M', EM ViA URBANA PAVIMENTADA, ADIOONAL
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
PISO PODOTATIL DIRECiONAL E/OU ALERTA. DE CONCRETO COLORIDO, P/ DEFIENTES VISUAIS.
DIMENSÕES 25x25CM. APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II. REJUNTADO. EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE
PLACA DE SINAUZAÇÂO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,25 X 1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO
Aquisição de emulsão asfãltíca RR-2C (Aquisição em Fortaleza-CE)
RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO EM CONCRETO SIMPLES
FCK=25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA
/OIRECIONAL

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 4S X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (170HP/LÃMINA: 5,20M3). AF_07/2020
EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C
Transporte do material betuminoso cap 50/70 (FORTALEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA/MA)
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO (UNIDADE; TXKM). AF_a7/2020

PINTURA DÊ EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA
COM MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA.
AF_0S/2021

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 0£ RESINA ACRÍLICA
COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APUCAÇÂO MANUAL- AF_OS/2021

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL [CAIAÇÃO). AF_05/2021
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍUCA
COM MICROESFERAS DE ViDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF_05/2021

PLACA DE SINAÜZAÇÃG DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 X 1.26CM INCLUSO SUPORTE PARA
FIXAÇÃO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN^rE DE 14 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

REGULARIZAÇÃO E COMPAaAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.
Af_ll/2019

LAUDO E ANAUSE 00 CONTROLE TECNOLÓGiO
LAUDO E ANAüSE DO CONTROLE TECNOLÓGIO
Aquisição de emulsão asfáltica RR-20 (Aquisição em Fortaleza-CE)
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfaitica - Grau de compactação
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume
LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA DE JAZIDA
Transoorte de emulsão asfáltica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA / MA)
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DÊ 0,90CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Extração do corpo de prova com sonda rotativa
com verificação da espessura

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF,03/2022_PS

PINTURA DE MEIO-FIO COM TlhFTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall
ESPALHAMENtO DE MATERIAL COM TRATOR OE ESTEIRAS. AF_11/2019

TRANSPORTE Transporte de emulsão asfáltica RR-2C (FOR5AtZA/CE A pRESIDLNIC dutra / ma)

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfdliica - Extração do corpo de prova tom sonda rotativa
com verificação da espessura

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO t PEQUENAS ÁRVORES (DIÀMFTRO DE
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE eSTElRAS.AF_05/2018

UND

UND

M3

QUANT.
V. UNT. C/ V. TOT. C/

BOHRS)

m3 674.50 1.600,09 1.079.260,71

T 54,50 5.249,63 338.601.14

TXKM 81.307,95 1,84 149.606,63

M 1.689,22 83,54 141.117,53

M 1.689,22 73,14 123.549.64

M3 69,60 948.34 66.004,46

M2 7.924,00 5.60 44.374.40

U\iD 1,00 40.161.38 40.161.38

UND 1,00 40,161,38 40.161,38

T 53,86 723.26 38.354,78

M 4.080,00 6.95 28.356.00

TXKM 25.554,90 0.74 18.910.63

M 145,00 105,05 15.232.25

44,91%

14,09%

6,23%

5.14%

5.00%

2.75'

1.85'

1.67'

1.62%

ACUMULADO

9,00

3,57

18,00

14,00

487.20

1.546.10

3.942,67

582,39

€99,54

19,34

5,60

13.914,90

14.075,33

10.483,02

9.793,56

9.422.45

8.769,60

0,58%

0,59%

0,44%

0,41%

O.SS-ÍÁ

0,36%

T 10,64 723.26 7.695.49 0,32% 96,48%

UND 12,00 522.54 6.270,48 0,26% 96,74%

2.641.84 2,32 6.129.07 0,26% 96,99%

870,00 6,95 6.046.50 0.25% 97,25%

M2 172,80 32,62 5.636.74 0.23"^ 97.489Ó

UND 8,00 699,54 5.596.32 0.23% 97,71%

M 2.720.00 1.96 5.331.20 0,22% 97,94%

M2 151,20 32,62 4.932.14 0,21% 98,14%

3,00 1.546,10 4.638.30 0,19% 98,33%

TXKM 5.050.35 0,74 3.737.26 0.16% 98,49%

M2 2.436,00 1,53 3.727.08 0.16% 98,64%

UND 1,00 3.096,32 3.096.32 0.13% 98,77%

1.00 3.096,32 3.096,32 0,13'% 98,90%

T 0.70 3.942,67 2.759.87 0.11% 99,02%

UND 12.00 217,33 2.607,96 0,11% 99,13%

UND 12,00 217,33 2.607,96 0,11% 99,23%

M2 5.000,00 0,50 2.500,00 0,10% 99,34%

T 3.57 723,26 2.582,04 0.11% 99,45%

UND 1,00 2.155,82 2.155.82 0.09% 99,53%

UND 1,00 2.155.82 2.155.82 0.09% 99,62%

UND 12,00 175,74 2.108.88 0.09% 99,71%

M2 4,50 399.23 1.796.54 0.07% 99,79%

M 580,00 1,96 1.136,80 0,05% 99,83%

UND 2,00 522,54 1.045,08 0,04% 99,88%

M3 487,20 1,77 862,34 0,04% 99,91%
T 0,70 606.28 Q,02<M

UND 2,00 217,33 434.66 0.02? 99,95%

UND 2.00 217.33 434.66 0.02?» 99,97%

UND 2,00 175.74 351.48 0,01% 99,99%

M2 696,00 0,50 348.00 0,01?- 100.00%



De COLINASiSBlB

I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA
Local/innplantaçâo = SEDE DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNfrÃRK) PI AQUISIÇÃO DE MATERIAL

AQUISIÇÃO DO RR-2C - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Dezembro/2023 - Preço Estado do Ceará ^

pn = 2,74758 1 K5>/Kg
C

iillil

usto direto de aquisição (12/2023) 2.747,58 R$/t
Custo direto de aquisição (12/2023)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

20.00
uota do ICMS 3.297,10

Custo do Aquisição: 645,57BDI =
= 19.58°/.

3.942,67 R$/tCTB =
Custo total c/ BDI

AQUISIÇÃO DO CAP 50/70 - AQUISIÇÃO EM FORTALEZA/CE
Tabela ANP - Fevereiro/2024 - Preço Estado do Ceará ^

3,65839 _lR$/kgCD =Custo direto de aquisição (12/2023)
Custo direto de aquisição (12/2023)
Custo da aquisição = Custo Direto * ICMS

CD = 3.658,39 RS/t

Alíquota do ICMS

Custo do Aquisição:

B.D.I. = 19.58%

Custo total c/ BDI

CT =

BDI =

CTB =

20.00

4.390,06

859,57

5.249,63

R$/t

R$

R$/t



I. Informações Gerais

Objeto/obra = PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPIO DE COLINAS - MA
Local/implantaçio = SEDE DO MUNICÍPIO DE COLINAS- MA
Proponente/proprietário = PREFEITURA DE COLINAS- MA

A ««,««£«« ̂o Lstõfoi calculada de acordo com a Portaria 1977<2Q17 do Departanaento de tnfra- Estrutura de Transportes - DNIT:

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO - GAP 50/70 - ORIGEM EM FORTALEZA/CE

Revestimento: R°d™a com revestimento asfáltico

Eq°^SãfTarifária - Custo Direto (R$): (26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto
Distância de transporte Fortaleza/CE - Usina {Presidente Dutra/MA) D -

Custo Direto do Transporte: CD =

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

AJiquota do ICMS

Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação - FGV

CT =

I = i2/i1

Custo do Transporte cl reajustamento:

RD.I. = 19,58%

Custo total cl BDI

Revestimento:

Modalidade:

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

813 km

232.63 R$/t

20 %

290,79 R$/t

270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)

562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)
2,08

604,83 R$/t

118,43 R$

723,26 R$/t

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO (RR-2C) - ORIGEM EM F0RTALE2A/CE
Rodovia com revestimento asfáltico

Equação Tarifária - Custo Direto (R$):

Distância de transporte Fortaieza/CE - Usina (Presidente Dutra/MA)

Custo Direto do Transporte:

A Quente

(26,939 + 0,253 x D) / tonelada, onde D representa a distância de transporte do projeto

D = 813 km

I

CD = 232,63 R$/t

Custo do transporte = Custo Direto do Transporte / (1 - %ICMS/100)

/Míquota do ICMS

Custo do Transporte:

índice de Reajustamento de pavimentação - FGV

Ctisto do Transporte cl reajustamento;

BD.I. = 19,58%

Custo total cl BDI

CT =

I = i2/i1

11 =

12 =

I =

CT =

BDI =

CTB =

20 %

290,79 R$/t

270,237 (índice de pavimentação - julho/2014)

562,597 (índice de pavimentação - Fevereiro/2024)

2,08

604,83 R$/t

118,43 R$

723,26 R$/t

L



MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/20Z3 1
1 COM DESONERAÇÃO J

cáoico 1 OLiLFiÇAO H0PISTA% MENSALISTA %

—  jiaiilpô A •

Al INSS
0,00% 0,00%

A2 SESl
1,50% 1,50%

A3 SENAI
1,00% 1,00%

A4 INCRA
0,20% 0,20%

A5 SEBRAE
0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

kl Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

k8 FGTS
8,00% 8,00%

A9 SECONCI
0,00% 0,00%

16,80% 16,80%

BI Repouso semanal remunerado 17,89% nao inciae

B2 Feriados
3,95% não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%

B4 132 Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,59% não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

BIO Sálario Maternidade 0,04% 0,03%

ft TOTAL 1 48,43% 18,88%

1
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% á,4b%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,41% 1,82%

CS Indenização Adicional 0,39% 0,29%

lilliliSiii TOTAL ■ - 9,22% 6,96%

Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,14% 3,17%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29%

02 Prévio indenizado

D '  ' TOTAL " 8,52% 3,46%

Pág.19/19



FONTC CÓPtGO DESCRIÇÃO

COMPOSIÇÕES

COMPOSIÇÃO

SINAPI

SINAPl

SlNAPl

SINAPI

SINAPt

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

91386

5851

CAMINHÃO BASCUIANTE 10 M3, TROCADO CABINF SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
,ÜT1L IvLÀXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 O/ INaUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA • CHP DIURNO. AP Q6/201A —

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF .06/2014

5901

CAMINHÃO PIPA 10,000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014I r\M1'i.3rL-;r\ i c i->c. -v-in -

5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIOUIDA |PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M • CHP DIURNO. AF_06/2014LÂArçvjui\/n CJAT 4_rN,wi»i * 1-* w,. , ■. —

96463

SlNAPl

SlNAPl

SINAPI

SlNAPl

SlNAPl

SlNAPl

5839

83362

89035

92242

5S3S

5867

SlNAPl 96021

CUSTO UNIT

NÃO DESONER.
CUSTO UNIT

DESONERADOUNIDADE

31^509.81

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM
lASTRO 10,8/37 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M CHP DIURNO. AF_06/2017
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIt DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AE_06/2014
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISÜUCÂO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, P6T 14.300
KG. POTÊNCIA 18S CV - CHP DIURNO. AF_DS/2023
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF..06/2014 ^

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIALASFÃLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF ,12/2015I rtríViUC UC MJrHLIiw'A-WI»! w.

12

12

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,3Q M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014 ,
ROLO COMPACrADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO
6.5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP DIURNO. AF_„06/2014 .
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI
DIURNO. AF.02/2017

12

244,45

317,37

251,55

220,61

9,89

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

275,73

11,353

12

12

125,55

407,42

338,97

162,64

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

53,61 0,00

COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS CQMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  i 145,432703

ísJiiM
96,99

0,00

COMPOSIÇÃO 3 DESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
JTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014

UND 1

CHP 11

' 31,509,81

267.28

0,00

0,00

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF D6/2014 CHP 11 244,45 0.00

5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 317,37 0,00

5932

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA} 135 HP. PESO BRUTO 1303? KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 W - CHP DIURNO. AF. 06./2Q14 CHP 12 251,55 0,00

96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP. PESO SEM/COM
LASTRO 10 8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M • CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 220,61 0.00

SlNAPl 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 9,89 0,00

83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 12 275,73 0,00

SlNAPl 89035

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.67S KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014 CHP 11,353 125,65 0,00

SlNAPl 92242

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L. COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF 12/2015 CHP 12 407,42 0,00

SINAPI 5835

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNOA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. Af 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI 5867

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO. POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6 5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SlNAPl 96021

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CH
DIURNO. AF 02/2017 CHI í  12 53.61 0,00

COMPOSIÇÃO 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE UGAÇÂO COM EMULSÃO ASFÁLTiCA RR-2C M2

SlNAPl 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 9.89 0,00

SlNAPl 5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHI DIURNO, AF 06/2014 CHI 0,004 4,97 0,00

SlNAPl 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE G M3 COM 1SOLACÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,0004 275,73 o.oo

SlNAPl 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H o.ooss 20,44 0,QD

SlNAPl S9035

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4,675 KG - CHP DIURNO.
AF 05/2014 CHP 0,0017 125,65 0.00

SlNAPl 89036

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 8S CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.67S KG - CHI DIURNO.
AF 06/2014 CHI 0,0038 42,81 0,00

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM iSOUÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG. POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. Af 05/2023 CHI 0,0051 69.61 0.00

SICRO M2097 Emulsão asfáltica • RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) T 0.001 3.432,52 0,00

Planflha Referência.xls versão 1.10- Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



FOWTE

COMPOSIÇÃO

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INaUSO USINAGEM E APLICACAO, EXaUSIVE
TRANSPORTEI KMfMJrVAKIC ■'

VIBROACABAOORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA OE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_11/2014
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M.
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURMO. AF_11/2014rw I i:i'<^ip^ I ■' *-^1 - - —

ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÍNCA 58 HP. PESO SEM/COM LASTRO
!6.5 / 9.4 T, LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP DIURNO. AF 06/201AI  1 , L>5nvJV.irsP5 ■ iir-ivr»^ — —

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO USO, POTÊNCIA S3 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1,2 M CHI DIURNO. AF 06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8
M3, PESO OPERACIONAL U63Z KG - CHP DIURNO, AF 06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_Q6/2014

67826

67827

88316

eOUHAS'

NÃO DESONER

800>441.25537

338.970.0259

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG. CARGA ÚTIL MÂKIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO AF,06/20U
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M. POTÊNCIA 185 CV. INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF_06/2014

SINAPI-l

SINAPM

ANP

93433

1379

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES —_
USINA DE MISTURA ASFÁLTICA À QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP
DIURNO. AP,O5/2023UlUrSIiíCJ. MT L7J/^U<J

AREIA GROSSA - POSTO iA7inA/F0RNECED0R [RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTEI
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32
Aquisição de C3p 50/70

0.0481

0,0407

0,0333

0,0333

0.0407

0,4926

126,63

162.64

72,20

178,83

68.77

186,69

0,0259

0,74

0,074

1,548
11,2387
0,L32

64.93

2.573,54

0.84

6.063,96

COMPOSIÇÃO

SINAPI-(

SINAPM

6

13521

placa de IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, 'AS Clvn<_20;_CM

PARAFUSO RnsCA SOBERBA ZINCADO CABEÇA CHATA FENDA SIMPLES 4.8 X 40 MM 11.L/2 'X_

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA
S6RVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de
0.60 m - fornecimento e implantação

UND

UN

UN

H

COMPOSIÇÃO
SINAPM

SINAPM

88310

88316

PLACA DE 51NAUZAÇÃG DE ADVERTINOAS NAS DIMENSÕES 1^6 X 1,26CM INCLUSO SUPORTE
PARAUXAÇÃO
TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA OE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

L

M2

2

1,1

39,68

577.50

0.00

D.OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

D.OO

0.00

0,00

6.063,96

0.flD

0,00

D,00

0,00
SINAPI

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de

0.60 m • fornecimento e implantação

PISO PODOTATIL DlRECfQNAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO. P/ DEFIENTES VISUAIS,
DIMENSÕES 25X25CM, APUCADO COM ARGAMASSA INDUSTRIAU2ADA AC-ll, REJUNTADO,
EXaUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE M 82,42 0>G8

104658 AF OS/2023 M2 0,25 135,45 0,00

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,49 0,00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,44 0,00

SINAPM 34353 ARGAMASSA COLANTE AC 11 KG 1,21 2,01 0,00

SlNAPi-1 1379 CIfvIENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,24 0.84 0,00

9

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM RXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1.691^7

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25.49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,44 0,00

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF_02/2021 M3 0,1001 80.86 0,00

SINAPÍ-Í 436

PARAFUSO FRANCÊS M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIÂMETRO = 16 MM,
CABECA ABAÜLADA UN 4 13,25 0,00

SINAPI 949S2

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITAI) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 M3 0.1 367,36 0,00

SINAPM 11692

BANCADA/ BANCA/ BAICAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, POLIDO, LISO, ACABAMENTO
RETO, E= *3* CM (SEM FUROS) M2 1.1 721,70 0,00

SINAPM 10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, MO' CM X '60* CM UN 753.75 0,00

COMPOSIÇÃO 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica • Ensaio Marshall UND ■AOSM-;; : .- :
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABaRATÓRlG COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 32.63 0,00 1
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 11 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de «ompactsçSo UNO 17031 :  ítoo \
SINAPI 8B249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32.63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO D£ LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENl ARES H 2 36.31 0,00

COMPOSIÇÃO 12 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND ivsm
SINAPI 38249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00
SINAPI 88321 TÉCNICO DE lABORATORlO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36.31 0,00

COMPOSIÇÃO 13

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova com sonda
rotativa com verificação da espessura UND Ô,©D

SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 32.63 1  0.00
SINAPI' 88321 TÉCNICO DE LABORATORlO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36,31 1  0,00
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CÓDIGO DESCRIÇÃO

COMPOSIÇÃO

SINAPI

LAUDO E ANALISE DO CONTltOLE TICNOLOGIO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

COMPOSIÇÃO

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTtS A PASSEIO PÚBUCO EM CONCRETO SIMPLES
FCKS2SMPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÀTIL DE ALERTA
/DIRECiONAL

77 Aterro de caixão de ediificação. com fornec. de areia, adensada com água

98

2323

2497

Concreto simples usinado fck=25mpa. bombeado, lançado e adensado em superestrutura
Pintura p/ piso c/ aplicação iJe 2 demãos tinta novacor, corea cerâmica, concreto, verde ou acui •
aplicação c/ rôlo • RI

Escavação manual de vala ou cava em material de categoria, profundidade até l.bOm
:ão de meio-fio

Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA,
AF_05/2023

06/05/2024

Demolição de concreto com martelete e compressor

0.4S

0,17

45632

630,92

7,93

13,99

15,32

135,45

78,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

HERACLITO

LUIS SOUSA:
74878107391

Responsável Técnico; HERACLITO LUIS SOUSA
CREA/CAU: 1101568097
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CAUtA COMPOSIÇÕES

FONTt

CdMPOStÇÃO

SINAPI

: SINAPI

: ̂ INAPI

SINAPI

SINAPI

i  :SINAPI

SiNAPI

CÓDIGO DESCRIÇÃO

mosiuzação de e<hhpamentos

91386

5851

:5901

5932

CAMINHÃO BA5CULANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF^06/2014 .

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 MS CHP DIURNO. AF 06/2014

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANOUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014I KANSKUK I C UZ HOUM - «>nr

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014LAKOUKH UM >-MlVIII^M -I./ —

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM
96463 LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2Q17

VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA OLÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRtMENTO DE
,44 M • CHP DIURNO. AE_06/2014

83362

89035

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA. AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14,300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_05/2023RU, f\JI CIM1..IM lOJ ç.v-v»it —

92242

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4,675 KG - CHP DIURNO,
AF_06/2014
CAMINHÃO DE TRANSPORTE DÊ MATERIAL ASPÁLIICO 20.000 L. COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPAODADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÉNOA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF_12/2Q15I  UL. l-wi <-«>■ • - - -

5835

5867

:96021

VIBROÃCABAOORA DE ASEALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA OE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • CHP DIURNO. AF_11/2014
ROLO COMPAaADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,4 T. LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF_06/2014
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHI
DIURNO. AF_02/2Q17

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
DESONERADO NÃO DESONERUNIDADE

267.28

244.45

317,37

251.55

220.61

275,73

125,6511,353

407.42

338.97

162,64

COMPOSIÇÃO
SINAPI

SINAPI

90777

/hDMntSTRAÇkO LOCAL DA OBRA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MÊS P' 1 lS.ilI,-36 I
96

OÃ»

120

145,432703

,99

28,01

0,00

0,00

COMPOSIÇÃO 3 resMoatuzAcÃo de equipamentos
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA-CHP DIURNO. AF 06/2014

UND

CHP 11 267,28

«í; ^6(7'' ■

0,00

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERAOCNAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E
LÂMINA 3,18 M3 • CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 11 244,45 0,00

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 317,37 0,00

MOTONIVELADORA POTÉNOA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 251,55 0,00

96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, POTÉNOA 110 HP, PESO SEM/COM
LASTRO 10 8/27 T LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF 06/2017 CHP 12 320,61 0,00

5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO 06
2.44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 9,89 0.00

83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM tSOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP Dlü RNQ. AF 05/2023 CHP 12 275,73 0,00

B903S

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 35 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014 CHP 11,353 125,65 0,00

92242 .

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE
TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHP DIURNO. AF 12/2015 CHP 12 407,42 0.00

:  5835

VIBROACABADORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNQA 105 HP CAPAODADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF 11/2014 CHP 12 338,97 0,00

SINAPI 5857

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO USO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
S 5 /9 4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 12 162,64 0,00

SiNÀP^L : 96021

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CH
DIURNO. AF 02/2017 CHI 12 53,61 0,00

COMPOSIÇÃO -4 ^ EXECUÇÃO DE PINTURA K UGAÇÃO EMÜL5ÃO A5FÁLT1CA RR-2C M2 4.3G " 0,00

SINAPI 5839

VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHP DIURNO. AF 06/2014 CHP 0,002 9,89 0,00

SINAPI 5841

VASSOURA MECÂNICA REBOCÂVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE
2,44 M - CHI DIURNO. AF 06/2014 CHI 0,004 4,97 0,00

SINAPI 83362

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF 05/2023 CHP 0,0004 275,73 0,00

: : SINAPr 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0055 20,44 0,00

SINAPI - 89035

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 8S CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.
AF 06/2014 CHP 0.0017 125,65 0.00

SINAPI 89036

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.
AF_06/2014 CHI 0,0038 42,81 0,00

.. .SINAPI. . " 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF 05/2023 CHI 0,0051 69,61 0,00

SICRO M2097 Emulsão asfáltica - RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESODO DE ICMS) T 0,001 3.432,52 0,00
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COMPOSIÇÃO

SINAPi

SfNAPI-l

CÓDIGO DESCRIÇÃO

5835

5837

5867

5S69

5940

SONERADO NÃO DESONERUNIDADE

WIEIA ASf ALTO A QUENTE (AAUQ) <X>M CAPSO/TO, INaUSO USIKAGEM E APUCACAO, EXaUSIVE
TRANSPORTE

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEtRAS. LARGURA OE PAVIMENTAÇÃO 1.90 M A 5,30 M.
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHP DIURNO. AF_ll/Z014
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEtRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M,
POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - CHI DIURNO. AF_11/2014KU I CISUM AU3 nr - —

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,A T, LARGURA DE TRABALHO 1.2 M - CHP DIURNO. AF 06/Z014
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 HP, PESO SEM/COM LASTRO
6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2 M - CHI DIURNO. AF. 06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8
M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG CHP DIURNO. AF_06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

67826

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA - CHP
DIURNO- AF_06/201A

67827

CAMINHÃO BASCULANTE 6 MS TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M. POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METAüCA - CHI
DIURNO. AF_06/2014

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSCISVtW I C

93433

367

1379

P03

USINA DE MISTURA ASFÁLTiCA Á QUENTE, TIPO CONTRA FLUXO, PROD 40 A 80 TON/HORA - CHP
DIURNO. AF_05/2023UlUnríU.

AREIA GROSSA - POSTO 1A2IDA/F0RNECED0R (RETIRADO NA JA2IDA, SEM TRANSPORTEI
CIMENTO PORTIANO COMPOSTO CP 11-32

Aquisição de cap 50/70

0,0259

0,0481

0,0333

0.0333

0,0407

126,63

162,64

72,20

178,83

KG

T

0.4926

0,074

11,2387

186.69

6.063.96 6.063,96

COMPOSIÇÃO

StNAPN

PLACA DE IDEXnFiCAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X ZOCM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, '45 CM X 20* CM

PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1-1/2 "}

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de
0,60 m • fornecimento e implantação

82,50

0.23

4,63

20,44

O.QO

COMPOSIÇÃO

SINAPI-I

PIACA DE SINAUZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 1^6 X V6CM INaUSO SUPORTt
PARA FP(AÇÃO
TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO

PLACA DE SINALIZACAQ EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Suporte metálico galvanizado para placa de advertência ou regulamentação • lado ou diâmetro de
0.50 m - fornecimento e implantação

1,5

39,68

42S.95

; w-»,-
D,00

0,00

0,00

0,00

PISO PODOTATlt DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE CONCRETO COLORIDO. P/ DEFIENTES VISUAIS,
CXMENSãES 25)£25CM, APUCADO COM ARGAMASSAINWJSTRIAUZADA AC-II, REJUNTADO,
EXaUSlVE REGUlAmZAÇÃO DE BASE

M

AF 05/2023
M2 0,25 135,45 0,00

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 25,43 0,00

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20.44 0,00

ARGAMASSA COLANTE AC II
KG 1,21 2,01 0,00

SiNAPS-l 1379 OMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32
KG 0,24 0,84 0,00

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAI, ALTURA 010,90CM FIXADA EM
UMA PEDRA DE MÁRMORE UND

" '  1.69137
1' i ->■': " '\fÁ>

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,49 0,00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,44 0,00

sInãpi 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL OE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 M3 0,1001 80,86 0,00

436

PARAFUSO FRANGES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIÂMETRO = 16 MM.
CABECA ABAULADA UN 4 13,25 0,00

94962

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONE1RA400 L. AF 05/2021 M3 Q.l 367,36 0,00

;  -SINAPW 11692

BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, POLIDO, LISO, ACABAMENTO
RETO, E= '3* CM (SEM FUROS) M2 1,1 721,70 0,00

SINAPH 10848 PI ACA DE INAÜ6URACA0 METALICA, *40* CM X -SO* CM UN 1 753,75 0,00

COMPOSIÇÃO 10 EflSBíode cotttrúte tecnoló^co da mistura asfáltka - Ensaio Marshall UND 4a93fi \ 0^
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRiO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 32,63 0.00

: SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 36,31 0,00

CQMPOSIçAo 11 Ensaie dc controle tocnolãsico da mistura asfâltica - Grau de comoactacSo UNO 170.61 ojaa 1
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32.63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMEN I ARES H 2 36,31 0,00

oimposiçAo 12 Ensaio de CMitrole tecnológico da mistura asfáitica - Teor de betume UNO < 17051 ] 0 00 1
; SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 32,63 0,00

SINAPI 38321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 36,31 0,00

COMPOSIÇÃO 13

Ensaio de cr^roie tecnológico da mistura asfáitica - Extração do corpo de prova com sonda
rotativa com verificação da espessura UND

-

137<88 doo
SINAPI 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 32.63 0,00

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  1 2 36.31 0,00
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CÓDIGO DESCRIÇÃO
DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

ORSE

LAUOO E ANAUSE PO CONTROUE TECNQLÒGIO —
ENGENHEIRO QViL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFIOENTIS A PASSEIO PÜBUCO EM C0I«:RET0 SIMPLES
PCK=25MPA, DESHMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE AUHTA
/PIRECIOWAI

2323

Aterro de caixão de edüficaçãp, com fcrnec. de areia, adensada com água

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura
Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul -
aplicação c/ rôio - RI

Escavação manual de vaia ou cava em material de categoria, profundidade até l,50m

Remoção e reposição de meto-fio
3644 Acabamento de superfície de piso de concreto com desempoíamento manual —

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO. ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_Q5/2023

Demolição de concreto com martelete e compressor

06/05/2024

45632

0,35

0,75

0,4

2,2

630,92

7,93

45.99

0.00

030

0,00

HERACLITO- :.=
LUÍS SOUSA-
7487810739Í'

Responsável Técnico;

CREA/CAU;

HERACLITO LUÍS SOUSA

1101568097
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ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E
DESCARGA E
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 SOLO DE 2A CATEGORIA C
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Aouislcão de emulsão asfáMca RR-2C (Aquisição e
m
 Fortaleza-CE) 

.
—

Transporte de emulsão asfâllica RR-2C (FORTAEZA/CE A PRESIDENTE DUTRA
/
M
A
)
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O
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PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
T
X
K
M
)
.
A
F
 0
7
/
2
0
2
0

TRANSPORTE C
O
M
 CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, D
M
T
 ATÉ 30 K

M
 (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

)

T
X
K
M

M
3

M
2

M
2

2
.
6
4
1
,
8
4

4
8
7
,
2
0

2
.
4
3
6
,
0
0

0
,
7
0

0
,
7
0

1
0
,
6
4

1
5
,
1
7

1
,
8
2

1
,
3
9

1
,
2
0

3
.
9
4
2
,
6
7

1
0
,
6
4

1
,
5
6
6
,
0
0

m
3

T
X
K
M

T
X
K
M

7
8
,
3
0

5
.
0
5
0
,
3
5

1
3
4
1
7
,
1
0

)

7
2
3
,
2
6

5
.
2
4
9
,
6
3

7
2
3
,
2
6

4
,
3
9

B
D
I
1

B
D
I
I

8
D
1
1

B
D
I
I

B
D
I
I

B
D
1
1

3
9
9
,
2
3

4
0
.
1
6
1
.
3
8

2
0
.
0
2
6
.
9
7

B
D
I
 1

B
D
1
1

B
D
I
 1

0
,
0
0
%

:
Q
,
0
0
%

í:::D;oOí%:;

0
,
0
0
%

B
D
I
I

1.255,37

0
,
5
8

1
,
4
4

B
D
1
1

B
D
I
I

8
0
1
1

0
,
5
0

0
,
5
0

1
9
,
3
4

2
,
3
2

1
.
7
7

1
,
5
3

3
.
9
4
2
,
6
7

7
2
3
.
2
6

5
.
2
4
9
.
6
3

7
2
3
,
2
6

5
,
6
0

1
.
6
0
0
,
0
9

0
,
7
4

1
.
8
4

1.796,54

4
0
.
1
6
1
,
3
8

1
2
0
.
1
6
1
.
8
2

1
2
0
.
1
6
1
,
8
2

2
2
.
0
8
8
,
9
4

2
.
5
0
0
.
0
0

3
4
8
,
0
0

9
.
4
2
2
,
4
5

6
.
1
2
9
,
0
7

8
6
2
,
3
4

3
.
7
2
7
,
0
8

4
9
S
.
3
9
S
.
5
0

66.817,70

2
.
7
5
9
,
8
7

5
0
6
,
2
8

5
5
.
8
5
6
,
0
6

7
.
6
9
5
,
4
9

.1824«1.97

8
.
7
6
9
,
6
0

1
2
5
.
2
8
7
,
0
5

3
.
7
3
7
,
2
6

2
4
.
6
8
7
,
4
6

R
A

Í
Ã
"

5
4
.

H
/
L

R
A

H
A

R
A

R
Ã

R
A

R
A

RÃ"

R
A

H
A

R
A

R
A

R
A5
/
1
2



ct\

C
A
Ê
X
A

N" o
p
e
r
a
ç
A
o

N
°
 T
r
a
n
s
f
e
r
e
G
O
V

P
O
 - PLANILHA O

R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A

Orçamento Base para Licitação - O
G
U

P
R
O
P
O
N
E
N
T
E
 /
 T
O
M
A
D
O
R

A
P
E
L
I
D
O
 D
O
 E
M
P
R
E
E
N
D
I
M
E
N
T
O

Pavimentação de vias no Municipio de Colinas/MA

G
r
a
u
 d
e
 Sigilo

«
P
U
B
L
I
C
O

1091699-75

L
O
C
A
L
I
D
A
D
E
 S
I
N
A
P
I

S
A
O
 L
U
Í
S

D
A
T
A
 B
A
S
E

1
2
-
2
3
 (
D
E
S
.
)

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 D
O
 L
O
T
E

Pavimentação de vias no Municíoio de Colinas/MA

MUNICÍPIO/UF 
1 

^ 
^

Colinas/MA 
1 

27,46% |
 

19,58% 
|
 

0,00%

P
r
e
ç
o
 Total

m

P
r
e
ç
o
 Unitário

(
c
o
m
 BDI) (R

$
)

C
u
s
t
o
 U
n
i
t
á
r
i
o

(
s
e
m
 BDl) (R

$
)

Q
u
a
n
t
i
d
a
d
e

U
n
i
d
a
d
e

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o

C
ó
d
i
g
o

F
o
n
t
e

'
 . . 

■ 
;

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
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 CONCRETO PRÈ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016
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Ensaio de controle tecnológico da mistura asfãltica - Grau de compactação
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IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação Indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
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Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida; OU -100 /o Outros
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

rubrica orçamentária, N° 02.20.15.451.0501.1017. 4.4.90.51.00 da LOA N. 716/2022.

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra de Pavimeí^çào de vias

rurais do Município de Colinas/MA conforme quadro abaixo;

CATEGORIA DO

RISCO
RISCO SIM NÃO

NÃO SE
APLICA

MEDIDAS PREVENTIVAS

FINANCEIRO insuficiência de recurso

financeiro para
manutetição.''reparo do
objeto

X
Boa elaboração do objeto, conforme
•alor da estrada RS/Km.

HUMANO/TÉCNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/ operacionalizar
a execução do projeto

X

Conforme a Lei 8.666,'93, rege

odas exigências tanto da empresa,
issim como a pessoal especializado.

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acbmpanhar/
operacionalizar a
manutenção do objeto
concluído

X

-A obra será acompanhada por
profissional, tanto da Prefeitura
quanto do órgão Concedente.

.AMBIENTAL

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou
desastres naturais

X

- Prevenção/manutenção aos danos
ao objeto, sanando, conforme
necessidade do objeto.

Ocorrências de possíveis danos
ambientais causados pela execução
ou

entrega do objeto

X

- A estrada já existente, não
apresenta nenhum risco, iogo todo o
projeto é planejado para diminuir ou
não ter nenhum dano ambientai.

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia

X
-Executar a obra em períodos de
nenhuma ou pouquíssima chuva.

Cancelamento de

condições c garantias
contratuais por perda de
prazos.

X

-Elaboração de ura bom
Planejamento de Plano de Ataque da
obra.

MATERIAL

Inexistência de assistência

técnica especializada na
região

X

- A contratada terá toda exigência,
conforme a Lei 8.666/93.

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado

X
-A obra passará por inspeção, dias
antes da entrega final da obra.

FUNCIONALIDADE Perda de

utilidade/'funcionalidade antes

do término da expetativa de
vida útil do objeto

X

-A obra seguirá os critérios de
execução e uso do material de
qualidade para melhor durabilidade
do objeto.

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Prefeitura Municipal de Colinas - MA e Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por Colinas - MA, 22 de março de 2024.
ç,. ... VALMIRA MIRANDA DA SILVA
bILVA BARROSO:26570599372

BARRQSO:26570599373- Bodos: 2021.03.22 17:38:'10 03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal
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Processo n° 159/2024

Iffll Fls.: m
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Administração Rub.: /Ot
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de vias
urbanas do município de Colinas/MA.

DATA DA ABERTURA: 14/06/2024 às 09h30min, horário de Brasilia,

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.HcitacoIinasma.coiii.br

Infonnações adicionais em www.coimas.ma.gov.br, www.iicitacolmasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 24 de maio d^024.

Jerônimo â^|((»o Rosa Neto
de^Hitratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep, n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
Iicitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda a sexta-feira (dias
úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min ou através do telefone: (11) 96087-7953.

Buriti Bravo-MA, 24 de maio de 2024.
HÍR86TH- COSME DE SOUSA

Pregoeíro

AyiSO D£ LICiTAÇÂa
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2024 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 011/2024 - PMBB
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeíro

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro
COHAB em Buriti Bravo/MA. por melo de seu Pregoeíro Oficia! e Equipe de Apoio,
dfiSjgna.c|QS. através. Portaria n" 0.(18/2Ü24 - 6AB/PMBB, de. 22. de fevereiro de 2024, nos.
termos da Lei n° 14.133/21 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento
ücitatório adiante especificado:

OBJETO; Registro de-preços para eventual contrataçao-de empresa especializada
para fornecimento Materiais, insumos, instrumentos e equipamentos odontológicos,
Medicamentos, controlados injetáveis, Medicamentos Controlados (Comprimidos),
Medicamentos Controlados suspensão e medicamentos éticos, para suprir necessidades do
Município de Buriti Bravo/MA e a secretaria municipal de Saúde, conforme especificações
e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço
ADJUDICAÇÃO: Por Lote
MODO DE DISPUTA; Aberto

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2024, às 15 h e 00 min
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de-junho, de-2024, às-15 h e-00 min.
DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; 10 de junho de 2024, às 15 h e 10 min
PLATAFORMA; BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL; A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados- sede da Prefeitura Murticipai, disponível no Sitin eletrônico do-Tribunal de Contes-
do Estado do Maranhão - TCE/MA (httpsi//apps.tce.ma.gov.br/sínc-slte/contrata) e no sítio
eletrônico institudonaí desta Prefeitura Municipal (burrtibraw.ma.gov.br/transparencia/licitacoes),
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
Iicitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
útfiisj, de 08. h e 00 min às. 14. h e 00 min ou através do. telefone: (l.U 96087-7963.

Buriti Bravo-MA, 24 de maio de 2024.
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeíro-

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010/2024 - PMBB
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeíro

Oficiai e 6"quipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeíro Oficial e Equipe de Apoio,
designados através Portaria n® 008/2024 - GAB/PMBB, de 22 de fevereiro de 2024, nos
termos, da Lei, n' 14,133/21 e demais normas, regulamentares. aplicáveis, a espécie, bem
como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento
licitatórío adiante especificado:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gás de
Cozinha, vasilhames e Água Mineral em atendimento as necessidades da Prefeitura
Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretarias, conforme especificações e quantitativos
constantes no termo de referência anexo ao edital.

MODALIDADE-; Pregão Eletrônico
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ADJUDICAÇÃO; Por item
MODO DE DISPUTA: Aberto

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2024, às 09 h e 00 min
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de junho de 2024, às 09 h e 00 min
DATA DE INIQO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de junho de 2024, às 09 h e 10 min
PLATAFORMA: BBMNET L/dtações - Bolsa Brasileira de- Mercadorias.
ACESSO AO EDITAL A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão - TCE/MA (https://3pps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata) e no sítio
eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal (buritibravo.m3.gov.br/transparencta/licitacoes),
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico:
Iieltacao.preftib01@gmail.com, tta sala do Departametito de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira (dias
úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min ou através do telefone: (11) 96087-7963.

Buriti Bravo-MA, 24 de maio de 2024.
HERBETH COSME DE SOUSA

Pregoeíro

PftEf€1TURA MUNICIPAL Dt CAJARI

RESULTADO DE- JULGAMENTO^

CHAMADA PÚBLICA Ne 1/2024

O Prefeito Municipal de Cajari, Estado do Maranhão, por Intermédio da
Secretária Municipal de Educação, torna pública o resultado da Chamada Pública ne
01/2024, referente ao credenciamento de empreendedores familiares rurais ou suas
organizações, interessados em apresentar proposta para a aquisição de gêneros
ajimentíc.ip.s. dq, agrlQuiturg famjllar, co.m finalidade, de. e.labo.raçã.Q. de merenda., çqn),
verba FNDE/PNAE (conforme Lei Federal n' 11.947/09 e Resoluções do FNDE relativas
ao PNAE), destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino
de Cajari - MA, de interesse do Secretário Municipal de Educação de Cajari/MA, tendo
como vencedores os produtores e seus respectivos valores totais dos projetos de
venda apresentados; 1 - ALCILETE FERREIRA GASPAR, com valor de R$ 11.990,50; 2 -
ANTONIO MARQUES COELHO JÚNIOR, com valor de R$ 13.050,50; BRAZ VEIGA NETO,
com valor de RS 14.200,50; 4 - CLAUDEILSON CUTRIM SILVA, com valor de R$
16.816,50; 5 - EDEILSON DORJA FERREIRA, com valor de RS 12.596,50; 6 - EDVANIA
APARECIDA DE NAZARÉ SILVA, com valor de RS 6.585,50; 7 - FÁBIO GASPAR, com valor
de RS 9.091,50; 8 ■ FLAVIO GASPAR, com valor de RS 7.846,50; 9 - GLEICIANE MARIA
MONTEIRO PEREIRA, com valor de R$ 16.500,50; 10 - JERONIMA MORAIS DOS SANTOS,
com valor de ft$* 5.914,00; 11 - JOÃO BATISTA CXJRREA ROCHA, com valor de
11.211,50; 12 - JOÃO BATISTA FERREIRA SILVA, com valor de RS 9.291,50; 13 - JOSÉ
RAIMUNDO MENDONÇA PATRÍCIO, com valor de RS 5.400,00; 14 - JOSELIA DE JESUS
VIEIRA SILVA, com valor de RS S.100,00; 15 - JUVANILDE GASPAR FERREIRA, com valor
de R$ 11.540,00; 16 - LEíDANE DOS SANTOS PATRÍCIO, com valor de RS 4.200.00; 17
- LETICIA DE JESUS APARECIDA DOS SANTOS, com valor de R$ 17.800,00; 18 - LUIS
CARLOS SANTOS MUNIZ, com valor de R$ 5.510,00; 19 - MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
SILVA com valor. de. Bi 15,636,00: 20 - PE.DRO EDSON. PIMENJEL SILVA, com valor de

Este ductimentu pode ser verificado iio endereço eietrãníco

http://www.in.gúv.br/autei)ticidade.htini, pelo código OS302Ú24CS270023&

RS 4.096,00; 21 - RAIMUNDO ESMARILDO PIMENTEL SILVA, com valor de RS 8.596.00;
22 - RAIMUNDO GONZAGA PATRÍCIO PEREIRA JÚNIOR, com valor de R$ 31.176,00; 23
- RUBEILSON GOMES COSTA, com valor de RS 4.195.00; 24 - SíLDlLENE GOMES
eUTRíM; com valor de R$- 5-966,00; 25" - VALDiNEA De JESUS" FEftftElfrA SILVA, com^
valor de RS 6.296,00; e 26 - VINÍCIUS VIEGAS BARROS, com valor de RS 5.946,00.^

Cajari-MA, 22 de maio de 2024.
ROSANA CRISTINA LEITE BRAGA

Secretária Municipal de Educação^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA aETRÔNICANfi^2/2024- CPL/PMi

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 159/2024
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação"^
urbarras-do muntdpio de Cofinas-/MA.
DATA DA ABERTURA; 14/06/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas - www.llcitacolinasma.com.br

Informações adicionais sm www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolin3sma.com.hr e
wwWigov. br/pncp,

PREGÃO ELETRÔNICO N® 7/2023 - CPL/PMC - SRP

08J£"T0: Registro de Preços para prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens
rodoviárias compreendendo os serviços de emissão, remarcaçao e cancelamento de passagens
terrestres intermunlcipais:
DATA DA ABERTURA; dia 14/06/2023 às 14h30rnin, horário de Brasília/DF
Locai de Realização; Portal PWC- www.HcitacolInasma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em wtww.collnas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br...

Colínas-WA, 24 de maio de 2024;
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeíro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nfl 2/2024/6A

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2/2024 -
O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do município de

Governador Archer (MA), acolhendo o Relatório Conclusivo exarado peia Oamissào de
Licitações, ADJUDICA e HOMOLOGA, o Registro de Preços para fornecimento de combustível
para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Governador
Archer/MA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei n® 14.133/2021. Empresa: F. J.
RODRIGUES DE SOUSA, CNPJ 13.065.154/0001-03, com sede na Rua Manoel Abraão de Sousa,
n' 02, Centro, no Município de Governador Archer - MA, CEP: 6S.770-000. Valor do Percentual
de Desconto: 1,20% (um vírgula vinte por cento), para os itens 1,2 e 3. Valor Total Estimado: R$
2.225.400,00 (dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais).

Governador Archer-MA, 23 de maio de 2024.
JAKSON VALÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NE\A/TON BÊLLO

EXTRATO QE CONTRATO N.a 15.2/m4

EXTRATO DE CONTRATO NS; 152/2024. PROCESSO N2: 008/2024 CHAMDA PÚBLICA N®:
001/2024. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e ASSOCIACAO
DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DA ÁGUA PRETA GNPJ:
30.323.110/0001-55, OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA VALOR; R$ 594.234,60
(quinhentos e noventa e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
PRA20 DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de Fornecimento. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/21 e suas alterações. SIGNATÁRIOS:
Antônio Silva Machado - Secretário Municipal de Educação - Ordenadora de Despesa,
Contratante c ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DA
ÁGUA PRETA, por Eciwaido Da Silva, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio
do Município. Governador Newton Bello - MA, terá vigência de 20/05/2024 a 31/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO N2: 002/2024. PROCESSO ADM. N.s 423.2024. ADESÃO NS; 002/2024. CONTRATO N«
001.2024.423.2024. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob nS 05.296.298/0001-42, com sede à Rua Coronel Cortes Maciel, nS 01, Centro,
Icatu, neste ato, representada por Jayzon Torres Chaves, residente e domiciliado à Rua Barão
do Rio Branco, s/n. Centro, nesta cidade, doravante denominado(a] CONTRATANTE, e de outro
lado, JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA de CNPJ n" 21.572.395/0001-77, sediada à Avenida
Senador VItorino Freire n° 001, Sala 914, Areinha, São Luís/MA, signatária, por seu
representante legal, o Sr. Johnatas Isac Santos Faustino. Lei Federal n® 8.666,"de 21 de junho de
1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. OBJETO; contratação de empresa
especializada na execução de serviços comuns de engenharia de manutenção corretiva e
preventiva em vias (estrada vicinal) com fornecimento de equipamentos^ materiais e mão de
obra visando atender as necessidades do Município de Icatu - MA. VALOR; R$ 2.213.248,94
(dois milhões e duzentos e treze mil e duzentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro
centavos). PRAZOS: 1? meses. DGTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Unidade; Secretaria de Obras
Atividade; 26.782.0262.1021.0000 -- Construção, Reforma c Ampliação dc Estradas Vicinais.
Natureza; 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ Subeiementos: 39 - Outros SerMços de
Terceiros PJ Fonte de Recursos: 1.700. ICATU/MA, 16 de abril de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 1® (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUILÍBRIQ
ECONÔMICO-FÍNANGEJRO DO CONTRATO NS-001.2024.423.2024. ADESÃO N.a 002/2024.
PROCESSO ADM. N.e 423/2024. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
inscrita no CNPJ/MF sob n® 05.296.298/0001-42, com sede à Rua Coronel Cortes
Maciel, n® 01, Centro, Icatu, neste ato, representada por Jayzon Torres Chaves,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, JKF CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ n' 21.572.395/0001-77, sediada à Avenida Senador Vitorino Freire
n° 001, Sala 914, Areinha, São Luís/MA, signatária, por seu representante legal, o Sr.
Johnatas Isac Santos Faustino. OBJETO: Contratação de empresa especializada na
execução de serviços comuns de engenharia de manutenção corretiva e preventiva em
vias (estrada vicinal) com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra
visando atender as necessidades do Município de Icatu - MA. O presente Termo
objetiva a realização do reequilibrio econômico-financeiro ao contrato
001.2024.423.2024, na forma da planilha em anexo, tendo em vista a necessidade de
adequar os preços conforme a realidade do mercado atual: Em nova análise à planilha
orç&mentéfie, o setor de engenfrarle apresentou plamTh» de preçoe atudizeda
conforme preços praticados no mercado. Tendo em vista a busca pela economicidade
na contratação do presente objeto, não há, portanto, majoração em nenhum dos
pregos, unitários, Icatu-MA, 17 de, maio de, 2_02_4.

Dacumenio assinadu digitalmente conforme MP Z.200-2 de 7tfi3&/2Q01. |CP
que in&iitui a Infraestfuturs de Chaves Públicas Brasileira - iCP-ãraúl.
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Prefeito de imperatriz destas d(
perspectivas para infraestrutura

redacao(ãi}ornatpequeno.com

Em uma entrevista exclusiva
concedida ao radialista Mann

Santana na Rádio Mlrantej o.
preieitü Assis Ramus abordou
questões cruciais relacionadas
à iníraestrutura da cidade de

Imperatriz. Em um tom firme,
Ramos buscou esclarecer

pontos importantes e apontar
para soluções viáveis diante de
uma realidade complexa.
Ramos começou ressaltando
que, eittuura a itr/iaesirutupâ'
seja um dos problemas
mais urgentes da cidade,
nàu € at.rib.uir, mdAíi
responsabilidade ao prefeito.
Ele enfatizou que essa questão
transcende os limites de um

mandato ou de uma gestão
específica, sendo necessário
compreender o contexto mais
amplo e as complexidades
envolvidas.

lero falar para a população
^a-infracslrutura 6-

^IflÇíilor problema que
enfrentamos em nossa cidade

atualmente", destacou o
prefeito. "Preciso deixar
claro que não é justo atribuir
toda a responsa^lidade pela
infraestrutura ao prefeito. Se
você acha que estou apenas
justificando as ações do
prefeito, respeito suã opiiiiSu,
mas é importante entender que
é injusto colocar toda a culpa
nele. Foi injusio com Madeira,
foi injusto com Ildon e está
sendo injusto comigo",
üiu dos pontos cruciais
destacados por Ramos é
a necessidade urgente de
investimentos em saneamento

básico. Ele ressaltou que a
falta desse serviço essencial
é o cerne dos problemas de
infraestruiUta enfrentados

pela cidade. Nesse sentido,
o prefeito lamentou a falta
de parceria efetiva com a
Companhia de Saneamento
Ambiental do Maranhão
(Caema), apontando para

Assis Ramos, prefeito do município de Imperatriz

a necessidade de uma

cooperação mais estreita para
superar os desafios.
"Não se consegue construir
uma infraestrutura de

qualidade onde nau há
saneamento básico. O grande
problema aqui é a falta de
saneamento básico. Se a

Caema trabalhasse conosco,
teríamos uma cidade muito

melhor", frisou Ramos.
O prefeito também fez uma
comparação com outras
cidades da região, como
Araguaína, destacando que
estas têm conseguido avanços
significativos devido a
investimentos robustos, tanto
públicos quanto privados, na
infraestrutura urbana. Ele

apontou para a necessidade de
atrair investimentos privados
para a área de saneamento
básico, vislumbrando isso
como uma solução viável para
os problemas enfrentadas por
Imperatriz.
"Sempre menciono o
exemplo de Araguaína. Por
que Araguaína tem uma
iníraestrutura melhor que
a nossa? Porque lá sabem

trabalhar e aqui não sabemos.
Nãu é porque desviamos
dinheiro, mas sim porque lá
houve um investimento da

iniciativa privada de cerca
de 700 milhões", explicou
Ramos.

Ramos também destacou

suas iniciativas para buscar
soluções para o problema
do saneamento básico em
Imperatriz, incluindo esforços
para romper contrate» com a
Caema e buscar alternativas
viáveis para garantir a
qualidade dos serviços
prestados à população.
Ele lamentou a resistência

encontrada por parte do
governo estadual nesse
processo.

"Tcttnei medidas, inclusive
no STJ, para quebrar o
contrato com a Caema,
mas o governador e seus
procuradores sempre
recorrem, defendendo os
interesses da companhia. Por
isso não conseguimos concluir
a licitação do saneamento
básico", lamentou o prefeito.
Ramos ressaltou que suas
críticas não se dirigem aos

los e

urbana
funcionários da Caema, tuas
sim à gestão e às políticas da
empresa, quCj segundo.ele, não
têm sido eficazes na resolução
dos problemas enfrentados
pela cidade. Ele destacou a
falta de investimento e de
equipamentos adequados
para realizar intervenções
necessárias nas ruas da
cidade. "Todos conhecera

os problemas, como deixar
bütácusabeitus iws íuô!^,

como aconteceu na Paraíba e
na Ceará", criticou o prefeito.
Por fim,.Raraus.dtíixu.iLurn
apelo aos prefeitos e pré-
candidatos, enfatizando a
importância de priorizar o
saneamento básico como uma

questão fundamental para o
desenvolvimento e o bem-
estar da população. Ele alenou
que qualquer gestor que
negligencie essa questão estará
fadado a enfrentar os mesmos

desafios enfrentados por seus
antecessores.

"Estamos no período
pré-eleitoral, e digo aos
pré-candidatos a prefeito,
que u saneamento básico
é fundamental. Qualquer
prefeito que não priorizar o
saneamento básico enfrentará

üs mesmus problemâs Qiié
Madeira, Hdon e Jomar
enfrentaram, porque não
há parceria com a Caema e
dificilmente haverá, pois é
uma empresa falida", concluiu
o prefeito.
A entrevista concedida pelo
prefeito Assis Ramos lança
luz sobre uma questão central
para o desenvolvimeiuo
e a qualidade de vida em
Imperatriz. Suas palavras
ressaltam a urgência de
ações efetivas e dé parcerias
estratégicas para superar os
de.safios da infraestrutura

urbana, especialmente no que
diz respeito ao saneamento
básico.

^,^rum discute como será feita a
transido eriergética no Maranhão
TAGIL OUVEiRA RAMOS

ESPECIAL PARA O JP

Acontece na próxima terça-feira (28), no
Auditório Ceuma do Renascença, das 14
às I9h, o Fórum Maranhão - Transição
Energética: Como tornar viáveis as
perspectivas anunciadas.

Durante o evento, será assinada
memorando de intenções e parceria
entre CEUMA, UFMA e UEMA, com
interveniência do Conselho Maranhão

ExjiorL

A programarão será a seguinte;
•  14hOO as 14h30
Credenciamentos- CEUMA

•  14h30 Sessão de Abertura e

composição da Mesa
•  14h45 Palavras de boas-vindas da

Reitora da Universidade CEUMA;
•  Palavras do Reitor da UFMA;
Palavras do Reitor da UFM A, do.
Presidente do Conselho Maranhão Export.
•  Assinatura do memorando de

Intenções e parceria entre a Ceuma, UFMA
e UEMA, com interveniência do Conselho
Maranhão E.xpoit.

•  15hl5 Palavra dos Congressistas
Deputado Federal Pedro Lucas e Senador
Weverton Rocha.

Coffee Break

•  Mesa Redonda; Maranhão -
Transição Energética; "Como tornar
viáveis as perspectivas anunciadas".

Alista dos componentes da Mesa Redonda
é esta: CEUMA - FABRTCIO SILVA,
EQUATORIAL - Juse Jorge Leite Soares,
ENEVA - Regina França, FAPCEN -
Gisela Introvini, FORTESCUE - Luis
Viga, GOVERNO DO MARANHÃO -
José Reinaldo Tavares, UFMA - Clovis
Mendonça Oliveira, UEMA - Luciano
Muniz, UFMA - Clovis Mendonça Oliveira
e SINDICmALCOOL - Milton Campeio.

PAEFEiTUttA MUNICIPAL DE GRAiAlJl - MA

AVISO OEücrmçÃo
AVISO DE UCÍTAÇAO - MtEGÃO ELETRÔNICO Ns 031/2024 - CPL/PMG. A Prefeitura
Municipal de Graiaú - MA, através do Pregaeiro, toma pdblico aos interessados
que a sessão pública se realizará no dia 10 de junlto de 2024 às IShOOmIn, na sala
da ComisnD ̂ rmanente de Licrtação/CPL, na Rua Pret Bentamím de Bumo,
OS, Bairro Centro, nesta Cidade, na modalidade Pregão Efetrãntco, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, cuJo d^eto i. Aquisição equipamentos de posicionamento
por satélite tipo Receptor GNSS IHX Ibase e rover], Global Navi^on SatelDte
Systems iCNSS), cooforn» condições, quantidades e mdgénriaj eBtefaeleddBS
neste Edital e seus anexos, para atender às demandas da Secretaria Munidpd
de Regularização Fundiária de Grajaú-MA, nos termos da lei 14.133, de 01 de
abrii de 2021, observada a IN 73/2022, do Ministério da Economia e legislação
corrd^ai, e será conduzida por Agente ds.Contratação designado, e alnda.as
exígèndas estabelecidas neste edital. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço s^zra, de 2< a 6! feira, no horário das 08:00 às 12:00
horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente", sendo também
consultado no portal do- transpar&nc>ahttp://tr3nspsrenda.enijau.ma.gQvJii;e/
ou:https://www.Ecitagraíau.com.br/home.jsf?wlndowld=2bd, como também no
mural de licitações, maiores Informaçfies, bem como pedidos de esclarecimento e
impugnação poderão ser ̂ itos através do e-mail: cpl-grajau#h9tmail.eom e peb
telefone (99] 98Z01-9}?9. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados
na CPL no endereça acima. Grajaú/MA 24 de maio de 2024. MARÁIR BORGES DE
ARAÚJO. Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2024.

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público

que realizará no dia 13/06/2024, às 09:00h (horário

de Brasília), o Pregão Eletrônico n° 12/2024, cujo

objeto é o registro de preços para perfuração de

poços. O edital encontra-se a disposição no endereço

eletrônico; https://portaldecompras.penalva.

ma.gov.br e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail licitacao.

penalva@gmait.com, Penalva/MA, 23 de maio de

2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA
AVISO DE UCrrAÇÃO PÚBUCA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 010/2024
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ns 010/2024. O
MunidpiO' do- Contsnhcdo -- MA, otrouós da. Secretaria Municipal
de Administração, torna público, que realizará às 08:00 (oito
horas) do dia 12 de junho de 2024, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, na plataforma ÜCITANET www.licrtanet.com.br. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de terceirização de mão de obr^ em caráter complementar para
atender as necessidades da Prefeitura fi-flunicipal de Cantanhede/
WA. EDITAt: O prresenteeditafestaráà disposição dos-inttíressados-
nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.cantanhede.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br
plataforma LICITANET. www.licrtanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: cpl@cant3hede.ma.gov.br, bem como
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça
Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA,
24 de maio de 2024. Jackson Ney Aguiar Medeiros - Secretário
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORR£nCIA - ELETRÔNICA

NS 002/2024-CPL/PMG

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 159/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dé
serviços de pavimentação asfáltíca de vias urbanas do
município de Coiinas/MA.
DATA DA ABERTURA; 14/06/2024 às OShBOmir, horário
de Brasília.

LOCAL DE REAUZAÇÃO;. Portai Licita Colinas - wwíw..
licitacoiinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/prcp.Colinas
(MA), 24 de maio de 2024.Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO-DE D£ UaTAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 - CPL/PMC - SRP
OBJETO; Registro de Preços para prestação de serviços
de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens terrestres intermunicipais;
DATA DA ABERTURA; dia 14/06/2023 às 14h30min,
horário de Brasília/DF
Local de Realização; Portal PMC - www.íicitacoiinasma.
com.br..

Editai e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br.,.
Colinas (MA), 24 de maio de 2024.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

PregDèlro

PREFEITURA MUNICIPAL OE 6RAJAU - MA

AVISO DE UOTAÇÃO
AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 030/2024 - CPL/PMG. A Prefeitura
Municipal de GrajaO - MA, através do Pregoeiro, torna público aos interessados
que a sessão pública se realizará no dia 10 de junho de 2024 às OShOOmin, na sala
da CornissSo Permaiierite de Lkitd(3ú/CPL, ira Rua frei Beftjamim de Borno, rt^ OS.
Bairro Centro, nesta Qdade, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, cujo objeto é. REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
PERMANEItfTE E MATERIAIS DE INFORMATÍCA INaUINDO COMPUTADORES E
PERIFÉRICOS PARA SUPRIR ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISFENCIA
SGOAL, SECRnARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E GESTÃO E
SERVIÇO AUTDNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GRAJAÚ-MA, nos termos da lei n«
14.133, de 01 de abril de 2021, observada a IN n9 73/2022, do Ministério da Economia
e legtsiaçào correlata, e será conduzida por Agente de Contratação designado,
e ainda as exigências estabelecidas neste edital. O CdRal e seus anexos esiáa á
disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a 6^ fefra, rto horário das 08:00
às 12:00 horas, onde poderão ser consultados c adquiridos gratuitamente", sendo
também consultado no portal de transparêncíahttpi/Aransparencja.grdjau.ma.gov.
br,e/ou:https://www.lidtsgTajau.com.br/home.isf?wlndowld=2bd, como também
no murai de íicttações, maiores informações, bem como pedidos de esclarecimento
e  poderão ser feitos através de e-me<l: rpl-eraj3u#hotmaií.com e pelo
telefone (99) SSIOI-OITS. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados
na CPL, no endereça adma. Grajaú/MA 24 de maio de 2024. MARAIR BORGES DE
ARAÚJO. Pregoeira Oficiai.

GCVBtNO DO ESTADO DO MARANHÃO

COMPANHAOESANEAMENTOAN«B(TALDOMARANHAO-CABitA
CONVOCAÇÃO

O ConsetX) de Adrrinisfração da Compentiia de Seneamenio Antxentai do MaranbBo - CAfMA,

convtxa ôB Sotxxes CorsefreBDS pais penkáwrem da Reuxáo Ordirátia a serreehzada no dia 2B
de cnaíode 2024. às i&OO horas, na sede social da Ccxivartxa. sivada a Rua Stva Jarán, n° 307,
C«ntra, na ddede d* Sie Luia, s«Udo do Uarsnhio • fin d* defcvaram sctre a peita:

1.Delbarirsobraof^ocssas01231/2024; Aii»çSadaNomanclstmdeCuT]o;
2. RetsCOrio actn-ai EstudOAda Banco N«Í«h1 ds EconOngat
eSodal-BNOES;

3.0 que RtaiB ocoiTar

ASECRETARVLIL D

GOVERNO OO ESTADO DO hlARANHÃO
8ECRETMUA Dõ ESTADO DE ADUIMSTRAÇÃO PENfTENCiÃRiA

E ESTADO DE AOMMSTRAÇÃD PSereiaARiA- SEAP, ioma pubNcxi, que
íoèSaoeíana de Estado do Meio ArittenieeRecuisas Naturais-SEMA, a Uoatiça

dakStsUçie-U. csm o objeWo de instalar Etfaçio de Tretamsrto de Esgota ou BlMntat kdúe-
mas-ETE na Cadeia Pública de Cobras, locabzsde no mruclpiode Colinas-MA, car'annee4¥9C.

n t I triiiix

São Luís - MA. 24 de maio de aCQ4.
D0JISE ESTELAARAÚJO FBU«EIRA

Unidade Gestora de Obras e Seneços de Engenharia - IKKE
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AIMTIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DAINFRAESTRUTURA

RESENHA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 016/

2023 - UGCC/SINFRA Processo n° 214206/2023 - SINFRA. DAS

P.ARTES: O Estado do Maranhão, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADODA BVFRAESTRÜTÜRA-SEVERA, úisaita no GNPJsobo
n" 08.892.295/0001-60, órgão da administração direta, com sede na Av.
JerÔDimo de Albuquerque, s/n. Centro Adminjstratiyo do E&tado, E.d,
Clodomir Millet, 3° andar, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, de
signado pela Portaria n"12 de 07 de março de 2023, do Secretário
de Estado de Infiaestiutura/SINFRA, brasileha, casada, portadora do
RG N° 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residente e
domiciliada nesta Capital e do, outro lado a empresa TAC CONS~
TRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.433.246/0001-52, locali
zada na MA 369, km 06, no Município de Pastos Bons - MA, CEP:
65.870-000, telefone (98) 3311-8585, e-mail contato@tacec.com.br,
neste ato representada pelo Sr. ROBERTO FERREIRA, brasileiro,
casado, empresátio, portador do RG n° 0638436720171 SSP/MA e

CPF n° 079.797.203-00, residente e domiciliado na Av. Um, n° 08,
Quadra 06, Coirjimto Habitacional Tiuu, no Município de São Lius
-MA, CEP: 65.066-680. OB-IETO DO CONTRATO: CONSTRU
ÇÃO DE PONTE MISTAEM CONCRETO PROTEGIDO, AÇO
E CONCRETO NO BALNEÁRIO PRAINHA, NO TRECHO:
MTRADQR/SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO, 6«X12,nM,
r 1 ,Ã1 ISIILA PRLMEIRA - DO VALOR: I.l O acréscimo do pre
sente Temio Aditivo é de 16,25% (dezesseis vírgula vinte e cinco por
cento) sob o valor inicial do contrato, equivalente a R$ 1.906.185,78
(Um tnilhão, novecentos e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e
setenta e oito centavos); 1.2 Já o decréscimo é de -16,76% (dezes
seis vírgula setenta e seis por cento) sob o valor inicial do contrato,
equivalente a RS -1.966.007,86 (Menos Um milhão, novecentos e
sessenta e seis mil, sete reais e oitenta e seis centavos); 1.3 O valor do
reflexo Financeiro é de RS -59^822^08 (menos cinqüenta e nove mil,
oitocentos e vinte dois reais e oito centavos); 1.4 O contrato per
manece no. valor de RS 11-667-472,00 (Onze milhões, seiscentos e

sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais). O mesmo
é resultante da licitação na modalidade Concorrência n° 015/2023
- CSL/SENFRA, submetendo-se às disposições da Lei n.° 8.666/93
c suas alterações. DATA DA ASSINATURA: 22 dc maio dc 2024.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. São Luís, 22 de maio

de 2024. ASSINATURAS: MILENA APOLÔNIO DE BARROS
RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, portadora do RG N°

896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, pela SEVERA e Sr.
ROBERTO FERREIRA, Portador da Identidade n° 0638436720171

SSP/MA, e CPF n° 079.797.2032-00, pela empresa TAC CONS

TRUÇÕES LTDA. Arquivamento na Unidade Gestora de Contratos
e Convênios/SINFRA-UGCC. Maria José Mendes Vieira Gestora

de Contratos e Convênios-UGCC/SINFRA TO 00893905.

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTR4TO

N".011/2Ü22-UGCC/SINFRAPROCESSON.2024.530IÜ1.0I155

- SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO

MARANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura
- SINFRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n'', Ed. Clo
domir Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ

sob o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária
Adjunta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, de

signado pela Portaria n°I2 de 07 de março de 2023, do Secretário
de Estado de Tnfraestrutura/STNFRA, brasileira, casada, portadora do
RG N" 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa QUALITECH ENGENHA

RIA LTDA, pessoa jurídica de diireito privado, inscrita no CNPJ sob
o n° 69.388.361/0001-53, situada na Avenida 09, Qd. 69, Sala 02, n°

03, Conjunto Maiobão, Paço do Lurniar,'MA, neste ato representado
pelo Sr. FLÁVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS, brasileiro, casa
do, portador do CREA n" 4013-D/PA - Visto MA 5408 e do CPF sob
n° 977.285.868-15, residente e domiciliado em São Luis - MA. DO

OBJETO DO CONTRATO: "EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMAS
E/OU ADEQUAÇÕES SOB DEMANDA, DE PRÉDIOS E LO
GRADOUROS PÚBLICOS DO ESTADO DO MARANHÃO.".
CI.ÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO - O presente Termo .Adi
tivo do Contrato n° 011/2022 - UGCC/SINFRA tem por objetivo
a PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do prazo
por tnaís 12 meses, contados a partir do dia 21706/2024 e término
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cáveis e, ainda de acordo com as condições estabelecidas no Editai.

OBTENÇÃO- DO EDITAL;- O Edital está dispcmibilizado, na íntcgi-a,
no endereço eletrônico: -www.caiaDio.gov.br. e também poderão ser

lidos e/ocr obtidos no prédio da situada tra Rua Manoel Mendonça, n°.
180, Centro, Cajapió-MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às

13h00mÍH (treze horas). Cajapió-MA, 21 de maio de 2024.St€phany
Brenda Soares Fiu tado.Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AMSO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N°
002/2024 - CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/

2024 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de

pavimentação asfáltica de vias urbanas do município de Colinas/MA.
DATA DA ABERTURA: 14/06/2024 às 09h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitaco-
Knasma.com.br Informações adicionais em www.coKnas.ma.gov.br,

www.Ucitacolinasma.com.br e -www.gov.br/pncp.Colinas (MA), 24 de
maio- de 2024.JcrôniB» G ardoso- Rosa Neto- Agente de Con&atação;

AVISO DE DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/
2023 - CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de Preços para pres-

tação de serviços de emissão de bilhetes de passagens rodoviárias
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento
de passagens terrestres intcrmunicipais: DATA DA ABERTURA:
dia 14/06/2023 às I4h30min, horário de Brasília/DF Local de Reali

zação: Portal PMC -www.licitacoUnasma.com.br.. Edital e demais
informações disponíveis em www.coUnas.ma.gov.br e svww.lícíta-

coUnasma.com.br. Colinas (MA), 24 de maio de 2024. Jeronimo
Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL BE GOVERNADOR

EDISON LOBÃO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
005/2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICI

PAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICI
TAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 005/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 342118.2024.2152-08. A Prefeitura Munici

pal de Governador Edison Lobão - MA, por seu Secretário Munici
pal de Finanças, Fazenda e Receita, torna público para conhecimento
de todos que realizará licitação na MODALIDADE; Pregão Eletrô
nico. OB-JETO: Registro de preços píu-a eventual e futura contrala-
ção de empresa especializada em serviços de confecção de material
gráfico destinado-ao-atc-ndimento das necessidades administrativas dc-
diversas Secretaria do município de Governador Edison Lobão/MA,
Códi.gQ UASG: 980,162. tM. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:, "Por
Item", TIPO: Menor Preço. BASE LEGAL: Pelas disposições da
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 eas condições do Edital.
Data da Sessão: 12 de junho de 2024 às 09:30 horas (nove horas),
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consulta
dos e obtidos no endereço eletrônico www.comprasgoveinamentais.
gov.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados

no site da prefeitura (https;//ponal.governadoredisonlobao.ma.gov.

br), e COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras) ou ainda adquirido
via impresso mediante o recolhimento de RS: 50-,0fl (cinqüenta reais)
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclare-
eimcníos adicionais deverão, ser protocolados na PROLIC, no- horá~
rio de expediente ou pelo COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras).
Gqv. Edison. Lobão, M.A,. 24 de mato de 2024, Fahri,ci,Q dos San.tQS,
Silva. Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita.

A\TSO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 011/
2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 011/2024. PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N" 342285.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de

Governador Edison Lobão - MA, por seu Secretário Municipal de

Desenvolvimento- Social, tora-a público para conhecimento de todos

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OB

JETO; aquisição de veículo do tipo PICKUP confbnne condições,

quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento para atender

as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social do municí

pio de Governador Edison Lobão -MA. Código UASG: 980162, no
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Thjr Item", TIPOr Menor Pre
ço. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de

01- de abril de 20-21 e as condições do Edital. Data da Sessão.' 12 de

junho de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília - DF.

D Edital e- seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endere

ço eletrônico www.comDrasgovemamentais.gov.br. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura (ht-
tps://portal.govemadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV

(■www.gov.br/compras). ou ainda adquirido, via impresso mediante o
recolhimento de R$: 50,00 (cinqüenta reais) através de DAM (Docu
mento de AjrecadaçàoMunidpal). Esdarecimenios. adicionais, deve
rão ser protocolados na PROLIC, no horário de expediente ou pelo
COMPRAS.GQV (www.gov.br/compras), Gov. Edison, Lobão MA^
24 de maio de 2024. João Victor Castro Sobral. Secretário Municipal
de Desenvolvimento Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP. A Prefeitura Munici
pal de Guimarães - MA, através da Secretaria Municipal de Admi
nistração, toma público aos interessados que no dia 14 de junho de
2024 ás 09:00 (nove)- lioras, realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro
de Preços, para a Eventual Contratação de empresa especializada no.
fornecimento de Material de Construção em Geral para atender as ne
cessidades das diversas secretarias e fundos da Prefeitura Municipal
de Guimarães/MA. O Edital encontra-se a disposição dos interessa
dos onde poderá ser consultado e retirado gratuitamente na sala da
Comissão de Licitação, situada na Rua Eh-. Urbano Santos, n° 214,
Centro, Guimarães - MA, CEP: 65.255-000, das 08:00 às 12:00h,
ou disponível para download gratuitamente nas seguintes páginas:
www.guimaraes.ma.gov.br e -www.licitanet.com.br. BASE LEGAL;
Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações e Decreto n° 10.024/2019
e demais normas constantes no Edital. Mais informações comple-
mentares diretamente na Comissão Permanente de Licifttç-do e/oti no
e-mail guimaraes.ma.cpí@,gmail.com. Guimarães/MA, 22 de maio
de 2024Miscilene CaivaUio-Veras Cai--neiro, CPF n° 842.699.103-30
- Secretária Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA
DAS CUNHÃS- MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRPN.° 07/2024-
CPL. PROCESSO ADM. N" 007728/2024. A Prefeitura Municipal
de Olho d'Água das Cunhãs MA CNPJ; 06.014.005/0001-50, através
da Comissão de Contratação, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 10 de junho de 2024, às 09:00hs
(no-ve- horas), Licitação para Registre- de- Preços para eventual e futu
ra Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de
Realização-de Eventos e Festividades diversas no municipio.de 01l30.d'Agua
das Cunhãs MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Ter
mo de Referência, em sessão pública onriinepor meio de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET através do site: https://www.
olhodaguadascunhas.ma.gov.br. Com fundamentação na Lei Federal
n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar
n° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame.
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por inter
médio de sistema eletrônico, qual seja https:,//www.olhodaguadascu-
nhas.ma.gov.br; ou Portal da Transparência do Município ou poderá

Ni


